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SEÇÃO I – JUDICIAL 
 

1ª CÂMARA CÍVEL 
SECRETÁRIO: ADALBERTO AVELINO DE OLIVEIRA 

 

Pauta 
 

PAUTA DA 33ª SESSÃO ORDINÁRIA / 2016. 

  
Serão julgados pela 1ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, em Palmas, em sua 33ª sessão 
ordinária de julgamento, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro do ano de 2016, quarta-feira, a partir das 14h horas, ou 
nas sessões posteriores, os seguintes processos: 
 

1-AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0004056-93.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: DECISÃO EVENTO 2 (PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE 
PALMAS NUMERO: 0004631-62.2016.827.2729). 
AGRAVANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS - UNITINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

AGRAVADO: WASHINGTON LUIZ CARVALHO LIMA/THIAGO MAGALHÃES LAZZARI/CARLOS BORGES DA SILVA 
JÚNIOR/ARMANDO SOARES DE CASTRO FORMIGA. 
ADVOGADO(A): CAROLINA SANTANA MARTINS. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 

2- AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0015374-10.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: DECISÃO EVENTO 4 (CAUTELAR INOMINADA DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE 
PALMAS NUMERO: 0030112-61.2015.827.2729). 
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AGRAVANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS - UNITINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: WASHINGTON LUIZ CARVALHO LIMA E OUTROS. 
ADVOGADO(A): CAROLINA SANTANA MARTINS. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
3-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0000449-72.2016.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0033795-09.2015.827.2729. 
AGRAVANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS - UNITINS. 

PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: PAULO BELI MOURA STAKOVIAK JÚNIOR E OUTROS  
ADVOGADO(A): CAROLINA SANTANA MARTINS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
4-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0003540-73.2016.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO POPULAR DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 0004980-
02.2015.827.2729. 
AGRAVANTE: MARCELO AMARAL DA SILVA. 

ADVOGADO(A): LEANDRO JEFERSON CABRAL DE MELLO. 
AGRAVADO: JOSE JAMIL FERNANDES MARTINS. 
ADVOGADO(A): DINIKELLY GEYSER SILVA DO NASCIMENTO LEAL. 
AGRAVADO: JOABER DIVINO MACEDO. 

ADVOGADO: RAYANA LIMA PEREIRA. 
AGRAVADO:FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL. 
ADVOGADO: APARECIDO GOMES DE MORAIS 
AGRAVADO:ARISON JOSÉ PEREIRA E OUTROS. 

ADVOGADO: CAROLINA SANTANA MARTINS. 
AGRAVADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS- UNITINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: DEICE SILVA TEIXEIRA. 

ADVOGADO: DEICE SILVA TEIXEIRA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  

 
5- AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0004055-11.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: DECISÃO EVENTO 2 ( MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS 

DE PALMAS NUMERO: 0004681-88.2016.827.2729). 
AGRAVANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS - UNITINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: PAULO FERNANDO MOURAO VERAS. 

ADVOGADO(A): ROSA HELENA AMBROSIO DE CARVALHO. 
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RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
6-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0004255-18.2016.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO POPULAR DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 0004980-
02.2015.827.2729. 
AGRAVANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS - UNITINS. 

PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: JOSE JAMIL FERNANDES MARTINS. 
ADVOGADO: DINIKELLY GEYSER SILVA DO NASCIMENTO LEAL 
AGRAVADO: JOABER DIVINO MACEDO. 

ADVOGADO: RAYANA LIMA PEREIRA 
AGRAVADO: FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL. 
ADVOGADO: APARECIDO GOMES DE MORAIS. 
AGRAVADO:ARISON JOSÉ PEREIRA E OUTROS. 

ADVOGADO(A):  CAROLINA SANTANA MARTINS. 
AGRAVADO: MARCELO AMARAL DA SILVA. 
ADVOGADO: LEANDRO JEFERSON CABRAL D’ MELO. 
AGRAVADO: DEICE SILVA TEIXEIRA. 

ADVOGADO: DEICE SILVA TEIXEIRA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  

 
7-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0009442-07.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: EMBARGOS DE TERCEIRO DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 0004867-35.2016.827.2722. 

AGRAVANTE: LIZETE GEIST ZAMBONI. 
ADVOGADO(A): MARCELLA AYRES ALFONSO CAVALCANTE/ALEX HENNEMANN/TIAGO SUñÉ COELHO SILVA. 
AGRAVADO: MARILIA VIEIRA DE OLIVEIRA SILVA. 
ADVOGADO(A): MÁRIO ANTÔNIO SILVA CAMARGOS/SUELLEN SIQUEIRA CAMARGOS/PAMELA MARIA DA SILVA 

NOVAIS CAMARGOS MARCELINO SALGADO. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 

8-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0009463-80.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: EMBARGOS À EXECUÇÃO DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL NUMERO: 0002916-
58.2016.827.2737. 

AGRAVANTE: FERNANDO DENARDIN. 
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO RODRIGUES MACIEL. 
AGRAVADO: BUFFON E DALMOLIN LTDA. 
ADVOGADO(A): DANNYELA AZEVEDO TRIERS BENELLI/EUGÊNIO CÉSAR BATISTA MOURA AMORIM. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
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DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
9-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0009449-96.2016.827.0000. 
IMPEDIMENTO: DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO TOCANTINS 
NUMERO: 5000195-76.2010.827.2731. 
AGRAVANTE: CESILIO AGROINDUSTRIAL LTDA. 

ADVOGADO(A): NATHÁLIA ALVES CESILIO. 
AGRAVADO: PEDRO LÁZARO PEREIRA/ FRIGORÍFICO BOM BOI LTDA/ ESPÓLIO DE FERNANDO LÁZARO NETO. 
ADVOGADO(A): CARLOS ALEXANDRE DE PAIVA JACINTO/PAULO IDELANO SOARES LIMA. 
AGRAVADO: BANCO DA AMAZÔNIA S/A. 

ADVOGADO: MAURICIO CORDENONZI/ALESSANDRO DE PAULA CANEDO/FERNANDA RAMOS RUIZ/DANILO AMÂNCIO 
CAVALCANTI. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 

 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
10-AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0012422-24.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: DECISÃO EVENTO 2 (PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE 
PALMAS NUMERO: 0023238-26.2016.827.2729). 
AGRAVANTE: BRUNA DE OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): CAROLINA SANTANA MARTINS E OUTRA.  

AGRAVADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS - UNITINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  

 
11- AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO – AI 0005123-93.2016.827.0000.  
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: DECISÃO EVENTO 2 (PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 

0032617-25.2015.827.2729). 
AGRAVANTE: DANIEL SOUZA AGUIAR. 
ADVOGADO(A): NATÁLIA PICCOLO DABUL/JANDER ARAÚJO RODRIGUES. 
AGRAVADO: RCJI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 

ADVOGADO(A):  EMMANUEL RODRIGO ROSA ROCHA  / MONICA ARAUJO E SILVA  . 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 

12-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0005834-98.2016.827.0000-PRIORIDADE. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE FIGUEIRÓPOLIS NUMERO: 0000127-
49.2016.827.2717. 

AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S/A. 
ADVOGADO(A): MICHELLE CORRÊA RIBEIRO MELO. 
AGRAVADO: MANOEL DE SOUZA CORREIA. 
ADVOGADO(A): SILVANO LIMA REZENDE. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
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COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  

 
13- AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0011962-37.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: DECISÃO EVENTO 2 ( PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS 

DE PALMAS NUMERO: 0022573-10.2016.827.2729). 
AGRAVANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS - UNITINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: ALESSANDRA RUITA SANTOS CZAPSKI. 

ADVOGADO(A): THIAGO DE ARAÚJO SCHULLER. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 

14-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0004305-44.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0030061-50.2015.827.2729. 

AGRAVANTE: SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM NO ESTADO DO TOCANTINS - SEET. 
ADVOGADO(A): FLAVIO ALVES DO NASCIMENTO/MARCOS DIVINO SILVESTRE EMILIO. 
AGRAVADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATORA:  JUÍZA CONVOCADA EDILENE ALFAIX NATÁRIO  EM SUBST. Á DESA. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUIZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 

15- AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - AG 
0015430-77.2014.827.0000.  
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS. 
REFERENTE: DECISÃO EVENTO 55 (REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE DO JUÍZO DA 3ª VARA CIVEL DE 

PALMAS NUMERO: 0011911-55.2014.827.2729). 
AGRAVANTE: AILTON SOARES MACHADO. 
ADVOGADO(A): IZONEL PAULA PARREIRA. 
AGRAVADO: GIL REIS PINHEIRO. 

ADVOGADO(A): GIL REIS PINHEIRO.(ADVOGADO SUSPENSO POR 10 MESES DOC. EVENTO 68). 
RELATORA:  JUÍZA CONVOCADA EDILENE ALFAIX NATÁRIO EM SUBST. Á DESA. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUIZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 

16- AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0016501-80.2015.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: DECISÃO EVENTO 3 (PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE 
PALMAS NUMERO: 0031072-17.2015.827.2729). 

AGRAVANTE: DISBRAVA DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS NORTE LTDA. 
ADVOGADO(A): RUBENS LUIZ MARTINELLI FILHO ‘’EXCLUSIVIDADE’’. 
AGRAVADO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
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RELATORA:  JUÍZA CONVOCADA EDILENE ALFAIX NATÁRIO EM SUBST. Á DESA. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE.  
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: RELATORA. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
  
17- AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0013399-50.2015.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: DECISÃO EVENTO 2 ( PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 
0021548-93.2015.827.2729). 
AGRAVANTE: DAGOBERTO PINHEIRO ANDRADE JUNIOR. 

ADVOGADO(A): DAGOBERTO PINHEIRO ANDRADE FILHO/LUIZ ANTÔNIO MONTEIRO MAIA/IHERING ROCHA LIMA. 
AGRAVADO: MARCILEIA MONTELO MIRANDA/LOGOS IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA LTDA. 
ADVOGADO(A): RÕMULO ALAN RUIZ. 
RELATORA:  JUÍZA CONVOCADA EDILENE ALFAIX NATÁRIO EM SUBST. Á DESA. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 

 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: IMPEDIMENTO.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
18-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0007952-47.2016.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 
0003160-32.2016.827.2722. 
AGRAVANTE: KS TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA.. 

ADVOGADO(A): LUIZ FERNANDO RODRIGUES TAVARES E OUTROS. 
AGRAVADO: BANCO BRADESCO S/A. 
ADVOGADO(A): RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA. “EXCLUSIVIDADE.” 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO , EM SUBST. AO DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI. 

 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL.  
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL.  
  
19-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0007449-26.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO 
TOCANTINS NUMERO: 0001601-13.2016.827.2731. 
AGRAVANTE: ALEXANDRE ANDRADE DE SOUZA. 
ADVOGADO(A): JOANA DARK MACHADO CARTAXO DE SOUZA. 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA. 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 

 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
20- AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0005883-42.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0009038-14.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

AGRAVADO: PATRICIA RODRIGUES LINO. 
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ADVOGADO(A): ALDENOR LYRA GOMES SOBRINHO / PAULO ROBERTO RODRIGUES MACIEL. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 

COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  

 
21-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0009209-10.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 

0011458-89.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: CARLA CRISTINA CHAVES DE OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): ELIZABETE ALVES LOPES. 
AGRAVADO: MUNICIPIO DE PALMAS - TO. 

ADVOGADO(A): WALACE PIMENTEL. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 

COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  

 
22-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0009837-96.2016.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE GURUPI 

NUMERO: 0003286-82.2016.827.2722. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: V. M. U. P.   REP. POR SUA GENITORA A. Q. P. 

ADVOGADO(A) : FERNANDO QUEIROZ POLETTO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 

COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  

 
23-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0011098-96.2016.827.0000  
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO 

TOCANTINS NUMERO: 0001601-13.2016.827.2731. 
AGRAVANTE: JOANA DARC DA SILVA BANDEIRA BEZERRA. 
ADVOGADO(A): SÉRGIO BARROS DE SOUZA/LUIZ ARMANDO CARNEIRO VERAS. 
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 

PROMOTOR DE JUSTIÇA: MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 

COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  

 
24-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0011617-71.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO TOCANTINS NUMERO: 0002782-

49.2016.827.2731. 
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AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: ADOLFO AMARO MENDES. 
ADVOGADO(A): RAPHAEL SIMÕES DIAS MENDES. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 

25-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0011645-39.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL NUMERO: 0003378-
15.2016.827.2737. 

AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: ELIETE DE FÁTIMA GOMES. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 

26-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0011254-84.2016.827.0000 . 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 0004878-64.2016.827.2722. 
AGRAVANTE: JOÃO MARCELO DA SILVA/MARCIA AGUIAR DE PAULO SILVA. 

ADVOGADO(A): VANESSA SOUZA ALVES. 
AGRAVADO: ELMA DANIELA COSTA DA SILVA. 
ADVOGADO(A): FÁBIO AGUIAR COSTA MARTINS E OUTROS. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 

 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
27-AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0003158-80.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE TOCANTINÓPOLIS NUMERO: 0000425-
69.2016.827.2740. 
AGRAVANTE: BENEDITO LOPES DE CARVALHO. 
ADVOGADO (A): MARCILIO NASCIMENTO COSTA/RANIERY ANTONIO RODRIGUES DE MIRANDA. 

AGRAVADO: BV FINANCEIRA S/A. 
ADVOGADO(A): GIOVANNY MICHAEL VIEIRA NAVARRO. “EXCLUSIVIDADE.” 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 

 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 
28-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0008225-26.2016.827.0000. 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
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REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO TOCANTINS NUMERO: 0001928-
55.2016.827.2731. 
AGRAVANTE: PLANSAÚDE/UNIMED - FEDERAÇÃO INTERFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS MÉDICAS DO CENTRO-
OESTE E TOCANTINS. 

ADVOGADO(A): MARINA CORREA COELHO/ MARILANE LOPES RIBEIRO. 
AGRAVADO: JOSE ALVES BARBOSA/THAIANY FERNANDES CAVALCANTE. 
ADVOGADO(A): ANILDO DA SILVA MACEDO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
29-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0010621-73.2016.827.0000. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0018538-07.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
AGRAVADO: RAFAEL CARVALHO SILVESTRE. 
ADVOGADO(A): ZENIL SOUSA DRUMOND. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
30-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AI 0011716-41.2016.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TOCANTINS. 
REFERENTE: DIVÓRCIO LITIGIOSO DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DE PALMAS NUMERO: 0018304-
25.2016.827.2729. 
AGRAVANTE: V.A.L.F. 

ADVOGADO(A): GUSTAVO DE BRITO CASTELO BRANCO. 
AGRAVADO: G. S. 
ADVOGADO(A):NC. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 

 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
  
31-REEXAME NECESSÁRIO - REENEC 0010500-45.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 

REFERENTE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE ARAGUAÍNA 
NUMERO: 0020780-42.2015.827.2706. 
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICODO ESTADO DO TOCANTINS / MARIA BENEDITA DA CRUZ. 
PROMOTORA DE JUSTIÇA: ARAINA CESAREA FERREIRA DOS SANTOS D`ALESSANDRO. 

REQUERIDO: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORIA GERAL :SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 

 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
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32-APELAÇÃO - AP 0005744-27.2015.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 5001133-98.2010.827.2722. 
APELANTE: HELENA LOURO DO NASCIMENTO. 

ADVOGADO(A): ARLINDA MORAES BARROS SIRIANO/PAULA DE ATHAYDE ROCHEL. 
APELADO: GILAR IMÓVEIS LTDA ME. 
ADVOGADO(A): ISAÚ LUIZ RODRIGUES SALGADO/AMANDA REGINA SALGADO MARCELINO/DIOGO MARCELINO 
RODRIGUES SALGADO/ANA ALAIDE CASTRO AMARAL BRITO/NATHALIA SOUZA VITOR. 

RELATORA:   JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO EM SUBST. DES. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: RELATORA. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 
33-APELAÇÃO - AP 0005253-83.2016.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL . 
REFERENTE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL 
NUMERO: 5000627-14.2009.827.2737. 
APELANTE: BANCO PANAMERICANO S.A.. 

ADVOGADO(A): FRANCISCO DUQUE DABUS. “EXCLUSIVAMENTE.” 
APELADO: MARINETE GOMES DE SOUZA SILVA. 
RELATORA:   JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO EM SUBST. DES. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 

COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 

34-REEXAME NECESSÁRIO - REENEC 0008438-66.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
5016823-78.2012.827.2729. 

REQUERENTE: MARIANA CRISTINA ABRANCHES. 
DEFENSOR PÚBLICO: ADRIANA CAMILO DOS SANTOS. 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PALMAS - TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): PÚBLIO BORGES ALVES. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR:  JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBST.  AO DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI. 
 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL.  

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL.  
 

35-REEXAME NECESSÁRIO - REENEC 0016474-97.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE GURUPI 
NUMERO: 0002869-66.2015.827.2722. 

REQUERENTE: HEBE CEDRAZ DE OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): ODETE MIOTTI FORNARI E OUTRA. 
REQUERIDO: FUNDAÇAO UNIRG. 

ADVOGADO(A): VALDIVINO PASSOS SANTOS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ELAINE MARCIANO PIRES. 
RELATOR:  JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBST. AO DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI. 
 

COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL.  
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL.  
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36-REEXAME NECESSÁRIO (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - REENEC 0014474-27.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE GURUPI 
NUMERO: 0006780-23.2014.827.2722. 

REQUERENTE: RAYLUCE ALVES DE SOUZA. 
ADVOGADO(A): GILSON HENRIQUE DE JESUS. 
REQUERIDO: ANTÔNIO SAVIO BARBALHO DO NASCIMENTO / FUNDAÇAO UNIRG. 
ADVOGADO(A): VALDIVINO PASSOS SANTOS. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATOR:  JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBST. AO DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI. 
 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL.  

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL.  
 

37-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0000298-09.2016.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DO JUIZADO ESPECIAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE PALMAS 
NUMERO: 0016181-88.2015.827.2729. 

APELANTE: MUNICIPIO DE PALMAS - TO. 
ADVOGADO(A): PÚBLIO BORGES ALVES. 
APELADO: S. S.M,  E S. S. M . REP. POR SUA GENITORA L. F. S. S. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ADRIANA CAMILO DOS SANTOS. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RELATOR:  JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBST. AO DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI. 
 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL.  

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL.  
 

38-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0001010-96.2016.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DO JUIZADO ESPECIAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE PALMAS 
NUMERO: 0017263-57.2015.827.2729. 

APELANTE: MUNICIPIO DE PALMAS - TO. 
ADVOGADO(A): PÚBLIO BORGES ALVES. 
APELADO: D .M. Q. D. S, REP. POR SUA GENITORA W. M. D. A 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ADRIANA CAMILO DOS SANTOS. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBST. AO DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI. 
 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL.  

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
 

39-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0015468-55.2015.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUIZO DO JUIZADO ESPECIAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE PALMAS 
NUMERO: 0015485-52.2015.827.2729. 

APELANTE: MUNICIPIO DE PALMAS - TO. 
ADVOGADO(A): PÚBLIO BORGES ALVES. 
APELADO: M. V. G. E G. V. G. REP. POR SUA GENITORA M. F. V. G.. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ADRIANA CAMILO DOS SANTOS. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBST. AO DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI. 
 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL.  

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
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DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL.  
 
40-REEXAME NECESSÁRIO - REENEC 0014414-20.2016.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE ARAGUAÍNA 
NUMERO: 0007521-77.2015.827.2706. 
REQUERENTE: JOSE CLARINDO DA CONCEIÇAO ARAÚJO. 

ADVOGADO(A): DALVALAIDES MORAIS SILVA LEITE. 
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE SANTA FÉ DO ARAGUAIA. 
ADVOGADO(A): RODRIGO DE CARVALHO AYRES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
41-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0012171-06.2016.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE PORTO NACIONAL . 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE PORTO NACIONAL NUMERO: 5000731-
40.2008.827.2737. 
APELANTE: MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL-TO. 

ADVOGADO(A): MARCOS AIRES RODRIGUES. 
APELADO: ROSILENE ALVES DA SILVA/ANTONIO NOGUEIRA FILHO. 
ADVOGADO(A): DIOGO VIANA BARBOSA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA.  

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL.  
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL.  
 
42-REEXAME NECESSÁRIO (PROCESSO ORIGINÁRIO EM MEIO ELETRÔNICO) - REENEC 0008352-95.2015.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE GURUPI NUMERO: 
5000405-28.2008.827.2722. 
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA: MARIA JULIANA NAVES DIAS DO CARMO. 
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE GURUPI. 
ADVOGADO(A): THIAGO LOPES BENFICA/ LUCIANNE PACHECO DE OLIVEIRA CORTES. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 

RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBST. AO DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI. 
 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL.  
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL.  
 
43-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0013116-90.2016.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
REFERENTE: MANDADO DE SEGURANÇA DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO TOCANTINS NUMERO: 
5000470-59.2009.827.2731. 
APELANTE: DETRAN DO ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: FERNANDO EDUARDO ALVES. 
ADVOGADO(A): ALEXSANDER OGAWA DA SILVA RIBEIRO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
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COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

 
44-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0013065-79.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
REFERENTE: EXECUÇÃO FISCAL DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO TOCANTINS NUMERO: 5000049-

89.1997.827.2731. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: SARLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PANIFICAÇÃO LTDA/EDWARD DE MENEZES MARLEY/AURÍCIO 

NASCIMENTO SOARES. 
ADVOGADO(A): JOSÉ PEDRO DA SILVA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 

 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
45-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0010092-54.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0000755-36.2015.827.2729. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

APELADO: THIAGO RODRIGO FERNANDES DOREA. 
ADVOGADO(A): FRANCIELI NAVES FREIRE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 

 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
46-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0013062-27.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 

REFERENTE: EXECUÇÃO FISCAL DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO TOCANTINS NUMERO: 5000046-
03.1998.827.2731. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

APELADO: SARLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PANIFICAÇÃO LTDA/EDWARD DE MENEZES MARLEY/AURÍCIO 
NASCIMENTO SOARES. 
ADVOGADO(A): JOSÉ PEDRO DA SILVA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
47-APELAÇÃO - AP 0011237-48.2016.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE NATIVIDADE. 
REFERENTE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE NATIVIDADE NUMERO: 5000093-
71.2007.827.2727. 
APELANTE: FRANCISCO RODRIGUES NETO. 

ADVOGADO(A): EPITACIO BRANDÃO LOPES. 
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APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS. 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: DANIEL JOSÉ DE OLIVEIRA ALMEIDA 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 

 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
48-APELAÇÃO - AP 0004415-43.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 0005374-
15.2014.827.2706. 
APELANTE: MA 44 ADMINISTRADORA E INCORPORADORA LTDA ME.  
ADVOGADO(A): DAVID SADRAC RODRIGUES ALVES  DAS NEVES E OUTRO. 

APELADO: ANTONIO EVANDRO DE ARAUJO JUNIOR. 
ADVOGADO: ROMULO MARINHO MACIEL DA SILVA. 
APELANTE: ANTONIO EVANDRO DE ARAUJO JUNIOR. 
ADVOGADO: ROMULO MARINHO MACIEL DA SILVA. 

APELADO: MA 44 ADMINISTRADORA E INCORPORADORA LTDA ME. 
ADVOGADO(A): DAVID SADRAC RODRIGUES ALVES E OUTRO. 
APELADO:D. SANDES B. DE SOUZA-ME. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 

 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
49-APELAÇÃO - AP 0009304-40.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ANANÁS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE ANANÁS NUMERO: 5000535-
36.2012.827.2703. 
APELANTE:  ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

APELADAS:THAYNAN REIS ARAUJO REP. POR SUA GENITORA EVANIA REIS ARAÚJO. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ADRIANA CAMILO DOS SANTOS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 

 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
50-APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO- APREENEC  0010718-73.2016.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMEIRÓPOLIS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE PALMEIROPOLIS NUMERO: 5000187-
68.2011.827.2730. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

APELADO: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS/ S. C. P.. 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: GUSTAVO SCHULT JUNIOR. 
REQUERIDO: MUNICIPIO DE PALMEIROPOLIS 
ADVOGADO(A): EDILSON DA COSTA BRITO 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  



ANO XXVIII-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3892 PALMAS-TO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE SETEMBRO DE 2016 15 

 

 

 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
51-APELAÇÃO - AP 0011895-72.2016.827.0000 – SEGREDO DE JUSTIÇA. 

ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE ARAGUAÍNA NUMERO: 
5016465-51.2013.827.2706. 
APELANTE: R.  N. DE S.. 

ADVOGADO(A): IVAIR MARTINS DOS SANTOS DINIZ/AGMON ANTONIO DINIZ JUNIOR. 
APELADO: F. B.  B.. 
ADVOGADO(A): GÉSUS FERNANDO DE MORAIS ARRAIS/REGINALDO COSTA PAZ. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 

 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
52-APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO  - APREENEC  0012375-50.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUATINS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUATINS NUMERO: 0002492-
43.2015.827.2707. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADORIA GERAL: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

APELADO: ANTONIO ALVES DA SILVA. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ALDAIRA PARENTE MORENO BRAGA. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 

 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
53-APELAÇÃO - AP 0010927-42.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUATINS. 

REFERENTE: AÇÃO CIVIL PÚBLICA DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUATINS NUMERO: 0000094-89.2016.827.2707. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS/ R. S.. 

PROMOTOR DE JUSTIÇA:  DÉCIO GUEIRADO JÚNIOR. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  

 
54-APELAÇÃO - AP 0012671-72.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE WANDERLÂNDIA. 
REFERENTE: EMBARGOS À EXECUÇÃO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE WANDERLÂNDIA NUMERO: 0000928-

24.2015.827.2741. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE WANDERLÂNDIA. 
ADVOGADO(A): WATFA MORAES EL MESSIH. 
APELADO: JOSÉ ARMANDO FRANCISCO DA SILVA. 

ADVOGADO(A): MARCELO CARDOSO DE ARAÚJO JÚNIOR/JOSÉ ADELMO DOS SANTOS. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  
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JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 
55-APELAÇÃO - AP 0013071-86.2016.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
REFERENTE: DEPÓSITO DA LEI 8. 866/94 DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO TOCANTINS NUMERO: 5000391-
17.2008.827.2731. 
APELANTE: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO LTDA. 

ADVOGADO(A): ALEXANDRE IUNES MACHADO. “EXCLUSIVIDADE.”  
APELADO: JORDAO ELTON CARVALHO DE SOUSA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  

 
56-APELAÇÃO - AP 0006302-96.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA DO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DE PALMAS 

NUMERO: 5002659-50.2008.827.2729. 
APELANTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO. 
ADVOGADO(A): LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH. “EXCLUSIVIDADE.”  
APELADO: KARLA CRISTINA LACERDA DANTAS. 

ADVOGADO(A): JUAREZ RIGOL DA SILVA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  IMPEDIMENTO 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA MAYSA VEDRAMIN: VOGAL. 

  
57-APELAÇÃO - AP 0013183-55.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 

5018668-48.2012.827.2729. 
APELANTE: ELCIA DO SOCORRO OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): KLEBER ALVES DE CARVALHO/DIANE ARAUJO DE MIRANDA. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  

 
58-APELAÇÃO - AP 0013895-45.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 

0001654-34.2015.827.2729. 
APELANTE: BV FINANCEIRA S/A. 
ADVOGADO(A): FABIO RIVELLI. ”EXCLUSIVIDADE.” 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR GERAL: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
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JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
 

59-APELAÇÃO - AP 0014093-82.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5001595-39.2007.827.2729. 
APELANTE: BANCO DO BRASIL S/A. 

ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND. ”EXCLUSIVIDADE.” 
APELADO: DORAL SERVIÇOS AUXIL DE TRANSP AEREO LTDA. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  

 
60-APELAÇÃO - AP 0014878-78.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 

5003432-90.2011.827.2729. 
APELANTE: TATIANA QUEIROZ. 
ADVOGADO(A): VINICIUS PIñEIRO MIRANDA  e outros. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR GERAL: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATORA: JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO EM SUBST. À DES. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE . 
 

COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  

 
61-APELAÇÃO - AP 0017581-79.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE COLMÉIA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE COLMÉIA NUMERO: 0000020-

48.2015.827.2714. 
APELANTE: MÁRCIA FEITOSA PARENTE. 
ADVOGADO(A): ROBSON MOURA FIGUEIREDO. 
APELADO:OTICAS ARAGUAINA LTDA. 

ADVOGADO(A): FÁBIO BARCELOS MACHADO. 
APELADO: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS DIRIGENTES LOJISTAS - CNDL - SPC BRASIL. 
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES. 
RELATORA: JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO EM SUBST. À DES. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 

 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 
62-APELAÇÃO - AP 0007992-29.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
5022137-68.2013.827.2729. 
APELANTE: TEONILIA FERREIRA SILVA. 
ADVOGADO(A): ROGÉRIO GOMES COELHO E OUTROS.  

APELADO: INSTITUTO DE GESTAO PREVIDENCIARIA DO ESTADO DO TOCANTINS - IGEPREV TOCANTINS/ESTADO DO 
TOCANTINS. 
PROCURADOR GERAL: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ. 

RELATORA: JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO EM SUBST. À DES. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE . 
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COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  

 
63-APELAÇÃO - AP 0006056-03.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 0000154-

36.2014.827.2706. 
APELANTE: TELEFONICA BRASIL S/A (SUCESSORA DA VIVO). 
ADVOGADO(A): MARCELO DE SOUZA TOLEDO SILVA. 
APELADO: MF PRESTADORA DE SERVIÇOS/MARIA FÉLIX MOREIRA DA SILVA BORGES. 

ADVOGADO(A): MÁRLON CARDOSO COELHO SILVA. 
APELANTE: MF PRESTADORA DE SERVIÇOS/MARIA FÉLIX MOREIRA DA SILVA BORGES. 
ADVOGADO(A): MÁRLON CARDOSO COELHO SILVA. 
APELADO: TELEFONICA BRASIL S/A (SUCESSORA DA VIVO). 

ADVOGADO(A): MARCELO DE SOUZA TOLEDO SILVA. 
RELATORA: JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO EM SUBST. À DES. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE . 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUIZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 

64-APELAÇÃO - AP 0001085-38.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE WANDERLÂNDIA. 
REFERENTE: EXECUÇÃO FISCAL DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE WANDERLÂNDIA NUMERO: 5000265-
97.2009.827.2741. 

APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: HERMINIO MIRANDA LIMA. 
ADVOGADO(A): JOSIAS PEREIRA DA SILVA. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO EM SUBST. À DES. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE . 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUIZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 

65-APELAÇÃO - AP 0005014-79.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DO JUIZO DA 3ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 5000069-
87.1999.827.2706. 

APELANTE: TRANSZERO TRANP. VEIC. E TAXI AÉREO LTDA. 
ADVOGADO(A): ANDRÉ LUIZ BARBOSA MELO. 
APELADO: DISVAL VEICULOS DA AMAZONIA LTDA. 
ADVOGADO(A): BÁRBARA CRISTIANE CARDOSO COSTA MONTEIRO/ALEXANDRE GARCIA MARQUES. 

RELATORA: JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO EM SUBST. À DES. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE . 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: RELATORA. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 
66-APELAÇÃO - AP 0004619-24.2015.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE GOIATINS. 
REFERENTE: EXECUÇÃO FISCAL DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE GOIATINS NUMERO: 5000041-
72.2002.827.2720. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
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APELADO: GILDECI PEREIRA DOS SANTOS E OUTRO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO EM SUBST. À DES. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE . 
 

COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  

 
67-APELAÇÃO - AP 0007016-56.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 5001043-

07.2011.827.2706. 
APELANTE: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO. 
ADVOGADO(A): CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS. “ Exclusividade.” 
APELADO: CIBELE URIAS RODRIGUES CAMPOS/AKRAM RAPHAEL ABOUL HONS. 

RELATORA: JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO EM SUBST. À DES. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE . 
 
COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: RELATORA. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
 
68-APELAÇÃO - AP 0007777-53.2016.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 

ORIGEM: COMARCA DE AUGUSTINOPOLIS. 
REFERENTE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE DO JUÍZO DA 2ª ESCRIVANIA CÍVEL DE AUGUSTINOPOLIS NUMERO: 
5000141-42.2011.827.2710. 
APELANTE: J.R.DE F/J.R.DE F/E.R.DE F. 

DEFENSOR PÚBLICO: ALDAIRA PARENTE MORENO BRAGA. 
APELADO: E. B.S. 
RELATORA: JUÍZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO EM SUBST. À DES. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE. 
 

COLEGIADO: 5ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUIZA EDILENE ALFAIX NATÁRIO: RELATORA. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  

 
69-APELAÇÃO - AP 0000098-36.2015.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS NUMERO: 5000696-

79.2013.827.2713. 
APELANTE: BANCO PANAMERICANO S.A.. 
ADVOGADO(A): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ. “EXCLUSIVIDADE.” 
APELADO: MAURO HENRIQUE SARAIVA DE SOUSA. 

ADVOGADO(A): ÁTILA EMERSON JOVELLI. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI. 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL.  
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL.  
 
70-APELAÇÃO - AP 0003470-56.2016.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0009585-25.2014.827.2729. 
APELANTE: VALDINEZ FERREIRA DE MIRANDA. 
ADVOGADO(A): VALDINEZ FERREIRA DE MIRANDA/FERNANDO ARAÚJO LUZ. 

APELADO: CARLOS ANTONIO FURTADO DA CUNHA. 
ADVOGADO(A): DIOGO VINÍCIUS FERREIRA DE ARAÚJO LIMA/LANA RUBIA BARREIRA DE OLIVEIRA. 
APELANTE:CARLOS ANTONIO FURTADO DA CUNHA. 
ADVOGADO(A): DIOGO VINÍCIUS FERREIRA DE ARAÚJO LIMA/LANA RUBIA BARREIRA DE OLIVEIRA. 

APELADO: VALDINEZ FERREIRA DE MIRANDA. 
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ADVOGADO(A): VALDINEZ FERREIRA DE MIRANDA/FERNANDO ARAÚJO LUZ. 
RELATOR: JUIZ ZACARIAS LEONARDO EM SUBS. AO DESEMBARGADOR LUIZ GADOTTI. 
 
COLEGIADO: 2ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL.  

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: RELATOR. 
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL.  
 

71-APELAÇÃO - AP 0014230-64.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PARAÍSO DO TOCANTINS. 
REFERENTE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE PARAÍSO DO TOCANTINS NUMERO: 
0003172-87.2014.827.2731. 

APELANTE: ADAILDO DE OLIVEIRA NEVES. 
ADVOGADO(A): JAKELINE DE MORAIS E OLIVEIRA SANTOS/ERCILIO BEZERRA DE CASTRO FILHO/DANILO BEZERRA 
DE CASTRO. 
APELADO: BANCO FINASA S/A. 

ADVOGADO(A): CELSO MARCON. “EXCLUSIVIDADE.” 
APELANTE: BANCO FINASA S/A. 
ADVOGADO(A): CELSO MARCON. “EXCLUSIVIDADE.” 
APELADO: ADAILDO DE OLIVEIRA NEVES.  

ADVOGADO(A): JAKELINE DE MORAIS E OLIVEIRA SANTOS/ERCILIO BEZERRA DE CASTRO FILHO/DANILO BEZERRA 
DE CASTRO . 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 

COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

 
72-APELAÇÃO - AP 0003855-04.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ALVORADA. 
REFERENTE: EMBARGOS À EXECUÇÃO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE ALVORADA NUMERO: 5000674-

88.2012.827.2702. 
APELANTE: JOSÉ DIAS DE OLIVEIRA. 
ADVOGADO(A): LEOMAR PEREIRA DA CONCEIÇÃO. 
APELADO: ROSANI SALETT - REP. ESPOLIO JESU EGIDIO DAS NEVES. 

ADVOGADO(A): MIGUEL CHAVES RAMOS. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 

COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

 
73-APELAÇÃO - AP 0011282-52.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 

0017220-57.2014.827.2729. 
APELANTE: MARIA CLARICE RODRIGUES DE SOUSA. 
ADVOGADO(A): HELLYDA LIRA DE ANDRADE. 
APELADO: ESTADO DO TOCANTINS. 

PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 

 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
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74-APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0012076-73.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0025683-85.2014.827.2729. 

APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: NATALINO MENDES DE ARAUJO. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ADRIANA CAMILO DOS SANTOS. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 

75-APELAÇÃO - AP 0013745-64.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE COLINAS DO TOCANTINS NUMERO: 0000007-
86.2014.827.2713. 

APELANTE: BANCO ITAU S.A.. 
ADVOGADO(A): LUMA MAYARA DE AZEVEDO GEVIGIER EMMERICH/ RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA. 
APELADO: RONALDO VIEIRA LIMA NOLETO. 
ADVOGADO(A): ANTONIO ROGERIO BARROS DE MELLO. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
76-APELAÇÃO - AP 0014402-06.2016.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 0021458-85.2015.827.2729. 
APELANTE: ALIANÇA ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS DE SAÚDE. 
ADVOGADO(A): PEDRO ALMEIDA CASTRO E OUTRO. 

APELADO: VANDERLÚCIA MONTEIRO DE CASTRO REIS. 
ADVOGADO(A): FERNANDA AIRES RODRIGUES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 

COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

 
77-APELAÇÃO - AP 0011803-94.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: HABILITAÇÃO DE CRÉDITO DO JUIZO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE ARAGUAÍNA NUMERO: 

5001905-75.2011.827.2706. 
APELANTE: RAMEDS PAULO DA COSTA. 
ADVOGADO(A): JOAQUIM GONZAGA NETO / LEONARDO DE CASTRO VOLPE. 
APELADO: ESPÓLIO DE VALTERCIDES DA SILVA. 

ADVOGADO(A): JOSIAS PEREIRA DA SILVA. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 

 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 



ANO XXVIII-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3892 PALMAS-TO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE SETEMBRO DE 2016 22 

 

 

 

78-APELAÇÃO - AP 0004707-28.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GURUPI. 
REFERENTE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE GURUPI NUMERO: 5000118-
46.2000.827.2722. 

APELANTE: BANCO DO BRASIL S.A. 
ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND. “EXCLUSIVIDADE.”  
APELADO: GUIOVALDO GUIMARAES. 
ADVOGADO(A): GERVANIO BARROS GOMES. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
79-APELAÇÃO - AP 0006802-31.2016.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5001041-65.2011.827.2729. 
APELANTE: NILZA DAS GRAÇAS SILVA. 
ADVOGADO(A): FERNANDO PATRICK SILVA DO NASCIMENTO/MARCOS FERREIRA DAVI. 

APELADO: VIRGINIA SURETY COMPANHIA DE SEGUROS DO BRASIL. 
ADVOGADO: PAULO EDUARDO PRADO. “EXCLUSIVIDADE.” 
APELADO:NOVO MUNDO MOVEIS E UTILIDADES LTDA. 
ADVOGADO(A): CARLOS FERNANDO SIQUEIRA CASTRO/LEONARDO BRAZ DE CARVALHO. “EXCLUSIVIDADE.”  

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 

DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
80-APELAÇÃO - AP 0009768-64.2016.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 0013518-
75.2014.827.2706. 
APELANTE: ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 

ADVOGADO(A): TARCISIO FAUSTINO BARBOSA. “ EXCLUSIVIDADE.” 
APELADO: FERNANDO SOUSA RODRIGUES. 
ADVOGADO(A): LIVIO CASTRO SILVA E OUTROS. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 

 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
81-APELAÇÃO - AP 0010993-22.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 

REFERENTE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS 
DE PALMAS NUMERO: 5013245-44.2011.827.2729. 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO. 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: ADRIANO NEVES. 

APELADO: RUY ADRIANO RIBEIRO. 
ADVOGADO(A): EDER BARBOSA DE SOUSA/DENNIS JOSEPH GODOY/DIEGO BORGES ABREU/ENAN SANTOS 
BARBOSA DE SOUSA. 
APELADO:ROSANNA MEDEIROS FERREIRA ALBUQUERQUE. 

ADVOGADO: CÉLIO HENRIQUE MAGALHAES ROCHA/JORGE AUGUSTO MAGALHÃES ROCHA. 
APELADO: RONDINELE PEREIRA DA SILVA. 
ADVOGADO: MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA VILLANOVA VIDAL. 
APELADO: JOSÉ ANÍBAL RODRIGUES ALVES LAMATTINA.  

ADVOGADO: BENEDITO DOS SANTOS GONÇALVES/CARLOS ANTÔNIO DO NASCIMENTO. 
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APELADO:HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
ADVOGADO:HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 

 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
82 - APELAÇÃO - AP 0013400-98.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5022334-57.2012.827.2729. 
APELANTE: CLEZIO R LEMES ME. 
ADVOGADO(A): VICTOR DOURADO SANTANNA. 
APELADO: MAGNETI MARELLI COFAP AUTOPEÇAS LTDA. 

ADVOGADO(A): RENATA GHEDINI RAMOS. “EXCLUSIDIVIDADE.” 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 

83-APELAÇÃO - AP 0013399-16.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5033956-36.2012.827.2729. 
APELANTE: CLEZIO R LEMES ME. 

ADVOGADO(A): VICTOR DOURADO SANTANNA. 
APELADO: MAGNETI MARELLI COFAP AUTOPEÇAS LTDA. 
ADVOGADO(A): RENATA GHEDINI RAMOS. “EXCLUSIVIDADE.”  
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 

 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
84-APELAÇÃO - AP 0013948-26.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 5001860-
71.2011.827.2706. 
APELANTE: ANALISYS LABORATÓRIO CLINICO. 
ADVOGADO(A): SANDRO CORREIA DE OLIVEIRA. 

APELADO: LINDOMAR ANDRADE DA SILVA/KARDILSON LUZ DO NASCIMENTO/IRANAR ANDRADE DA SILVA 
NASCIMENTO. 
ADVOGADO(A): FERNANDA SOUZA BONTEMPO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 

 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
85-APELAÇÃO - AP 0014134-49.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 

REFERENTE: EMBARGOS À EXECUÇÃO DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5006546-71.2010.827.2729. 
APELANTE: FERPAM COM. DE FERRAMENTAS E MAQUINAS LTDA. 
ADVOGADO(A): FRANCISCO GILBERTO BASTOS DE SOUZA/CARLOS ROBERTO DUARTE JÚNIOR/LUIS AUGUSTO 
VIEIRA. 

APELADO: DARIO DARCI HAEFLIGER E CIA LTDA/DARIO DARCI HAEFLIGER. 
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ADVOGADO(A): TELMO HEGELE. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 

86-APELAÇÃO - AP 0006220-31.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE COLMÉIA. 
REFERENTE: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL 
DE COLMÉIA NUMERO: 0000529-13.2014.827.2714. 

APELANTE: MUNICÍPIO DE COLMÉIA - TO. 
ADVOGADO(A): AMILTON FERREIRA DE OLIVEIRA. 
APELADO: DIVINO ROCHA RIBEIRO. 
ADVOGADO(A): CLAUDIA FAGUNDES LEAL. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 

87-APELAÇÃO - AP 0007939-48.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE DIANÓPOLIS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE DIANÓPOLIS NUMERO: 0000637-
02.2015.827.2716. 

APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC. DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: FRANKLIN DA SILVA. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 

88-APELAÇÃO - AP 0008248-69.2016.827.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA. 
ORIGEM: COMARCA DE GUARAÍ. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE GUARAÍ NUMERO: 5001171-11.2013.827.2721. 

APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROC. DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: I.DO B. L./G.DO B.L. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ADRIANA CAMILO DOS SANTOS. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: ALCIR RAINERI FILHO. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 

COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

 
89-APELAÇÃO - AP 0013835-72.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: EXECUÇÃO FISCAL DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE ARAGUAÍNA 

NUMERO: 5001999-91.2009.827.2706. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE ARAGUAINA. 
ADVOGADO(A): DEARLEY KUHN. 
APELADO: GILSON AFONSO RODRIGUES. 
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PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 

90-APELAÇÃO - AP 0011075-53.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 4ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
0030719-11.2014.827.2729. 

APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: ADILTON SULINO DA SILVA. 
ADVOGADO(A): RONNIE DE QUEIROZ SOUZA/SARAH GABRIELLE ALBUQUERQUE ALVES/  NASTAJA COSTA 

CAVALCANTE BERGENTAL. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 

COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 

 
91-APELAÇÃO - AP 0003852-20.2014.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PIUM. 
REFERENTE: DESAPROPRIAÇÃO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE PIUM NUMERO: 5000002-06.1997.827.2735. 

APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: SEBBA MADEREIRA E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
ADVOGADO(A): MARCELO MÁRCIO DA SILVA. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 

92-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0007755-92.2016.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 3ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
5005765-49.2010.827.2729. 

APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 
APELADO: PEDRO GOMES FERREIRA. 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ALDAÍRA PARENTE MORENO BRAGA. 

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 

93-APELAÇÃO - AP 0013259-79.2016.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REGISTROS PÚBLICOS DE ARAGUAÍNA 
NUMERO: 5000375-02.2012.827.2706. 

APELANTE: JALES SILVESTRE DE NOGUEIRA BRAGA. 



ANO XXVIII-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3892 PALMAS-TO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE SETEMBRO DE 2016 26 

 

 

 

ADVOGADO(A): SEBASTIÃO PEREIRA NEUZIN NETO. 
APELADO: MUNICÍPIO DE ARAGUAINA. 
ADVOGADO(A): DEARLEY KUHN. 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: RICARDO VICENTE DA SILVA. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL. 
COLEGIADO: 4ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: RELATORA. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: VOGAL. 
 
94-APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - APREENEC 0007272-96.2015.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 

REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 1ª VARA DA FAZENDA E REG. PÚBLICOS DE PALMAS NUMERO: 
5013215-09.2011.827.2729. 
APELANTE: ESTADO DO TOCANTINS. 
PROCURADOR(A) DO ESTADO: SÉRGIO RODRIGO DO VALE. 

APELADO: NEURACI SOARE COELHO LOPES/MEIRIVAN PEREIRA ARRUDA/MARIA SANTANA FERREIRA DOS 
SANTOS MILHOMEM/MARIA JOSÉ ALVES/LUCIA LOPES DA SILVA OLIVEIRA/ELMARY DE OLIVEIRA 
CESAR/EDIVIRGEM COSTA ASSIS/ANA LÚCIA LUCENA LIMA/ALMIRENE VIEIRA CABRAL OLIVEIRA/ACELINA 
BEZERRA DE CASTRO AIRES. 

ADVOGADO(A): JEOVÁ DE LIMA SIMÕES. 
RELATORA: DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO. 
 
COLEGIADO: 3ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: RELATORA. 
DESEMBARGADORA MAYSA VENDRAMINI ROSAL: VOGAL. 
DESEMBARGADORA ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE: VOGAL 
 

95-APELAÇÃO - AP 0008314-49.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: CAUTELAR INOMINADA DO JUÍZO DA 2ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5024816-75.2012.827.2729. 
APELANTE: CLÁUDIO CERETTA. 

ADVOGADO(A): ERIK FRANKLIN BEZERRA (EXCLUSIVIDADE). 
APELADO: BANCO DA AMAZÔNIA S/A. 
ADVOGADO(A): ELAINE AYRES BARROS/KEYLA MÁRCIA GOMES ROSAL. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 

 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL 
 

96-APELAÇÃO - AP 0011083-30.2016.827.0000. 

ORIGEM: COMARCA DE FORMOSO DO ARAGUAIA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO DO JUÍZO DA 1ª ESCRIVANIA CÍVEL DE FORMOSO DO ARAGUAIA NUMERO: 
5000671-82.2012.827.2719. 
APELANTE: 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A. 

ADVOGADO(A): DANILO BEZERRA DE CASTRO/ERCILIO BEZERRA DE CASTRO FILHO/JAKELINE DE MORAIS E 
OLIVEIRA SANTOS/ROMILDO SANTOS BARBOSA. 
APELADO: CEREAIS VALE DO JAVAES AGROINDUSTRIAL S.A.. 
ADVOGADO(A): PAULO SAINT MARTIN DE OLIVEIRA/SABRINA RENOVATO OLIVEIRA DE MELO/WELTON CHARLES 

BRITO MACÊDO/HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL 
 

97-APELAÇÃO - AP 0011119-72.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 4ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5007114-53.2011.827.2729. 
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APELANTE: PARAGÁS DISTRIBUIDORA LTDA. 
ADVOGADO(A): CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO /RUBENS EMÍDIO COSTA KRISCHKE JÚNIOR. 
“EXCLUSIVIDADE.”. 
APELADO: WILSON ROBERTO PEREIRA BARLETTA. 

ADVOGADO(A): ONILDA DAS GRAÇAS SEVERINO. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 

JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL 
 

98-APELAÇÃO - AP 0011573-52.2016.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE ARAGUAINA. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DE ARAGUAÍNA NUMERO: 5017159-
20.2013.827.2706. 

APELANTE: FLAVIO SOUSA DE ARAÚJO. 
ADVOGADO(A): REGINALDO GOMES FREITAS E OUTROS. 
APELADO: FRANCISCO CÉSAR. 
ADVOGADO(A): LINDOMAR SILVA DE SOUSA. 

RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  

JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL 
 
99-APELAÇÃO - AP 0011621-11.2016.827.0000 . 

ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5022727-45.2013.827.2729. 
APELANTE: SANEATINS – COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS. 
ADVOGADO(A): MARIA DAS DÔRES COSTA REIS/ TALYANNA BARREIRA LEOBAS DE FRANÇA ANTUNES . 

APELADO: ANTONIA FLORIZA DE OLIVEIRA VIANA ARRUDA. 
ADVOGADO(A): JOAO ANTONIO FONSECA NETO/ANDRÉ RIBEIRO CAVALCANTE. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL 

 
100-APELAÇÃO - AP 0011844-61.2016.827.0000 . 
ORIGEM: COMARCA DE PALMAS. 
REFERENTE: PROCEDIMENTO COMUM DO JUÍZO DA 5ª VARA CIVEL DE PALMAS NUMERO: 5008593-47.2012.827.2729. 

APELANTE: KARLA SOUTO RESENDE CAMPOS. 
ADVOGADO(A): FLÁVIO DE FARIA LEÃO/RAPHAEL CRISANTO DE QUEIROZ FRANKLIN/ANDRÉA MOREIRA BOM. 
APELADO: YOLE AMBIENTES LTDA/YOLE AMBIENTES LTDA – ME 
DEFENSOR(A) PÚBLICO: ADRIANA CAMILO PARENTE MORENO BRAGA. 

APELADO: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. 
ADVOGADO(A): DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA(EXCLUSIVIDADE). 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 
 

COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.  
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL.  
DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL 

 
101- APELAÇÃO  - AP 5000058-13.2008.827.0000. 
ORIGEM: COMARCA DE GOIATINS. 
REFERENTE: AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATOS JURÍDICOS Nº 1493/02 (PROCESSO DIGITALIZADO 

NÚMERO: 0000800693752.) DA  VARA CÍVEL DA  COMARCA DE GOIATINS . 
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APELANTE: IPEROIG COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS S/C LTDA / COLINA PAULISTA S/A. 
ADVOGADO(A): PEDRO CARNEIRO / LÍDIO CARVALHO DE ARAÚJO / EMMANUEL RODRIGO ROSA ROCHA. 
APELADO: ROSIVANE PEREIRA DOS SANTOS /APARECIDO LUCIANETTI.. 
ADVOGADO(A): IVAIR MARTINS DOS SANTOS DINIZ. 

APELADO: JOÃO DE DEUS ALVES MARTINS. 
ADVOGADO(A): DEARLEY KUHN / THANIA APARECIDA BORGES CARDOSO SARAIVA / EUNICE FERREIRA DE SOUSA 
KUHN / EMERSON COTINI/FÁBIO WAZILEWSKI/RPGER DE SOUSA KUHN. 
RELATORA: JUIZA CÉLIA REGINA REGIS. 

 
COLEGIADO: 1ª TURMA DA 1ª CÂMARA CÍVEL. 
JUÍZA CÉLIA REGINA REGIS: RELATORA.   
JUIZ ZACARIAS LEONARDO: VOGAL. 

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO: VOGAL. 
 

 

1º GRAU DE JURISDIÇÃO 

ARAGUAINA 
2ª Vara Cível 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 
EDITAL DE  CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
O Doutor HERISBERTO E SILVA FURTADO E CALDAS MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Araguaína/TO, 
na forma da Lei etc...FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo 30 (trinta) dias, virem ou dele 

conhecimento tiverem, que por este Juízo da 2ª Vara Cível de Araguaína/TO, se processam os autos de  AÇÃO DE 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C COBRANÇA DE TAXA DE OCUPAÇÃO 0005837-20.2015.827.2706 – chave 709400197115 
em que figura como autor COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO CENTRO BRASILEIRA LTDA  move em face 
de PAULO SÉRGIO PEREIRA CARDOSO , LAURIETE PARENTE DA SILVA E GLOBAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA EPP 

por este meio CITA-SE os Requeridos  GLOBAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA EPP sociedade empresária Ltda , inscrita no 
CNPJ Nº 04343247/0001-61 através de seus representante legal: PAULO SÉRGIO PEREIRA CARDOSO, brasileiro, 
empresário, portador da cédula de identidade nº 199866711 SSP-PA, inscrito no CPF Nº 364.708.2012-00, estando em lugar 
incerto e não sabido, para que fique ciente de todos os termos da ação, bem como para querendo contestar o pedido no prazo 

de (15) quinze dias úteis, sob pena de revelia, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor na inicial, 
alegando em síntese o seguinte: a autora firmou contrato de empréstimo em dinheiro junto a Global Eletrodomésticos Ltda - 
EPP(contato 129877) , foi dado em garantia da dívida alienação fiduciária do imóvel sob a matrícula nº 5.984, situada na Rua 
Joaquim Nabuco, Lote 04, quadra I, integrante da Chácara de 142.500,00 m², Bairro JK, Araguaína-TO. Diante do 

inadimplemento das obrigações contratuais, a  autora iniciou-se o procedimento extrajudicial de alienação fiduciária, em 
observância aos dispositivos legais tendo quitado o débito com a Global Eletrodomésticos Ltda, diante da realização infrutífera 
dos leilões (art. 27 da Lei n. 9.514/97), outra medida não seria suficiente à Autora senão a propositura da presente,conforme 
artigo 30, da Lei n. 9.514/97 .Desta feita, os procedimentos administrativos cominaram na transferência do domínio, junto ao 

registro público pertinente, consolidando a Autora como única proprietária do imóvel em referência, investindo esta em todos os 
direitos inerentes à propriedade (art. 28 da Lei n. 9.514/97).Como de direito, a Autora, na qualidade de proprietária atual do 
imóvel. Requer ainda: a) seja concedida a medida de reintegração de posse  inaudita altera pars; b) seja confirmada a liminar 
para declarar e constituir a posse definitiva do imóvel à autora; c) a citação dos réus; d) a condenação dos reus ao pagamento 

das  da taxa de desocupação do imóvel; e honorários advocatícios e) o cadastramento do causídico Rodney Vieria Lasmar;  
protestando provar o alegado por todos os meios e provas em direito admitidos, valorando a causa em R$ 28.980,00 (vinte e oito 
mil, novecentos e oitenta reais ).E para que ninguém possa alegar ignorância Mandou a MM Juíza que expedisse o presente 
edital o qual será PUBLICADO  na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e na 

plataforma de editais do CNJ (NCPC, art. 257, II). PUBLIQUE-SE, ainda, em jornal de ampla circulação (NCPC,art. 257, 
parágrafo único ).DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos  dezesseis dias do mês 
de setembro do ano de dois mil e dezesseis (16.06.2016). Eu, Maria Marta Moreira de Melo, escrevente, o digitei e subscrevi 
.HERISBERTO E SILVA FURTADO CALDAS - Juiz de Direito 

 

Juizado Especial da Infância e Juventude 
 
INTIMAÇÃO AO(S) ADVOGADO(S) 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº. 0013153-50.2016.827.2706 
Interessado: G. V. S. C. 

Requerente: Ministério Público 
Requerido: ESTADO DO TOCANTINS  
ADVOGADO: Dr. SÉRGIO RODRIGUES DO VALE - OAB/TO-547-Procurador do Estado.  
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INTIMAR: do despacho do evento 73 a seguir transcrito: “[...] Reitere-se a intimação do Estado do Tocantins, via Diário da Justiça 
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas juntar aos autos outros orçamentos de leito privado, tendo em vista que o valor 
proposto é muito superior aos demais informados nesse mesmo juízo. Cumpra-se. Intimem-se. Araguaína-TO, data do protocolo 
eletrônico. Herisberto e Silva Furtado Caldas - Juiz de Direito  

 

ARAGUATINS 
1ª Escrivania Criminal 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS 
Ação Penal nº 5000368-41.2011.827.2707 
Denunciados: ADRIANA CASTRO DA SILVA, ESTÊNIO GOMES DA COSTA e DALMIRO RODRIGUES ODS ANJOS 
A Doutora Nely Alves da Cruz, MM. Juíza de Direito Criminal desta Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, na forma da 

Lei, etc. FAZ SABER a todos os que o presente Edital com prazo de quinze (15) dias virem, ou dele tiver conhecimento, que 
neste Juízo corre seus trâmites legais, os autos de Ação Penal nº 5000368-41.2011.827.2707, chave do processo nº 
409041880815, que a Justiça Pública move contra os denunciados: ADRIANA CASTRO DA SILVA, brasileira, aposentada, 
natural de Tucurui-PA, nascida aos 20/08/1981, filha de Maria Castro da Silva, residente na Rua central, nº 959, na final da rua, 

centro, Buriti-TO,  DALMIRO RODRIGUES DOS ANJOS, brasileiro, solteiro, lavrador, natural de Araguatins-TO, filho de José 
Dequias Rodrigues e Maria Rodrigues dos Anjos, residente na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 757, centro, nesta cidade, 
ESTENIO GOMES DA COSTA, brasileiro, união estável, servente de pedreiro, natural de São João do Araguaia-PA, filho de 
Raimundo Gomes da Silva e Valdeci Beatriz da Costa, residente na Invasão, Vila Miranda, nesta cidade., no dia 09/11/2016, às 

13h30mn, a fim de serem inquiridos na audiência de Instrução e Julgamento, oportunidade em que serão submetidos ao 
interrogatório,. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, aos dezesseis dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e dezesseis (16/09/2016). Eu,__ (Neide de Sousa Gomes Pessoa), Técnica Judiciária, lavrei o 
presente.  

 

CRISTALÂNDIA 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS 

JUSTIÇA GRATUITA 
AUTOS N°: 5000522-64.2013.827.2715, chave do proc. 978865515813 
Ação: Divórcio Litigioso 
Requerente: KELLEN REJANE LEANDRO DA SILVA 

Procurador: GUILHERME VILELA IVO DIAS 
Requerido: ROBERTO CARLOS DA SILVA 
FINALIDADE: CITAR o requerido ROBERTO CARLOS DA SILVA, brasileiro, casado, autônomo, CPF nº 339.970.801-78,  para 
todos os termos da Ação de Divórcio Litigioso em epígrafe, a citação ROBERTO CARLOS DA SILVA, brasileiro, casado, 

autônomo, encontrando-se em lugar incerto e não sabido para de todo conteúdo da petição inicial e decisão exarada no 
evento 3 em uma lauda, para no prazo legal oferecer resposta, sob pena dos efeitos processuais pertinentes (confissão 
e revelia) nos termos do artigo 257 do NCPC, com prazo de 30 dias, devendo a publicação ocorrer duas vezes, Advertência de 
que será nomeado curador especial se ocorrer revelia.Vencido o prazo do edital, que correrá da primeira publicação, havendo 

revelia, certifique-se e remeta-se o processo à Defensoria Pública, que atuará na condição de curador especial. E para que 
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado 
uma 02 (duas) vezes. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente Edital que será publicado uma só vez no órgão oficial e afixado no placard na sede deste Juízo na forma da Lei. Dado e 

passado nesta cidade e Comarca de Cristalândia – Estado do Tocantins, aos13 (treze) dias do mês de setembro do ano dois mil 
e dezesseis (2016) Eu, IZABEL LOPES DA ROCHA MOREIRA. Técnico Judiciário de 1ª Instância que digitei. Certifico que, a 
assinatura do Dr. WELLINGTON MAGALHÃES - Juiz de Direito da Comarca de Cristalândia -TO. é autêntica. CERTIDÃO: 
Certifico que, afixei uma das vias do presente Edital no placar do Fórum local, às _______horas, na data de____/____/2016. Eu, 

IZABEL LOPES DA ROCHA MOREIRA. Técnico Judiciário. 
 

FIGUEIRÓPOLIS 
1ª Escrivania Cível 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

A Dr.ª KEYLA SUELY SILVA DA SILVA, Meritíssima Juíza de Direito desta Comarca de Figueirópolis, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este 
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Juízo e Escrivania Cível, se processam os autos da AÇÃO COM PEDIDO DE PROTEÇÃO E MODIFICAÇÃO DE GUARDA - 
Processo nº 0000614-19.2016.827.2717, que tem como Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO. E por este meio, CITA-SE as 
pessoas de DANILO RIBEIRO, de qualificação desconhecida, atualmente em lugar incerto e não sabido, a fim de que tome 
ciência acerca da ação acima epigrafada e, querendo, contestar/responder aos pedidos iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias 

(artigo 335 do NCPC), cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação/mediação acima designada (NCPC, art. 335). 
Advirta-se às partes que é obrigatória a presença na audiência de conciliação, a qual só não será realizada se ambas as partes, 
expressamente, manifestarem desinteresse na autocomposição (NCPC, art. 334, § 4º). Advirta-se, mais, que o não 
comparecimento, injustificado, do autor ou do réu à audiência de conciliação, é considerado ato atentatório à dignidade da justiça 

e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor 
da União ou do Estado/FUNJURIS-TJTO, devendo as partes estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos 
(NCPC, art. 334, §§ 8º e 9º). Bem como INTIMÁ-LO para audiência preliminar de conciliação para o dia 28 de setembro de 
2016, às 16h, neste fórum.  E para que chegue ao conhecimento do (a) requerido (a) e o (a) mesmo (a) não possa alegar 

ignorância, mandou o MM. Juiz de Direito que fosse expedido o presente Edital, com as devidas publicações. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Figueirópolis, Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de setembro de 2016 
(16/09/2016).  KEYLA SUELY SILVA DA SILVA, JUÍZA DE DIREITO 

 

GUARAÍ 
1ª Vara Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 042/2016 Prazo: 30 (trinta) dias.  
 

O Doutor Océlio Nobre da Silva, Juiz de Direito respondendo pela 1ª Vara Cível da Comarca de Guaraí, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas na forma da Lei etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que por este Juízo da 1ª Vara Cível, tramitam os autos abaixo: 
Ação de Execução Fiscal  

Processo nº 5000248-58.2008.827.2721, chave 162092370415 
 
EXEQUENTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP  
EXECUTADA: J M DO SOCORRO DE ALMEIDA, CNPJ nº 01.961.336/0001-83. 

Finalidade: CITAR a empresa executada acima qualificada, para, que pague, no prazo de 5 (cinco) dias, a dívida inscrita - no 
valor de R$ 4.958,56 (quatro mil novecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e seis centavos) representada pela CDA nº 
30107060240, datada de 14/02/2007, referente a multa administrativa por infração às normas reguladoras das atividades da ANP 
-, com dedução de eventuais pagamentos parciais, devidamente atualizada, acrescida de juros, incluídos os valores de 

sucumbência, ou garantir a execução com oferecimento de bens à penhora, respeitando-se a ordem do artigo 9º da Lei 6.830/80; 
sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem a plena execução da dívida. Tudo nos termos do Despacho 
Inicial (DESP4) do evento 1 e do Despacho do evento 14.  
E para que ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será devidamente publicado no Diário da Justiça e 

afixado no placar do Fórum Local. Dado e passado nesta Comarca de Guaraí, aos 02 de agosto de 2016, no Juízo da 1ª Vara 
Cível, com sede no Edifício do Fórum Pedro Silva Barros, localizado na Av. Paraná esquina com a Rua 8, s/n, Centro, na cidade  
de Guaraí, Estado do Tocantins, CEP 77700-000. Eu Luciano Ribeiro Vieira, Técnico Judiciário de 1ª Instância, digitei e certifico 
ser verdadeira a assinatura do Juiz de Direito. Océlio Nobre da Silva Juiz de Direito respondendo (Portaria 467/2016)  

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - Nº 041/2016 Prazo: 30 (trinta) dias.  
 
O Doutor Océlio Nobre da Silva, Juiz de Direito respondendo pela 1ª Vara Cível da Comarca de Guaraí, Estado do Tocantins, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas na forma da Lei etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Serventia Judicial da 1ª Vara Cível, tramitaram os autos abaixo:  
Ação Cautelar de Arresto  
Processo nº 5000058-03.2005.827.2721, chave: 233963966515,  

REQUERENTE: J. G. DE MELO OLIVEIRA & CIA LTDA,  
REQUERIDO: BELCHIOR GUIMARÃES BRINGEL (SUPERMERCADO BIG) 
Finalidade: INTIMAR o requerido BELCHIOR GUIMARÃES BRINGEL (SUPERMERCADO BIG), para levantar os bens 
anteriormente arrestados, no prazo de 30 (trinta) dias, ficando advertido de que, findo esse prazo, os bens serão revertidos em 

favor de uma entidade filantrópica desta comarca. Tudo conforme Despacho do evento 10.  
E para que ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será devidamente publicado no Diário da Justiça e 
afixado no placar do Fórum Local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guaraí, aos 02 de agosto de 2016, no Juízo da 1ª 
Vara Cível, com sede no Edifício do Fórum Pedro Silva Barros, localizado na Av. Paraná, esquina com a Rua 8, s/n, Centro, na 

cidade de Guaraí, Estado do Tocantins. Eu Luciano Ribeiro Vieira, Técnico Judiciário de 1ª Instância, digitei e certifico ser 
verdadeira a assinatura do Juiz de Direito. Océlio Nobre da Silva Juiz de Direito respondendo (Portaria 467/2016) 



ANO XXVIII-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3892 PALMAS-TO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE SETEMBRO DE 2016 31 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - Nº 046/2016 Prazo: 30 (TRINTA) dias. 

 O Doutor Océlio Nobre da Silva, Juiz de Direito respondendo na 1ª Vara Cível da Comarca de Guaraí, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Serventia Judicial da 1ª Vara Cível, processam-se os autos da Ação de Execução 

Fiscal n. 0000761-04.2014.827.2721, proposta pela Fazenda Pública Estadual em face da Empresa PAULO CESAR ALVES 
DIAS BARBOSA - ME (CNPJ: 04.261.944/0001-73), tendo o presente Edital a finalidade de CITAR a Empresa PAULO CESAR 
ALVES DIAS BARBOSA - ME (CNPJ: 04.261.944/0001-73), e o sócio solidário PAULO CÉSAR ALVES DIAS BARBOSA (CPF: 
396.539.782-68), com endereço até então não sabido ou ignorado (observando-se as diretrizes constantes do art. 232 do Código 

de Processo Civil) para, para no prazo de 05 (cinco) dias, pagar o principal, acrescido de juros legais, correção monetária devida 
a partir da data da inscrição da dívida ativa, custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) 
do valor da causa ou garanta a execução, oferecendo bens à penhora, desde que, respeitada a ordem do artigo 11, da Lei de 
Execução Fiscal. Tudo conforme o Despacho proferido no evento 43 e r. Decisão constante do evento 2 do processo eletrônico 

acima mencionado. E para que ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será devidamente publicado 
no Diário da Justiça e afixado no placar do Fórum Local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guaraí, aos 16 dias de 
setembro de 2016, no Juízo da 1ª Vara Cível, com sede no Edifício do Fórum Pedro Silva Barros, localizado na Av. Paraná, 
esquina com a Rua 8, s/n, Centro, na cidade de Guaraí, Estado do Tocantins. Eu, Benúzia Dourado Carvalho Brasileiro, Escrivã 

Judicial, digitei. Océlio Nobre da Silva. Juiz de Direito Respondendo - Port. 467/2016-GAPRE/TJTO. 

 

1ª Vara Criminal 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO 60 (sessenta) DIAS 
Art. 392, § 2º do CPP  

Autos de Ação Penal n.°5000212-45.827.2721 
Tipo Penal: Artigos 33, caput e 35, da Lei nº 11.343/06 e Artigo 71 do Código Penal  
Vítima: A Coletividade 
Réu: EDVON JOÃO CAIXETA  

O Doutor Fabio Costa Gonzaga, Meritíssimo Juiz da Vara Criminal da Comarca de Guaraí - Estado do Tocantins, na forma da 
lei, etc...FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo processam-se os 
autos abaixo mencionados e, tendo em vista que atualmente o réu Edvon João Caixeta, brasileiro, casado, motorista, natural de 
Patos de Minas MG , nascido aos 24 de abril de 1970, filho de João Gonçalves Caixeta e Janira Souza Caixeta, conforme 

certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, fica o mesmo por este meio, INTIMADO da r. SENTENÇA 
CONDENATÓRIA a seguir transcrita: Parte Dispositiva: “Vistos etc... Pelo exposto,e por tudo mais que dos autos consta, 
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denuncia para CONDENAR o réu EDVON JOÃO CAIXETA, como incurso nas 
penas do crime previsto no artigo Artigos 33, caput,e 35 da Lei nº 11.343/06 e Artigo  71 do Código Penal. Passo a dosagem das 

penas, em observância ao artigo 68 do Código Penal.DOSEMITRIA DA PENA, atento ás diretrizes do artigo 59 do Código Penal, 
verifico que o acusado agiu com CULPABILIBADE ( grau de reprovabilidade) normal para delitos desta espécie, nada tendo a se 
valorar que extrapole o dolo empregado na prática do crime. Não há  registro de maus ANTECEDENTES. Não há registro de 
CONDUTA SOCIAL desregrada. Não há registro nos autos que demonstre desvio de PERSONALIDADE distinta de acusados 

para crimes dessa monta. O MOTIVO do crime foi o desejo de obtenção de lucro fácil, o qual já é considerado pelo próprio tipo  
penal.Não há CIRCUNSTANCIA atenuantes ou agravantes. Torno a PENA DEFINITIVA 11 (onze) anos e 04 (quatro) meses  
anos  de reclusão, mais 1.200 (mil e duzentas ) dias multa.REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA: FECHADO. DA 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS/ DA SUSPENSÃO CONDICIONAL 

DA PENA: O réu não cumpre com os requisitos dos artigos 44 e 77 do Código Penal, já que sua pena ultrapassa 04 (quatro) 
anos.. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Guaraí, 14 de Setembro de 2016. Ciro Rosa de Oliveira. Juiz da Vara Criminal em 
Substituição. 
 

2ª Vara Cível; Família e Sucessões Infância e Juventude 
 
EDITAL 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS  

O Doutor Ciro Rosa de Oliveira, Juiz de Direito titular desta Vara de Família, Sucessões, Infância, Juventude e Cível da Comarca 
de Guaraí, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento 

tiverem, que por este Juízo e Escrivania de Família e Anexos processam os termos da Ação de CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA, registrada sob o n. 000543-73.2014.827.2721, movida por A.C.A.L.P. em desfavor de PAULO CRISTION PEREIRA 
DA SILVA, brasileiro, solteiro, auxiliar funerário, portador da CIRG n. 978.324 SSP/TO, inscrito no CPF n. 028.384.401-95; 
encontrando-se atualmente em lugar incerto e não sabido, e, por meio deste fica CITADO o requerido, para, no prazo de 15 

(quinze) dias, cumprir com a obrigação determinada na sentença do evento 01 (SETEN13), bem como o valor de R$ 580,09 
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(quinhentos e oitenta reais e nove centavos), acrescido de correção monetária e juros legais, sob pena de não o fazendo ser 
acrescido multa de 10% o montante da condenação da condenação. Tudo nos termos da r. decisão do evento 20. E para que 
ninguém alegue ignorância, mandou o MM. Juiz de Direito, Ciro Rosa de Oliveira, que fosse expedido o presente Edital que será 
devidamente publicado no Diário da Justiça e afixado no Placard do Fórum local, na forma e sob as penas da Lei.  DADO E 

PASSADO nesta cidade e comarca de Guaraí, Estado do Tocantins, aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
dezesseis (13/09/2016). Eu,        , Beliza da Cruz Campos, Técnica Judiciária, digitei, subscrevi. 

 

GURUPI 
2ª Vara Criminal 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
AUTOS N.º: nº 0007159-90.2016.827.2722  
Acusado(s): AILSON BARBOSA DA SILVA 

A Drª. Mirian Alves Dourado, MMª Juíza de Direito em substituição na 2a Vara Criminal, Comarca de Gurupi, Estado do 
Tocantins, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Juízo corre seus trâmites legais a Ação Penal nº 0007159-90.2016.827.2722 que a Justiça Pública desta Comarca, como autora, 
move contra o(a) acusado(a) AILSON BARBOSA DA SILVA - CPF: 33626782115 - RG: 753.043, brasileiro, casado, 

comerciante, nascido(a) aos 26/10/1964 , filho(a) de Jadus Luiz da Silva e Alice Barbosa da Silva, atualmente em lugar incerto e 
não sabido, como incurso nas sanções do crime de Estelionato, Crimes contra o Patrimônio, DIREITO PENAL. E, como não foi 
encontrado para ser citado pessoalmente, fica citado pelo presente, para responder à acusação por escrito, no prazo de 10 (dez) 
dias, ficando ciente de que se o acusado não possuir defensor constituído ou se não tem condições de pagar por um advogado, 

na ausência de resposta será nomeado defensor público para sua defesa. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Gurupi, 
Estado do Tocantins, aos 16 de setembro de 2016. Eu, RAIMUNDA VALNISA PEREIRA DOS SANTOS, Técnico(a) Judiciário(a) 
de 1ª Instância, lavrei o presente. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
AUTOS N.º: 5001464-46.2011.827.2722 
Acusado: LEONARDO DE OLIVEIRA FERREIRA e FERNANDA DIAS DA SILVA EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA. 

Prazo de 90 (sessenta) dias. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 (noventa) DIAS A Drª. Mirian Alves 
Dourado, MM Juíza de Direito em Substituição da 2ª Vara Criminal, Comarca de Gurupi, Estado do Tocantins, na forma da lei 
etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital vierem, ou dele tiverem conhecimento, e, em especial o réu, que por este Juízo 
e Escrivania da 2ª Vara Criminal tramitam os autos de Ação Penal nº 5001464-46.2011.827.2722, que a Justiça Pública como 

autora move contra FERNANDA DIAS DA SILVA, brasileira, Solteira, comerciante, nascido aos 14/10/1989 em Ponte Alta/TO, 
filha de José Ribamar Siqueira da Silva e Maria José Dias Batista, inscrita no RG nº 962128 SSP/TO, atualmente em lugar 
incerto e não sabido; sendo denunciada de haver praticado o delito do art. 184, § 2º, do Código Penal, e para que chegue ao 
conhecimento da acusada, expediu-se o presente Edital, que será afixado no placar do Foro local e publicado uma vez no Diário 

da Justiça, ficando, assim, intimado do inteiro teor da sentença condenatória inserida no evento nº 33, cujo dispositivo segue 
transcrito: "(...) Posto isso, julgo procedente o pedido contido na denúncia (evento 1-DENUNCIA2) e, via de consequência, 
condeno os acusados FERNANDA DIAS DA SILVA e LEONARDO DE OLIVEIRA FERREIRA como incursos nas penas do art. 
184, § 2º, do Código Penal. Passo à dosimetria das penas a serem impostas aos acusados: Com relação a acusada FERNANDA 

DIAS DA SILVA: A acusada não agiu com dolo que ultrapasse os limites da norma penal, o que torna sua conduta inserida no 
próprio tipo. A acusada é primária e não registra ntecedentes desabonadores. Não há nos autos elementos suficientes para se 
aferir a personalidade da acusada. Não foram coletados elementos a respeito da conduta social da acusada, razão pela qual 
deixo de valorá-la. O motivo do crime foi a intenção de lucro. As circunstâncias e consequências do crime são normais ao tipo. A 

vítima em nada contribuiu para a eclosão do delito. Consideradas as circunstâncias judiciais, fixo-lhe a pena base em 02 (dois) 
anos de reclusão e 20 (vinte) dias- multa, fixando cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do 
fato, corrigidos monetariamente a partir da data do evento (01/05/2011), a qual torno em definitiva por ter sido fixada no mínimo 
legal. A pena privativa de liberdade imposta a acusada será cumprida no regime aberto. Considerando a natureza do delito, a 

quantidade da pena e as circunstâncias judiciais, substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito (art. 44, do 
Código Penal), quais sejam: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE , a ser realizada na forma do art. 46, do Código 
Penal, à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, sem prejuízo a jornada normal de trabalho do sentenciado, em 
entidade a ser designada pelo Juízo da Execução Penal; PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA no valor de R$ 80,00 (oitenta reais) 

mensais, durante 01 (um) ano, à entidade a ser designada também pelo Juízo da Execução Penal, com possibilidade, desde que 
haja anuência do beneficiário, de substituição da prestação pecuniária por prestação de outra natureza (art. 45, § 2º, do Código 
Penal). No tocante ao acusado LEONARDO DE OLIVEIRA FERREIRA: O acusado não agiu com dolo que ultrapasse os limites 
da norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo. O acusado é primário e não registra antecedentes 

desabonadores. Não há nos autos elementos suficientes para se aferir a personalidade do acusado. Não foram coletados 
elementos a respeito da conduta social do acusado, razão pela qual deixo de valorá-la. O motivo do crime foi a intenção de lucro. 
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As circunstâncias e consequências do crime são normais ao tipo. A vítima em nada contribuiu para a eclosão do delito. 
Consideradas as circunstâncias judiciais, fixo-lhe a pena base em 02 (dois) anos de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, fixando 
cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato, corrigidos monetariamente a partir da data do 
evento (01/05/2011), a qual torno em definitiva por ter sido fixada no mínimo legal. A pena privativa de liberdade imposta ao  

acusado será cumprida no regime aberto. Considerando a natureza do delito, a quantidade da pena e as circunstâncias judiciais, 
substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito (art. 44, do Código Penal), quais sejam: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS À COMUNIDADE, a ser Espaço Reservado para Assinatura. Para melhor configuração do documento, verifique o 
espaçamento do seu texto com esta área realizada na forma do art. 46, do Código Penal, à razão de uma hora de tarefa por dia 

de condenação, sem prejuízo a jornada normal de trabalho do sentenciado, em entidade a ser designada pelo Juízo da 
Execução Penal; PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA no valor de R$ 80,00 (oitenta reais) mensais, durante 01 (um) ano, à entidade a 
ser designada também pelo Juízo da Execução Penal, com possibilidade, desde que haja anuência do beneficiário, de 
substituição da prestação pecuniária por prestação de outra natureza (art. 45, § 2º, do Código Penal). Não há como fixar valor 

mínimo para reparação dos danos (art. 387, IV, do Código de Processo Penal), em razão da ausência de provas nos autos para 
tanto. Isento o acusado Leonardo de Oliveira Ferreira do pagamento das custas processuais por estar ele sendo defendido pela 
Defensoria Pública, o que faz presumir ser pessoa com parcos recursos econômicos. Custas processuais pela acusada 
Fernanda Dias da Silva, no montante de 50% (cinquenta por cento) do valor das custas processuais. Por fim, após o trânsito em  

julgado, determino a destruição de todos os CD&#8223;s e DVD&#8223;s apreendidos em poder dos acusados, nos termos do 
art. 530-G do Código de Processo Penal. Comunicações e anotações necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Gurupi/TO, 16 de junho de 2015. Joana Augusta Elias da Silva Juíza de Direito". Eu, Fernando Maia Fonseca, Escrivão Judicial 
em Substituição, lavrei o presente. 

 

Juizado Especial Cível 
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
Autos: 0019767-57.2015.827.2722 –  

Requerente: ELIMAR SILVA BARBOSA. 
Advogados: DRA. VERÔNICA SILVA DO PRADO DISCONZI OAB  TO 2052 
 Requerido: MOTOTOLA INDUSTRIAL LTDA, AMERICANAS S.A  
Advogados: DR. ALEXANDRE FONSECA DE MELLO OAB TO 222219 , DR. FRANCISCO DUARTE FERRO OAB TO 6201 

SENTENÇA: “(...) Isto posto, com fulcro no art. 51, inc. I da Lei 9.099/95, Art. 5º, LV da Constituição Federal , Art. 18 c/c art. 25 § 
1º, ambos do CDC e Art. 485, VI, do NPC, julgo extinto o processo sem o julgamento de mérito por sem impossível produção de 
prova pericial neste Juízo. Defiro Sem custas e honorários face ao disposto no Art. 55 da Lei  N. 9.099/95....Defiro o pedido da 
segunda ré Motorola Industrial Ltda, de intimação exclusiva em nome do advogado Alexandre Fonseca de Mello, inscrito na OB 

TO 222.219,  desde que devidamente cadastrado ao sistema e-proc. Deternino a vinculação do referido advogado ao sistema.  
Maria Celma Louzeiro Tiago – Juíza de Direito, Gurupi 18/08/2016 . 
  
 

MIRANORTE 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 
 
O Doutor CLEDSON JOSE DIAS NUNES, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Cível desta cidade e Comarca de Miranorte, 

Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos os quantos o presente Edital de Citação virem ou dele tiverem 
conhecimento que, por este Juízo e respectiva Escrivania de Família e Sucessões, se processam os autos Declaratória de 
Reconhecimento de Filiação Socioafetiva, processo nº 0000077-93.2016.827.2726, requerido por JOSÉ AIRTON BARBOSA, 
brasileiro, solteiro, diarista em desfavor do ESPÓLIO DE LUIZA ALVES MARTINS, MAMEDE PEREIRA DO NASCIMENTO, 

MARIA FÉLIX ALVES PEREIRA e MARIA DO CARMO BARBOSA, sendo o presente para CITAR a litisconsorte passivo 
necessário, MARIA DO CARMO BARBOSA, brasileira, estado civil, profissão, documentação e endereço ignorados, estando em 
lugar incerto e não sabido, para que, querendo, apresente contestação no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da 
realização da audiência (art. 697 c.c. art. 335, inciso I, ambos do CPC DE 2015) sob pena de revelia, presumindo-se que os fatos 

narrados na petição inicial são verdadeiros (art. 344, do CPC/2015) e INTIMAR para comparecer ao CEJUSC da Comarca de 
Miranorte/TO, no dia 24 de novembro de 2016, às 08h30min, para realização da audiência de conciliação, acompanhada de 
advogado, caso não tenha condições de contratar, a parte deverá procurar a Defensoria Pública (art. 695, §4º, do CPC/2015), 
conforme Evento12 DESP1 item 4.2, acostada aos autos. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente 

edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no átrio do Fórum local. 
Comarca de Miranorte, Estado do Tocantins, aos 13 de setembro de 2016. Eu, Marcos Suel Fernandes Aguiar, Aux. Cível TJ/TO 
352705 digitei o presente. 
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PALMAS 
4ª Vara Cível 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
EDITAL DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃOJuízo da 4ª Vara Cível de Palmas, Meritíssimo Juiz de Direito em substituição da 4ª Vara 

Cível, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, etc... 
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou que dele conhecimento tiverem que por este Juizo se processam os AUTOS 
Nº: 0027008-27.2016.827.2729 CHAVE: 935093673416 
AÇÃO: Adjudicação Compulsória Com Pedido de Tutela de Urgência 

VALOR DA CAUSA: R$ 11.888.00 
REQUERENTE(S): CICERO JAQUES COELHO 
REQUERIDO(S): LUIZ ROBERTO MARTINS 
FINALIDADE: CITAR e INTIMAR o requerido LUIZ ROBERTO MARTINS, em endereço incerto e não sabido, para que 

compareça na audiência de mediação e/ ou conciliação a ser realizada na CENTRAL DE CONCILIAÇÃO deste Fórum - 1º Piso, 
designada para o dia - 13/10/2016, às 17h.  Fica advertido que no caso de ausência injustificada reputar-se-ão verdadeiros os 
fatos alegados na petição inicial, conforme o disposto no artigo 334, do Novo CPC, bem como de que, não havendo conciliação, 
caso queira, poderá oferecer defesa, conforme art. 344 do mesmo diplomo legal. Estes autos encontram-se disponibilizados via 

sistema e-proc em www.tjto.jus.br, após inserir o nº dos autos e chave indicado acima. (Normativa nº 1/2006 - 
Presidência/ASPRE) 
SEDE DO JUÍZO: 4ª Vara Cível, Fórum Marquês de São João da Palma, Avenida Teotônio Segurado s/n, Próximo ao Paço 
Municipal, Palmas - TO – Telefone nº (063) 3218-4565. 

O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, sendo que uma 
via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como será publicado na forma da lei. Palmas, 03 de agosto de 2016. 
Eu_____FRANCISCA FÁBIA RIBEIRO DE SENA, que conferi e subscrevo. EDIMAR DE PAULA Juiz de Direito  
 

2ª Vara Criminal 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
Francisco de Assis Gomes Coelho, juiz de direito titular da 2ª Vara Criminal da Comarca de Palmas/TO, na forma da lei. 
Determina a intimação de CARLOS EDUARDO MARTINS DE RESENDE, estudante, nascido em 8/12/1981, natural de Porto 

Nacional, filho de Jonas de Fonseca Resende e Marisa Martins de Resende, para tomar conhecimento da decisão proferida nos 
autos de inquérito policial nº 0029806-29.2014.827.2729, conforme parte final a seguir transcrita: “(...) Destarte, por acolher 
integralmente o pleito ministerial ora enfocado, externando a ocorrência da atipicidade da conduta, em virtude da aplicação do 
princípio da insignificância, defiro o pedido de arquivamento destes autos. (...) Palmas – TO, 26.06.2015 - Francisco de Assis 

Gomes Coelho – juiz de direito.” Tocante à fiança arbitrada pela Autoridade Policial quando da prisão em flagrante e recolhida, 
fica o intimando CARLOS EDUARDO MARTINS DE RESENDE notificado para, caso queira, pleitear, junto à Secretaria da 
Fazenda do Estado do Tocantins, a restituição do valor (consoante despacho de concessão de fiança “evento 1” e comprovante 
de recolhimento inserto no “evento 27”). Francisco de Assis Gomes Coelho – juiz de direito.” Digitado por Maria das Dores, 

escrivã judicial, matrícula 88533. Em Palmas/TO, 16 de setembro de 2016. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS  
AUTOS Nº 0002246-44.2016.827.2729 
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário  
Acusado: CÍCERO LUIS DA SILVA FREITAS 

FINALIDADE: O Doutor FRANCISCO DE ASSIS GOMES COELHO, Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de 
Palmas/TO, no uso das suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, por esse meio, CITA e INTIMA, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, o acusado CÍCERO LUIS DA SILVA 
FREITAS, brasileiro, divorciado, entregador de gás, filho de Luis José da Silva e de Joseilda da Conceição Freitas Silva, nascido 

aos 16/03/1988, natural de Araguacema-TO. Consta que o denunciado se envolveu em um acidente de trânsito e a polícia foi 
acionada para comparecer ao local, e ao chegar lá o denunciado não estava, mas com a informação de testemunhas de que o 
motorista do carro havia saído caminhando rumo a quadra 906 sul, os policias realizaram ronda pelo local e encontraram Cícero 
que disse ser o proprietário do carro e que estava indo buscar sua motocicleta. Ao perceberem que o Cícero apresentava sinais 

de embriaguez, os policiais convidaram a realizar o teste em aparelho de ar alveolar pulmonar (etilômetro), o denunciado de 
pronto aceitou, resultando em valor acima do permitido por lei, conforme Teste de Alcoolemia nº 068, inserido nos autos. Cícero 
ainda informou que se deslocava da Quadra 305 Norte para a Quadra 1.005 Sul, e dormiu ao volante, vindo a colidir com um 
poste na via pública. Ante o exposto, denuncio a Vossa Excelência CÍCERO LUIS DA SILVA FREITAS, como incurso nas penas 

do artigo 306 da Lei nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro, requerendo que, recebida e autuada esta, seja o denunciado 
citado para apresentar defesa preliminar, designada audiência de instrução e julgamento, com a oitiva das testemunhas adiante  
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arroladas, interrogatório do réu e demais providências, seguindo-se o feito até o final sentença condenatória. Palmas-TO, 25 de 
janeiro de 2015.  FRANCISCO DE ASSIS GOMES COELHO - Juiz de Direito.” INFORMAÇÕES E ADVERTÊNCIAS: 1. O 
endereço da Defensoria Pública é Quadra 502 Sul, Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, ao lado do Fórum, Palmas/TO, CEP: 
77021-654, telefone: (63) 3218-6752; 2. Estando atualmente em lugar incerto ou não sabido, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(S) 

dos termos da presente ação e INTIMADO(S) a responder(em) à acusação, por escrito e através de advogado, no prazo de 10 
(dez) dias, podendo na resposta arguir preliminares e alegar tudo o que interesse às suas defesas, oferecer(em) documentos e 
justificações, especificar(em) as provas pretendidas e arrolar(em) testemunhas (Art. 396-A, CPP), até o máximo de 8 (oito), 
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário; 3. O prazo para a defesa começará a fluir a partir do 

comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído (Art. 396, parágrafo único, CPP); 4. Não apresentada a resposta 
no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la (§ 2º, art. 396-A, CPP); 
5. A não apresentação da Defesa Preliminar implicará na aplicação do art. 366 do Código de Processo Penal: “Se o acusado , 
citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o prazo prescricional podendo o Juiz 

determinar a produção das provas urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312”. 
Para o conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume, bem como será 
publicado no Diário da Justiça. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Palmas/TO, 16 de setembro de 2016. Eu, Joyce 
Martins Silveira, digitei e subscrevo. 

 

Central de Execuções Fiscais 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 

forma da Lei...   Determina à INTIMAÇÃO do executado: MOURA & FERREIRA LTDA - ME.  – CNPJ/CPF: 06.196.634/0001-48, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5035067-21.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,  para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar o débito remanescente cujo valor é de R$ 88,82 (Oitenta e Oito Reais e  Oitenta e Dois Centavos), 

referindo-se tão somente aos honorários advocatícios, que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir 
(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a 
atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por 
terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou 

expedir o presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 19 de setembro de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO do executado: FRANCISCO ALVES BARBOSA,  CPF/CNPJ – 307.531.711-
04, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL – Auto Eletrônico - e-Proc - nº 5000802-32.2009.827.2729, que lhe move O MUNICÍPIO DE PALMAS, no qual, para 

garantia do juízo da execução supra especificada foi efetuada a penhora via BACENJUD, do valor de R$ 2.291,88 (dois mil 
duzentos e noventa e um reais e oitenta e oito centavos), em conta bancária do executado, que foi reduzida à termo, bem como,  
para, caso queira, opor embargos no prazo de 30 dias. Fica ainda INTIMADO de que, em caso de não manifestação, será  
nomeado Curador Especial para atuar no presente feito, nos termos do art. 9º, inciso II do CPC. E para que ninguém possa 

alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado, e afixado uma via deste no Placar do Fórum local, nos 
termos da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de 
setembro de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão -  Mat. 226651. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO do executado: LUFER ENGENHARIA LTDA - ME,  CPF/CNPJ – 
86.939.279/0001-99, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 

DE EXECUÇÃO FISCAL – Auto Eletrônico - e-Proc - nº 5000042-69.1998.827.2729, que lhe move O MUNICÍPIO DE PALMAS, 
no qual, para garantia do juízo da execução supra especificada foi efetuada a penhora via BACENJUD, do valor de R$ 3.683,90 
(três mil seiscentos e oitenta e três e noventa centavos), em conta bancária do executado, que foi reduzida à termo, bem como, 
para, caso queira, opor embargos no prazo de 30 dias. Fica ainda INTIMADO de que, em caso de não manifestação, será 

nomeado Curador Especial para atuar no presente feito, nos termos do art. 9º, inciso II do CPC. E para que ninguém possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado, e afixado uma via deste no Placar do Fórum local, nos 
termos da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de 
setembro de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão -  Mat. 226651. 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO do executado: ALEXSANDRO DE SOUSA ALMEIDA,  CPF/CNPJ – 
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11.673.760/0001-86, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL – Auto Eletrônico - e-Proc - nº 5029365-94.2013.827.2729, que lhe move O MUNICÍPIO DE PALMAS, 
no qual, para garantia do juízo da execução supra especificada foi efetuada a penhora via BACENJUD, do valor de R$ 8.210,54 
(oito mil duzentos e dez reais e cinquenta e quatro centavos), em conta bancária do executado, que foi reduzida à termo, bem 

como, para, caso queira, opor embargos no prazo de 30 dias. Fica ainda INTIMADO de que, em caso de não manifestação, será 
nomeado Curador Especial para atuar no presente feito, nos termos do art. 9º, inciso II do CPC. E para que ninguém possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado, e afixado uma via deste no Placar do Fórum local, nos 
termos da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de 

setembro de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão -  Mat. 226651. 
 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO de DANIELLA LAVINAS PERNES, CPF 078.663.127-96, atualmente em 

lugar incerto e não sabido, na qualidade de parte executada nos autos da Ação de Execução Fiscal - Autos nº 0008976-
42.2014.827.2729  , ajuizada pelo MUNICÍPIO DE PALMAS em seu desfavor, para que, no prazo de 05 (cinco) dias nos termos 
do art. 854, § 3º do NCPC, comprove nos autos que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que remanesce 

indisponibilidade excessiva de ativos financeiros. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei e afixada cópia no Átrio do Fórum desta Comarca. 
Dado e passado na Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 19 de setembro 
de 2016.  

 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO de IDERLAN SOARES GUEDES, CPF 772.907.121-53, atualmente em 
lugar incerto e não sabido, na qualidade de parte executada nos autos da Ação de Execução Fiscal - Autos nº 0007907-

72.2014.827.2729, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE PALMAS em seu desfavor, para que, no prazo de 05 (cinco) dias nos termos 
do art. 854, § 3º do NCPC, comprove nos autos que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que remanesce 
indisponibilidade excessiva de ativos financeiros. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei e afixada cópia no Átrio do Fórum desta Comarca. 

Dado e passado na Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 19 de setembro 
de 2016 
 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 

Palmas, na forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO de DELTA MIX COMERCIO ATAC. DE PROD. DE LIMPEZA LTDA, CPF 
11.291.011/0001-94, atualmente em lugar incerto e não sabido, na qualidade de parte executada nos autos da Ação de 
Execução Fiscal - Autos nº 0000760-58.2015.827.2729, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE PALMAS em seu desfavor, para que, no 
prazo de 05 (cinco) dias nos termos do art. 854, § 3º do NCPC, comprove nos autos que as quantias tornadas indisponíveis são 

impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei e afixada cópia no Átrio 
do Fórum desta Comarca. Dado e passado na Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, Capital do Estado do 
Tocantins, aos 19 de setembro de 2016.  

 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO de GASPARINA APARECIDA DE JESUS, CPF 130.889.981-53, 
atualmente em lugar incerto e não sabido, na qualidade de parte executada nos autos da Ação de Execução Fiscal - Autos nº 

0000494-71.2015.827.2729, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE PALMAS em seu desfavor, para que, no prazo de 05 (cinco) dias nos 
termos do art. 854, § 3º do NCPC, comprove nos autos que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que 
remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 

alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei e afixada cópia no Átrio do Fórum desta 
Comarca. Dado e passado na Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 19 de 
setembro de 2016 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, MMª. Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de 
Palmas, na forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO do executado: JOSE LUIS DO NASCIMENTO DE SOUSA,  CPF/CNPJ – 

151.219.503-06, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO FISCAL – Auto Eletrônico - e-Proc - nº 5000081-27.2002.827.2729, que lhe move O MUNICÍPIO DE PALMAS, no 
qual, para garantia do juízo da execução supra especificada foi efetuada a penhora via BACENJUD, do valor de R$ 405,26 
(quatrocentos e cinco reais e vinte e seis centavos), em conta bancária do executado, que foi reduzida à termo, bem como, para, 

caso queira, opor embargos no prazo de 30 dias. Fica ainda INTIMADO de que, em caso de não manifestação, será nomeado 
Curador Especial para atuar no presente feito, nos termos do art. 9º, inciso II do CPC. E para que ninguém possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado, e afixado uma via deste no Placar do Fórum local, nos termos da 
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lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de setembro 
de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão -  Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do(a) executado(a) VALDECE PEREIRA BORGES – CNPJ/CPF 388.783.301-59, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
Autos Eletrônico - e-Proc - nº  0025414-46.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, 

no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140005415, 20140005416 e 
20140005417 cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 850,87 (Oitocentos e Cinquenta Reais e 
Oitenta e Sete Centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 

monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas – TO, 14 de setembro de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 

 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por Ordem, a Dra. SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza de Direito da Central de Execuções Fiscais da Comarca de Palmas, na 
forma da Lei...   Determina a CITAÇÃO do executado: JACIRA PEREIRA DE FARIAS – CNPJ/CPF: 006.388.741-06, por estar 

atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos 
Eletrônico - e-Proc - nº 5022775-04.2013.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20130017110 e 20130017111, 
cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 955,79 (novecentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e 

nove centavos), que deverá ser acrescido dos juros e multa de mora e encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando 
depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; 
oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo 
exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 

será publicado na forma da lei.  Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas – TO, 29 de junho de 2016. (AS) Wagner Ferreira Marinho – Escrivão - Mat. 226651. 
 
 Determina a CITAÇÃO do executado: CLAUS GERHARD KURT- CNPJ/CPF: 704.112.989-68, por estar atualmente em lugar 

incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-
Proc - nº 0021109-82.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 
(cinco) dias, pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20150006422, 20150006423, 

20150006424, 20150006425 cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 6.298,51 (Seis Mil e 
Duzentos e Noventa e Oito Reais e Cinquenta e Um Centavos) que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos 
ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que 
assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens 

oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei(Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner 
Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de setembro de 2016 
 

Determina a CITAÇÃO do executado: ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, 
para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 5000340-
85.2003.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a 
dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S) 26922, 26923,  cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito 

executivo é de R$ 359,59 (Trezentos e cinquenta e nove reais e cinqüenta e nove centavos), que deverá ser acrescido dos 
juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em 
estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora,  
ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 

ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei(Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de setembro de 2016 
 
Determina a CITAÇÃO do executado: MARIA CARVÍLIA DE MATOS, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para 

que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0039446-
22.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a 
dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S) 20150005823, 20150005824, 20150005825, 20150005826, 
20150005827, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.077,31 (Um Mil e Setenta e Sete Reais 

e Trinta e Um Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização 
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monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente que será publicado na forma da lei(Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de setembro de 2016 

 
Determina a CITAÇÃO do executado: JOSE AMERICO DE OLIVEIRA FILHO, por estar atualmente em lugar incerto e não 
sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 

0039132-76.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
pagar(em) a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S) 20150014452, 20150014457 cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 478,60 (Quatrocentos e Setenta e Oito Reais e Sessenta Centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem 

deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 
bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei(Art. 
8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – 

TO, 16 de setembro de 2016 
 
Determina a CITAÇÃO do executado: AUTO POSTO RIO BONITO LTDA, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, 
para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0036592-

55.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a 
dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S) 20150016570, 20150016571, 20150016572 cujo valor até a data do 
ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 41.293,01 (Quarenta e Um Mil e Duzentos e Noventa e Três Reais e Um 
Centavo),, que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em 

dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança  
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei(Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação 

judicial. Palmas – TO, 16 de setembro de 2016 
 
Determina a CITAÇÃO do executado: MICHELE FARIA DOS SANTOS, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para 
que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0020423-

90.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a 
dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S) 20150005801, 20150005802, 20150005804, 20150005805, 
20150005806 cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo é de R$ 1.106,07 (Um Mil e Cento e Seis Reais e 
Sete Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito 

em dinheiro à ordem deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança  
bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na 
forma da lei(Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação 

judicial. Palmas – TO, 16 de setembro de 2016 
 
Determina a CITAÇÃO do executado: P M SILVA LANCHONETE, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que 
tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0011591-

05.2014.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a 
dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S) 20140001894, 20140001895 cujo valor até a data do ajuizamento do 
referido feito executivo é de R$ 1.957,12 (Um Mil e Novecentos e Cinquenta e Sete Reais e Doze Centavos), que deverá ser 

acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei(Art. 8º, IV da Lei 

6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de 
setembro de 2016 
 
Determina a CITAÇÃO do executado: MAURIZA FERREIRA COUTO, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para 

que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0003459-
22.2015.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a 
dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S) 20140029749, 20140029750 cujo valor até a data do ajuizamento do 
referido feito executivo é de R$ 1.797,05 (Um Mil e Setecentos e Noventa e Sete Reais e Cinco Centavos), que deverá ser 

acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 
penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento 
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de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei(Art. 8º, IV da Lei 
6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de 
setembro de 2016 
 

Determina a CITAÇÃO do executado: ALDO JOSE DE SOUZA, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que 
tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0000876-
30.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a 

dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20150016840, 20150016841,  cujo valor até a data do ajuizamento 
do referido feito executivo é de R$ 2.942,10 (Dois Mil e Novecentos e Quarenta e Dois Reais e Dez Centavos), que deverá ser 
acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste 
Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a 

penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei(Art. 8º, IV da Lei 
6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de 
setembro de 2016 

  
Determina a CITAÇÃO do executado: SIDIANE PEREIRA GOMES, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que 
tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0000857-
24.2016.827.2729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a 

dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20150019861, 20150019862,  cujo valor até a data do ajuizamento 
do referido feito executivo é de R$  R$ 574,56 (Quinhentos e Setenta e Quatro Reais e Cinquenta e Seis Centavos), que 
deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem 
deste Juízo em estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando 

bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei(Art. 
8º, IV da Lei 6.830/80). Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – 
TO, 16 de setembro de 2016 

 
Determina a CITAÇÃO do executado: DILSON CARVALHO VELOSO, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para 
que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – Autos Eletrônico - e-Proc - nº 0000207-
11.2015.827.2729  , que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) 

a dívida indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nO(S). 20140013103, cujo valor até a data do ajuizamento do referido 
feito executivo é de R$  5.202,68 (Cinco Mil e Duzentos e Dois Reais e Sessenta e Oito Centavos), que deverá ser acrescido 
dos juros, multa de mora e encargos ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo em 
estabelecimento oficial de crédito que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora,  

ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei(Art. 8º, IV da Lei 6.830/80). Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas – TO, 16 de setembro de 2016 
 

ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
Autos: 5020306-82.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: PEDRO LOPES DA SILVA - CNPJ/CPF: 270.069.561-53 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 

providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 

interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 

 
Autos: 5019884-10.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: ALMIR PEREIRA NOLETO - CNPJ/CPF: 245.806.351-91 
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Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 

deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 

cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Autos: 5000881-45.2008.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: BOM TEMPO CONSTRUTORA LTDA - CNPJ/CPF: 25.083.213/0001-55 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I , e 795 do 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis ,  

certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 
27 de novembro de 2015. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 
03/09/2015) 
 

Autos: 0034543-75.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: TARCISIO COPETTI - CNPJ/CPF: 167.566.810-87 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 

providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 

interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, 30 de setembro de 2015. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 

 
Autos: 0009987-72.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: AREOLINO LUSTOSA NETO - CNPJ/CPF: 278.308.701-44 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 

providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 

interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, 27 de novembro de 2015. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 

  
Autos: 0024461-48.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
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Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: JOSE DA PAZ BARBOSA DOS ANJOS - CNPJ/CPF: 388.845.421-20 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 

  
Autos: 0034906-62.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: MARLENE SILVA SANTOS - CNPJ/CPF: 522.722.813-20 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 

 
Autos: 0033938-32.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: MARCONIO PEREIRA FEITOSA - CNPJ/CPF: 493.215.793-20 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 

 
Autos: 0028477-79.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: JACI ALVES PINHEIRO - CNPJ/CPF: 231.673.001-91 
 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
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Autos: 0026459-85.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: BELTRAO & RIBEIRO LTDA ME - CNPJ/CPF: 03.865.989/0001-94 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Autos: 0006224-63.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: NATHALIA CAVALARI C AIRES - CNPJ/CPF: 848.547.401-59 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Autos: 0010197-26.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: MARIA DALVA SOUSA MARTINS BEZERRA - CNPJ/CPF: 028.681.351-37 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Autos: 0010082-05.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: FRANCISCO PEREIRA DO NASCIMENTO - CNPJ/CPF: 383.194.031-20 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
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Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0034088-13.2014.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: EDUARDO DA CONCEIÇÃO - CNPJ/CPF: 116.891.828-65 

Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e  925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 

Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0009960-89.2015.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: LIDIA REJANE CRUZ BARBOSA - CNPJ/CPF: 552.449.474-00 

Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 

Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0008622-80.2015.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: VALDO PEREIRA DE BRITO - CNPJ/CPF: 192.153.981-04 

Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 

Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0008362-03.2015.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: LUIZ OTÁVIO RODRIGUES SILVA - CNPJ/CPF: 198.229.602-04 

Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
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CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0008129-06.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: JOSE ANTONIO ALVES ROCHA - CNPJ/CPF: 477.175.131-53 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal,  ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 

nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0006965-06.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: DIOMAR GOMES BARROS - CNPJ/CPF: 427.619.301-00 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO FISCAL, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos do Código de Processo Civil. Havendo constrição 
judicial de bens, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso da constrição recaia sobre bem imóvel, 
oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 
emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. PROCEDA-SE o 

imediato desbloqueio dos valores constritos via BacenJud. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , certifique-
se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data 
certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 
03/09/2015) 

 
Autos: 5000899-66.2008.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: T M H - TROPICAL IND E COM DE MANGUEIRAS E HOTEL LTD - CNPJ/CPF: 03.456.761/0001-40 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com  fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 

 
Autos: 5025739-67.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: DALVA SOARES DE ALMEIDA - CNPJ/CPF: 379.941.661-72 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
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respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  

Autos: 5002008-47.2010.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: SILVIO ANTONIO DA SILVEIRA - CNPJ/CPF: 214.254.696-04 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Autos: 5001878-91.2009.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: ATENAS ESPORTE CLUBE LTDA - ME - CNPJ/CPF: 00.320.541/0001-05 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos art igos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Autos: 5001938-64.2009.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: JOSEFA LIRA DE SOUZA - CNPJ/CPF: 866.355.491-53 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Autos: 5001850-26.2009.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: JEMALTINO CELESTINO DE ABREU - CNPJ/CPF: 307.563.591-04 
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Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 

Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5001090-72.2012.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: OZIAS FERREIRA LEMOS - CNPJ/CPF: 118.974.491-00 

Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 

Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Autos: 5000568-21.2007.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: ROSEMARI BENEDETTI BAUMHARDT - CNPJ/CPF: 308.125.000-59 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Autos: 5000552-67.2007.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: ABELARDO BEZERRA NETO - CNPJ/CPF: 494.941.631-68 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 

 
Autos: 0030680-77.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
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Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: NORMA REGINA MOREIRA GALVÃO - CNPJ/CPF: 551.979.145-72 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 

  
Autos: 0027669-40.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: MARIA DO SOCORRO CARVALHO SOLINO - CNPJ/CPF: 279.760.171-87 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 

 
Autos: 0027389-69.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: MARIO DE MELO - CNPJ/CPF: 152.917.073-72 
 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0027337-73.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: MARIA SENHORA BISPO DA SILVA - CNPJ/CPF: 810.619.601-10 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
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Autos: 0027137-66.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: MARCOS JEAN VIEIRA DE SOUZA - CNPJ/CPF: 227.138.832-53 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Autos: 5042894-83.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: RAIMUNDA VIANA - CNPJ/CPF: 262.189.252-34 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Autos: 5035302-22.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: SÉRGIO RODRIGO DO VALE - CNPJ/CPF: 330.672.601-04 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 

albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Autos: 0027179-18.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: MARIA DE ALMEIDA BEZERRRA - CNPJ/CPF: 570.387.672-91 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
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Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0007737-66.2015.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: ANTONIO DANTAS DE OLIVEIRA JUNIOR - CNPJ/CPF: 591.084.605-15 

Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 

deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 

cumpra-se. Palmas, 30 de setembro de 2015. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0012370-23.2015.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: WILSON FERREIRA - CNPJ/CPF: 006.071.939-72 

Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 

deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 

cumpra-se. Palmas, 27 de novembro de 2015. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0034409-48.2014.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: JANIA KEILA PIRES DE LIMA - CNPJ/CPF: 844.118.211-68 

Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente, e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 

deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já fixados na inicial. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas-

TO, data e assinatura registradas no sistema e-proc – www.tjto.jus.br (alínea “b”, do inciso III, do §2º, do art. 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006 e Instrução Normativa nº 05/2011 do TJ/TO) Agenor Alexandre da Silva Juiz de Direito Designado (Portaria TJ/TO 
nº. 2772 – DJ nº. 3608, de 01/07/15) 
 

Autos: 5001922-13.2009.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: MARIA AUGUSTA SANTOS - CNPJ/CPF: 639.648.728-49 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
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deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 

data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, 
de 03/09/2015) 
 
Autos: 0035531-96.2014.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: COMUNIDADE EVANGELICA DE CONFISSAO LUTERANA DE PALMAS - CNPJ/CPF: 00.268.951/0001-46 

Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente, e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 

deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já fixados na inicial. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis,  
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas-

TO, data e assinatura registradas no sistema e-proc – www.tjto.jus.br (alínea “b”, do inciso III, do §2º, do art. 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006 e Instrução Normativa nº 05/2011 do TJ/TO) Agenor Alexandre da Silva Juiz de Direito Designado (Portaria TJ/TO 
nº. 2772 – DJ nº. 3608, de 01/07/15) 
 

Autos: 5007778-16.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: VANDERLEI PEREIRA DA SILVA - CNPJ/CPF: 546.997.381-68 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 

decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Autos: 5007921-05.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: RAIMUNDO PEREIRA LOPES - CNPJ/CPF: 575.487.221-68 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 

decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Autos: 5000254-12.2006.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: CESAR ALVES DE OLIVEIRA - CNPJ/CPF: 246.413.591-72 
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Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, HOMOLOGO O PEDIDO DE EXTINÇÃO 
FORMULADO PELA EXEQUENTE, com fulcro nos artigos 794, inciso l, e 795 do Código de Processo Civil, o que faço para 
julgar extinta a obrigação referente à(s) CDA(s) que acompanhai m) a presente inicial. Havendo constrição judicial de bens ou  
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 

alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente, e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda 
Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já fixados na inicial. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 

a/ô/s, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas-TO, data certificada pelo sistema. Agenor Alexandre da Silva Juiz de Direito Designado (Portaria TJ/TO n°. 787 – DJ n° 
3.307. de 17/03/2014) 
 

Autos: 5035468-54.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: MARIA SANTANA DE SOUSA - CNPJ/CPF: 234.807.342-00 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judic ial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 

albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Autos: 5009986-07.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: AGUSTINHO ARAUJO ROCHA - CNPJ/CPF: 114.423.281-34 
 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 

 
Autos: 5006952-24.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: ANA PAULA DE LIMA - CNPJ/CPF: 786.560.791-15 
 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
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Autos: 5010249-39.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: NATAL RIBEIRO MACIEL - CNPJ/CPF: 389.423.131-91 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Autos: 5006946-17.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: MARIA AMANDA PEREIRA AYRES FILHA VENANCIO - CNPJ/CPF: 358.373.811-04 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  

Autos: 5010898-67.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: JOSÉ ANTÔNIO WOLFE - CNPJ/CPF: 783.800.499-34 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Autos: 5006726-82.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: MARLENE INES LIMA DO PRADO - CNPJ/CPF: 427.487.631-49 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
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Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5011295-29.2013.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: VADIR GOMES VIEIRA - CNPJ/CPF: 391.706.912-15 

Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial  de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 

Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5006167-28.2013.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: LUCILENE BISPO DE OLIVEIRA - CNPJ/CPF: 009.928.271-24 

Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 

Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5012055-75.2013.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: JOSE H. CONCEICAO NASCIMENTO - CNPJ/CPF: 617.374.022-20 

Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 

Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5005404-95.2011.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: MARCIA MARBELE FEITOSA AYROZA - CNPJ/CPF: 037.482.076-70 

Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
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CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5013203-58.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: WALTER OLIVEIRA DE SOUSA - CNPJ/CPF: 836.875.301-59 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5003198-74.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: RAQUEL MEDEIROS SALES - CNPJ/CPF: 282.821.751-53 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5002432-89.2010.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: PEDRO MOURA CUNHA - CNPJ/CPF: 618.716.561-68 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5019752-50.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: PAULINO PEREIRA DOS SANTOS - CNPJ/CPF: 097.808.311-34 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
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bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 

 
Autos: 5002390-40.2010.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: COMIPE S/A COMERCIO INDUSTRIA E PARTICIPACOES - CNPJ/CPF: 02.744.464/0001-38 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inc iso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 

 
Autos: 5002348-88.2010.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: LUCIENE DE OLIVEIRA DIAS - CNPJ/CPF: 515.816.121-68 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 

  
Autos: 5022550-81.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: KEGLER & SILVA LTDA - CNPJ/CPF: 03.888.652/0001-00 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 

 
Autos: 5023475-77.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
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Executado: GILBERTO GOMES BORGES FILHO - CNPJ/CPF: 423.415.901-87 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Autos: 5002321-08.2010.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: JOSE ARAUJO DE SOUZA - CNPJ/CPF: 773.078.521-87 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Autos: 5031822-36.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: FRANCISCO SEVERINO DA SILVA - CNPJ/CPF: 470.812.364-72 
 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 

 
Autos: 5035629-64.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: JOÃO SILVA DE OLIVEIRA - CNPJ/CPF: 382.317.002-34 
 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
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Autos: 5002284-78.2010.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: HERMANO RIBEIRO SILVA - CNPJ/CPF: 218.989.101-97 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Autos: 5002270-94.2010.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: GERALDO ALVES DA SILVA - CNPJ/CPF: 135.025.141-00 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  

Autos: 5002117-90.2012.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: JOSE MIGUEL SANTOS PEIXOTO - CNPJ/CPF: 397.376.751-34 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  

Autos: 0004560-60.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: BRUNO THIAGO JOSE MONTEIRO - CNPJ/CPF: 004.212.131-08 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 

albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
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Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5002117-90.2012.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: JOSE MIGUEL SANTOS PEIXOTO - CNPJ/CPF: 397.376.751-34 

Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 

Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5002038-82.2010.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: ADEUVALDO CAVALCANTE PINTO - CNPJ/CPF: 081.449.401-30 

Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 

Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0007262-13.2015.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA - CNPJ/CPF: 147.557.501-72 

Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 

Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5002019-13.2009.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: JAIR TAVARES 

Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
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CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0008241-72.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: KATIANY DA SILVA ABREU - CNPJ/CPF: 963.462.301-82 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 

nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5002014-88.2009.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: DELSON MARTINS DOS SANTOS - CNPJ/CPF: 314.982.211-49 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5001903-07.2009.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: MOACIR DIOGENES - CNPJ/CPF: 782.501.961-04 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5001213-22.2002.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: MARIA ELZA DINIZ PEREIRA - CNPJ/CPF: 640.592.511-00 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II,  e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
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bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 

 
Autos: 0009474-07.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: JULIANA PEREIRA DE OLIVEIRA - CNPJ/CPF: 767.439.771-87 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015) 

 
Autos: 5000566-51.2007.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: LUCIELA SOARES DA SILVA - CNPJ/CPF: 825.598.641-34 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 

 
Autos: 5000227-29.2006.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: MARIA MILHOMEM BEZERRA - CNPJ/CPF: 131.802.821-34 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 

 
Autos: 0036565-72.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
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Executado: ADRIANO MARINHO OLIVEIRA - CNPJ/CPF: 993.638.441-53 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Autos: 0036465-20.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: NICEIA MENEGON - CNPJ/CPF: 801.698.991-87 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Autos: 0009724-40.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: PEDRO PESSOA DA SILVA - CNPJ/CPF: 485.317.901-15 
 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015) 

 
Autos: 0034373-06.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: FRANCISCO PINHEIRO DOS SANTOS - CNPJ/CPF: 099.108.163-34 
 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
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Autos: 0010254-78.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: JAMES ALEM GOMES DOS SANTOS - CNPJ/CPF: 218.984.991-87 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 

albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Autos: 0011035-32.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: MARIANO PEREIRA COSTA FILHO - CNPJ/CPF: 767.097.521-00 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 

albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Autos: 0017543-28.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: ANGELA RODRIGUES DE MIRANDA - CNPJ/CPF: 131.728.671-53 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 

albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Autos: 0018269-65.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: FRANCISCO CARDOSO TEIXEIRA - CNPJ/CPF: 426.023.271-15 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 

albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
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Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0020837-88.2015.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: ANTONIA AUDILEIA RODRIGUES DE LIMA - CNPJ/CPF: 002.189.111-73 

Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 

Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0023009-03.2015.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: GILDETE BRITO DA SILVA - CNPJ/CPF: 550.319.273-72 

Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 

Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0023576-34.2015.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: ISABEL GONÇALVES DO NASCIMENTO FREITAS E OUTROS - CNPJ/CPF: 771.175.061-72 

Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 

Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0029578-20.2015.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: ANTONIO JOSÉ FERREIRA DE REZENDE - CNPJ/CPF: 618.712.061-20 

Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
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CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 

nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0036339-67.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: DOMINGOS GONÇALVES DE ALMEIDA - CNPJ/CPF: 850.110.451-53 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº.  3764 - DJ 

nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0036339-67.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: DOMINGOS GONÇALVES DE ALMEIDA - CNPJ/CPF: 850.110.451-53 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 

nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 5000956-84.2008.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: CÍCERO GUIMARÃES NETO 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 

nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0034306-41.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: JOSILMO LIMA MARINHO - CNPJ/CPF: 856.253.023-91 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
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bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 

 
Autos: 0034159-15.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: PALOMA OLIVEIRA CARVALHO - CNPJ/CPF: 030.045.521-67 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 

 
Autos: 5002277-23.2009.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: JACINTO RIBEIRO DE FARIAS - CNPJ/CPF: 779.683.281-87 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015) 

 
Autos: 0034058-75.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: PAULO CEZAR RESPLANDE NOLETO - CNPJ/CPF: 451.493.801-72 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 

 
Autos: 5002279-56.2010.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
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Executado: ANTONIA EDINA ALMEIDA SILVA - CNPJ/CPF: 808.547.021-72 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 

albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  

Autos: 5002289-37.2009.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: FRANCISCA DAS CHAGAS VIEIRA DA SILVA - CNPJ/CPF: 804.595.441-87 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 

albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  

Autos: 0033996-35.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: VALDELICE LACERDA DOS SANTOS - CNPJ/CPF: 889.430.541-49 
 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 

 
Autos: 5002375-71.2010.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: MARIA IDELCI VIEIRA DE PINHO - CNPJ/CPF: 329.145.713-72 
 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 

nº. 3.653, de 03/09/2015) 
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Autos: 0033937-13.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: MARIA CARMELITA SOUZA LOPES - CNPJ/CPF: 505.619.440-91 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Autos: 0033869-97.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: ANTONIO VIEIRA DE DEUS - CNPJ/CPF: 332.668.321-91 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Autos: 5019815-75.2013.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: ELSON DIAS MOREIRA - CNPJ/CPF: 189.895.191-87 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de  
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 

albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Autos: 0031387-79.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Executado: IONALDO RODRIGUES REIS - CNPJ/CPF: 959.557.201-20 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
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Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0033228-75.2015.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: ABADIA DE CASTRO AMORIM NETA - CNPJ/CPF: 802.103.411-49 

Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 

Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0030407-98.2015.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: RAPHAEL GOETTEN QUOOS - CNPJ/CPF: 033.141.451-10 

Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 

Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0030274-56.2015.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: JOSUE BORDGNON - CNPJ/CPF: 09.413.181/0001-52 

Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 

Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0029000-57.2015.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: NELSON ELEUTÉRIO DE SOUZA NETO - CNPJ/CPF: 935.585.701-20 

Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 

da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
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CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0028907-94.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: ADERBAL WALLISSON DE BRITO SILVA - CNPJ/CPF: 329.826.468-70 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
  
Autos: 0028239-60.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: GILVANETE DE SOUSA - CNPJ/CPF: 974.993.151-34 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0028082-53.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: MARIA MARGARETE POZZOBON - CNPJ/CPF: 251.755.721-72 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 
Autos: 0027895-45.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: MARIA MADALENA SOARES DE SOUZA - CNPJ/CPF: 14.347.241/0001-16 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
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bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 

 
Autos: 0027036-29.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: KEILA GONZAGA REIS - CNPJ/CPF: 692.500.221-15 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 

 
Autos: 0026834-86.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: IRACI DA SILVA RODRIGUES - CNPJ/CPF: 624.838.111-91 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925,  
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 

 
Autos: 0025017-50.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Executado: JOSE RAIMUNDO CASTRO - CNPJ/CPF: 358.321.421-87 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 

  
Autos: 0024503-97.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PALMAS 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
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Executado: EVERSON F. ALVES - CNPJ/CPF: 01.069.291/0001-37 
Sentença: “[...] ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015) 
 

Autos: 0030160-20.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: CARLOS FERREIRA DA SILVA (2)– CNPJ/CPF: 374.527.701-53 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 

decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 
cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 0023441-56.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: LUANA BENTO E SILVA– CNPJ/CPF: 023.306.461-35 
 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 

 
Autos: 0021601-11.2014.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: EDWILSON MARQUES LUCAS – CNPJ/CPF: 476.580.101-20 
 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. 3 Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
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Autos: 0018541-93.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: PEDRO LEMES DA SILVA– CNPJ/CPF: 502.171.519-49 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 

deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis , 

certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 
data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, 
de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 0017893-16.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: ANTONIO ZILNE PEREIRA LIMA  – CNPJ/CPF: 132.236.151-72 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, no que diz respeito as CDA's nº 20150004279, 20150004280, 20150004289, 20150004290, 
estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, JULGO 
EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Por outro lado, com fulcro no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, em relação as CDA's nº 2015000291, 2015000292, 2015000293 , JULGO EXTINTO O 
PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em razão da ausência de uma das condições da ação , qual seja a 
legitimidade das partes (ad causam). Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, 
observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme 

requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte 
executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação 
ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já 
foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 

julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo 
sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0009959-07.2015.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ANA BONFIN LIMA DO NASCIMENTO– CNPJ/CPF: 244.255.752-53 

SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 

deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou 
decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e 

cumpra-se. Palmas, 24 de novembro de 2015. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 
3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0008342-12.2015.827.2729 

Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: RAIMUNDO NEVETO RAMALHO  – CNPJ/CPF: 247.437.553-87 

SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do 
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou valores, 
providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 

deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o 
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seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte 
interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis ,  
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, 
data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juiza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, 

de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0008245-12.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARLENE MORO BERLEZE– CNPJ/CPF: 494.042.880-04 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 

nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0006673-21.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ISRAEL PEREIRA DA SILVA– CNPJ/CPF: 440.210.461-00 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0005578-19.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARISTELA AMORIM SOARES NESTOR– CNPJ/CPF: 586.067.001-00 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 
Autos: 0005504-96.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 

Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARCELO PEREIRA PACHECO– CNPJ/CPF: 829.511.521-91 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 



ANO XXVIII-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3892 PALMAS-TO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE SETEMBRO DE 2016 74 

 

 

 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 

 
Autos: 0005375-57.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: ANTONIA FERREIRA– CNPJ/CPF: 023.433.126-72 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 

 
Autos: 0004899-87.2014.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: GISELE MORAES DA SILVA– CNPJ/CPF: 350.724.402-06 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 

 
Autos: 0004899-87.2014.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: GISELE MORAES DA SILVA– CNPJ/CPF: 350.724.402-06 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 

 
Autos: 0004703-20.2014.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
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Executado: EDSON DE SOUSA CASTRO– CNPJ/CPF: 300.729.641-20 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários pela parte executada. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 

albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. 
Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ 
nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 0003962-43.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: JOAO BATISTA DEMETRIO  – CNPJ/CPF: 369.655.451-00 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 0003761-51.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: COMERCIAL R & L LTDA– CNPJ/CPF: 11.516.835/0001-15 
 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 

 
Autos: 0003761-51.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: COMERCIAL R & L LTDA– CNPJ/CPF: 11.516.835/0001-15 
 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 

ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 

CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 

(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
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Autos: 0003636-49.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: RITA CLAUDIA DE OLIVEIRA– CNPJ/CPF: 626.701.661-72 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos 
do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao CRI determinando o seu 
cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. 
Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in a lbis , 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data 
certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 

03/09/2015)’’. 
 

Autos: 0002867-75.2015.827.2729   
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: MARCELO LACERDA– CNPJ/CPF: 623.564.611-91 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 0002230-27.2015.827.2729    
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 

Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: RAFAEL VARANDA CARNEIRO- ME – CNPJ/CPF: 03.905.979/0001-35 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 

bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 
respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 

pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 0001212-68.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
Executado: MARIA DA NATIVIDADE PEREZ PIMENTEL– CNPJ/CPF: 131.992.261-91 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, ambos 
do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de bens ou 
valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) respectivo(s) 
alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento da Fazenda Pública, 
deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie -se ao CRI determinando o seu 
cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada. 
Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in a lbis , 
certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. Intime-se e cumpra-se. Palmas, data 
certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada (Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 
03/09/2015)’’. 
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Autos: 0001087-66.2016.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: IVANILDO BEZERRA DE MELO– CNPJ/CPF: 480.693.374-00 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos  artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 0000481-72.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: EURIVAL GOMES DOS REIS– CNPJ/CPF: 397.707.371-00 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 

Autos: 0000441-90.2015.827.2729 
Ação: EXECUÇÃO FISCAL 
Exeqüente: MUNICIPIO DE PALMAS-TO 
Adv.: PÚBLIO BORGES ALVES – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Executado: CLAUDIO MEDEIROS DE AZEVEDO – CNPJ/CPF: 464.030.431-53 
SENTENÇA: “ANTE O EXPOSTO, estando satisfeita a obrigação pelo pagamento, com fulcro nos artigos 924, inciso II, e 925, 
ambos do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL. Havendo constrição judicial de 
bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias, observando-se no caso de penhora via BACENJUD que o(s) 

respectivo(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) conforme requerido pela Exequente e, no caso de ausência de requerimento 
da Fazenda Pública, deverá ser expedido em favor da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada. Custas ex vi legis. Honorários já foram pagos no âmbito administrativo. Havendo renúncia ao prazo 

recursal, ou decorrido in albis , certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos. 
Intime-se e cumpra-se. Palmas, data certificada pelo sistema. SILVANA MARIA PARFIENIUK Juíza de Direito Designada 
(Portaria TJ/TO nº. 3764 - DJ nº. 3.653, de 03/09/2015)’’. 
 

PARAÍSO 
2ª Vara Cível, Família e Sucessões 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
Autos nº 0005841-79.2015.827.2731- Adoção.  

Requerente: Rosabel Andino Rose e Albenir Carvalho Dias 
Requerida: Silvania Mendanha da Costa 
OBJETO/FINALIDADE: Intimar a requerida SILVANA MENDANHA DA COSTA , residente atualmente em local incerto e não 
sabido, da parte final da sentença (ev. 66) “ ... Diante o exposto, JULGO PROCEDENTE esta ação para o fim de: 1) DECLARAR 

A PERDA E A EXTINÇÃO DO PODER FAMILIAR da requerida SILVANIA MENDANHA DA COSTA em relação ao menor 
SAMUEL MENDANHA; 2) DEFERIR A ADOÇÃO DO MENOR SAMUEL MENDANHA, aos Requerentes ROSABEL ANDINO 
ROSE DIAS E ALBENIR CARVALHO DIAS, constando como avós os pais destes. Notifique-se o Cartório de Registro Civil de 
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Paraíso do Tocantins para que proceda ao CANCELAMENTO DO REGISTRO CIVIL ORIGINAL DO ADOTANDO, e para que 
ABRA NOVO REGISTRO DE NASCIMENTO dele, inscrevendo os nomes dos adotantes como pais, bem como de seus 
ascendentes como avós. Conserve-se a data e horário do nascimento. O adotando passará a se chamar SAMUEL ANDINO 
DIAS, a pedido dos adotantes (petição acostada ao evento 1), e com espeque no art. 47, § 5º do ECA. Serve esta sentença de 

mandado. Ressalto que não poderá constar nas certidões qualquer observação sobre a origem do ato, art. 47, §4º, ECA. Isento 
de custas, artigo 141, §2º do ECA. Julgo extinto o processo, nos termos do artigo 487, I do CPC. Transitado em julgado e 
cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os presentes autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Paraíso do 
Tocantins/TO, data certificada pelo sistema. OCÉLIO NOBRE DA SILVA- Juiz de Direito - respondendo. Eu, Maira Adriene 

Azevedo Resende Rocha-Técnica Judiciária digitei. OCÉLIO NOBRE DA SILVA- Juiz de Direito – respondendo Certidão: 
Certifico e dou fé que afixei uma via da presente no placar do Edifício do Fórum local. É verdade e dou fé. Em 
_____/_____/_______.Conceição de M .ª Q. Santos - Porteira dos Auditórios. 
 

1ª Vara Criminal 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
Autos de Execução Penal nº 0004543-18.2016.827.2731 Chave n.986879802816 
Denunciado: IZAQUE MARCOS DAS CHAGAS 

O Doutor OCÉLO NOBRE DA SILVA, Juiz de Direito em Substituição Automática da Única Vara Criminal desta Comarca de 
Paraíso do Tocantins/TO, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias 
virem ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um processo de ação penal em desfavor do 
reeducando  IZAQUE MARCOS DAS CHAGAS, brasileiro, casado, nascido aos 19/09/1972 em Santo Antônio dos Lopes-MA, 

filho de Pedro Joaquim das Chagas e Antônia Marcos das Chagas, residente e domiciliado na Rua Potiguara, 1142, Jardim 
Paulista, Paraíso do Tocantins/TO, atualmente em lugar incerto e não sabido, como incurso nas sanções do artigo 147, caput, do 
CPB. E, como esteja em lugar incerto e não sabido, conforme certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, fica 
INTIMADO para comparecer na Sala de Audiências nas dependências do Edifício do Fórum da Comarca de Paraíso do 

Tocantins-TO, à Rua 13 de Maio, n. 265, Centro, no dia 23 DE NOVEMBRO DE 2016, ÀS 13:00H, oportunidade em que realizar-
se-á audiência admonitória nos autos epigrafados. O(A) reeducando(a) deverá ser advertido(a) de que o seu não 
comparecimento poderá implicar regressão de regime de cumprimento da pena e imediato decreto de prisão. Para conhecimento 
de todos é passado o presente edital, cuja 2º via fica afixada no local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca 

de Paraíso do Tocantins/TO, Estado do Tocantins, aos 16 de setembro de 2016 (16/09/2016). Eu (LUCIENE HAYASAKI 
MARQUES-Técnica Judiciária), que digitei e subscrevi. 
OCÉLIO NOBRE DA SILVA-Juiz de Direito em Substituição Automática. 
 

PONTE ALTA 
1ª Escrivania Cível 

 
EDITAL 
O Doutor JORDAN JARDIM, MM. Juiz de Direito desta Comarca de Ponte Alta do Tocantins/TO., na forma da Lei, etc. FAZ 

SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania do Cível, 
processam-se a Ação de Averiguação de Paternidade n.º 5000495-52.2012.827.2736, tendo como parte autora GLEICIANE 
RIBEIRO GONÇALVES em desfavor JOÃO BOTELHO DOS SANTOS, sendo o presente para INTIMAR o requerido JOÃO 
BOTELHO DOS SANTOS , residente e domiciliado em local incerto e não sabido para comparecer perante este Juízo para 

Audiência - Conciliação,Instrução e Julgamento - Designada - Ponte Alta - 06/12/2016 15:00:00. Fica Advertido que deverá 
comparecer acompanhado de advogado e provas documentais ou testemunhais estas até o nº de 03 ( três). E para que chegue 
ao conhecimento dos interessados e ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital o qual deverá ser publicado 
uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Ponte 

Alta/TO, aos 13 de setembro de 2016. Eu, ________ADILMA AIRES PIMENTA SILVA RIBEIRO, Escrivã Judicial, digitei e 
subscrevo.  

O Doutor JORDAN JARDIM, MM. Juiz de Direito desta Comarca de Ponte Alta do Tocantins/TO., na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Escrivania do Cível, 
processam-se a Ação de Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 n.º 0000553-72.2014.827.2736, tendo como parte autora 

MARLAYNE MATOS DA SILVA e MAYLON BISCAIA MATOS DA SILVA em desfavor ADEMIR BISCAIA MACHADO DA SILVA, 
sendo o presente para INTIMAR o requerido ADEMIR BISCAIA MACHADO DA SILVA, residente e domiciliado em local incerto e 
não sabido para comparecer perante este Juízo para Audiência - Conciliação,Instrução e Julgamento - Designada - Ponte Alta - 
06/12/2016 08:30:00. Fica Advertido que deverá comparecer acompanhado de advogado e provas documentais ou testemunhais 

estas até o nº de 03 ( três). E para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém alegue ignorância, mandou expedir 
o presente Edital o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Ponte Alta/TO, aos 13 de setembro de 2016. Eu, ________ADILMA AIRES PIMENTA 
SILVA RIBEIRO, Escrivã Judicial, digitei e subscrevo. 
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TOCANTINÓPOLIS 
Vara de Família, Sucessões, Infância, Juventude e Cível 

 
 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 

Autos n.º 0001152-28.2016.827.2740 
Ação – Interdição 
Requerente – VANDILSON ALMEIDA DE JESUS 
Requerido – VALDECY JOSÉ DE JESUS 

FINALIDADE – LEVAR ao conhecimento de todos que o presente virem ou dele tiverem conhecimento que foi decretada por 
sentença a INTERDIÇÃO de VALDECY JOSÉ DE JESUS, brasileiro, casado, aposentado, nascido em 07/07/1942, portador da 
cédula de identidade RG n. 992.344, SSP/GO, inscrito no CPF sob o n. 198.844.601-59, residente e domiciliado na Rua Alfredo 
Nasser, n. 871, Alto Bonito, Tocantinópolis/TO, e nomeado o requerente VANDILSON ALMEIDA DE JESUS, inscrito no CPF sob 

o n. 008.780.611-85. Tudo conforme a sentença cuja parte dispositiva segue transcrita: “Ante o exposto, julgo procedente o 
pedido para DECRETAR A INTERDIÇÃO de Valdecy José de Jesus, por incapacidade civil relativa, para exercer 
pessoalmente os atos da vida civil, com as limitações previstas no artigo 1772 c/c 1782 do CC/02, mantendo incólumes os 
seus demais direitos políticos civis, nomeando-lhe curador o requerente Vandilson Almeida de Jesus, que deverá prestar o 

compromisso de bem e fielmente desempenhar o encargo, na forma da lei, bem como de promover tratamento adequado ao 
interditando. Em obediência ao disposto no art. 755, § 3°, do NCPC, inscreva-se a presente no registro de pessoas naturais e 
publique-se na imprensa local 1(uma) vez e no órgão oficial, por 03(três) vezes, com intervalo de dez dias, constando no edital os 
nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela. Sem custas e sem honorários. Sentença proferida 

em audiência. Após proceda-se a baixa na distribuição e, em seguida, independentemente de nova conclusão, arquive-se. 
Cumpra-se Tocantinópolis-TO, 05 de fevereiro de 2016. HELDER CARVALHO LISBOA – Juiz de Direito.” DADO E PASSADO 
nesta cidade e Comarca de Tocantinópolis, trinta e um dias do mês de setembro de 2016 (31/09/2016). Eu Edineia Alves de 
Sousa- Servidora de Secretaria- que digitei. HELDER CARVALHO LISBOA-Juiz de Direito 

 

PUBLICAÇÕES PARTICULARES 

PALMAS 
4ª Vara Cível 

 
 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO , Meritíssimo Juiz de Direito em substituição da 4ª Vara Cível, no uso 
de suas atribuições legais e na forma da lei, etc... 
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou que dele conhecimento tiverem que por este meio 
INTIMAR a Requerida  ALDA MARIA DA SILVA OLIVEIRA LIDER COMÉRCIO DE PNEUS LTOA, para 
o disposto no campo finalidade: 

AUTOS Nº: 5009135-65.2012.827.2729 
AÇÃO: Monitória 
VALOR DA CAUSA: R$ 21093.95 
REQUERENTE(S): BANCO BRADESCO S/A 

REQUERIDO(S):JOSE ROBERTO OLIVEIRA ALDA MARIA DA SILVA OLIVEIRA LIDER COMÉRCIO DE PNEUS LTDA 
FINALIDADE: INTIMA ALDA MARIA DA SILVA OLIVEIRA , em endereço incerto e não sabido, para nos termos da ação 
supra mencionada tomar conhecimento da  penhora  realizada  nos  autos  no evento  29, bem como para que se manifeste 
no prazo de 05 dias. 

DESPACHO:  ''Assim, da penhora  realizada no evento 29, intimese a requerida ALDA  MARIA DA SILVA OLIVEIRA via 
edital para que se manifeste, em 05 (cinco) dias, caso queira." 
SEDE DO JUÍZO: 4ª Vara Cível, Fórum Marquês de São João da Palma, Avenida Teotônio Segurado s/n, Próximo ao 
Paço Municipal, Palmas - TO - Telefone n° \ (063) 3218-4565. 

O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, sendo 
que uma via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como será publicado na forma da lei. Palmas, 06 de 
julho de 2016. Eu__ HYLLAINE ASEVEDO DA SILVA, que conferi_e subscrevo. 
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PORTO NACIONAL 
2ª Vara Cível 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO  PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS 
Processo n.º 0000301-66.2014.827.2737 
Ação: Execução de Título Extrajudicial 

Requerente: BANCO BRADESCO S/A 
Requerido: EPIFANIO MESSIAS ANTUNES MURICYEPIFANIO MESSIAS ANTUNES MURICY ME 
O  Doutor JOSÉ MARIA LIMA, juiz de direito desta 2ª Vara Cível da Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, 
na forma da lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este meio   CITAR o 
requerido EPIFANIO MESSIAS ANTUNES MURICY - CPF: 75716631568 
EPIFANIO MESSIAS ANTUNES MURICY ME - CNPJ: 04867877000216 ,  atualmente em lugar incerto e não sabido, para 
PAGAR, no prazo de 3 (três) dias, a quantia de R$ 49906.88, devidamente atualizada, acrescida dos juros, custas e 

despesas processuais, sob pena de se lhe serem penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem a plena execução 
da dívida, bem com opor Embargos no prazo legal. Para o caso de pronto pagamento os honorários são fixados em 10% do 
saldo devedor. Tudo nos termos do despacho exarado pelo MM Juiz de Direito desta 2ª Vara Cívelnos autos 
supramencionados. 

OBS: Os autos poderão ser acessados por meio dos números do processo, bem como da chave de acesso adrede 
identificados, no sitio: eproc.tjto.jus.br. 
SEDE DO JUÍZO: Edifício do Fórum - Anel Viário, próximo ao Centro Olímpico, Porto Nacional-TO. Fone: (63) 3363-1144. 
E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorância, mandou expedir este que 

será publicado e afixado na forma da Lei. Porto Nacional-TO, 18/07/2016. Eu, técnico judiciário conferi e subscrevo. 

JOSÉ MARIA LIMA 
Juiz de Direito - 2ª Vara Cível 

CERTIDÃO: Certifico e dou fé haver afixado uma cópia do presente edital no átrio do fórum. Data supra. Eu..Lucimara Pereira Grimm- Porteira 

dos Auditórios. 

 

PIRAQUÊ 
ESTADO DO TOCANTINS P O D E RL E G I S L A T I V O 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUÊ- CNPJ nº. 25.063.967/0001-43 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016 
A Câmara Municipal de Piraquê/TO, através da presidente da CPL, torna público aos interessados do ramo que fará realizar 
Licitação, na Modalidade Carta Convite nº 001/2016, do Tipo Menor preço global, Sessão Pública de Licitação para o dia 23 

de Setembro de 2016, segunda-feira, às 14h30min, no Departamento de Compras e Licitações, localizado na Avenida 
Cezar Batista Nepomuceno nº. 1073, Centro, Piraquê/TO, objetivando a contratação de prestação de serviço Advocatícios 
e Assessoria Jurídica, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Piraquê -TO, pelo período de Outubro a 
Dezembro de 2016. O Edital de Licitação e seus respectivos Anexos estarão à disposição dos interessados no endereço 
mencionado acima, no horário oficial de funcionamento deste Poder Legislativo. Informações, esclarecimentos pelo telefone 

(63) 3479 – 1174 e solicitação do Edital e Anexo pelo email camaradepiraque@hotmail.com, no horário das 08h às 13h dos 
dias úteis. Piraquê/TO, 19 de Setembro de 2016. 
 

Missilane Dias Barbosa 
Presidente da CPL da Câmara Municipal de Piraquê/TO. 

 

 

SEÇÃO II – ADMINISTRATIVA 
 
 

 

PRESIDÊNCIA 
Termo de Homologação 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 73, de 16 de setembro de 2016 

PROCESSO SEI: 16.0.000005358-2 

INTERESSADA: DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

mailto:camaradepiraque@hotmail.com
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ASSUNTO          : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - SRP 
  

Cuidam os presentes de contratação de empresa especializada para aquisição de gêneros alimentícios, sob o sistema de 
registro de preços, para atendimento da demanda do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 

Tendo em vista que a licitação foi realizada de acordo com as disposições da legislação de regência, qual seja, Lei 

10.520/02, Decretos Federais 3.555/2000 e 8.538/2015, Decreto Judiciário 136/2014, Portaria 674/2012, Lei Complementar 
123/2006 e, subsidiariamente, Lei 8.666/93, bem assim as manifestações da Controladoria Interna (evento 1111668) e da 
Assessoria Jurídico-Administrativa da Diretoria Geral (evento 1121197), acolho a sugestão proposta pelo Senhor Diretor-Geral 
(evento 1121327), oportunidade em que HOMOLOGO o Pregão Presencial 35/2016 - SRP, nos termos das Adjudicações sob os 

eventos 1092624 e 1095085, às empresas abaixo relacionadas, para que produzam seus efeitos legais: 

1. MARIA DO SOCORRO DA COSTA REIS MONTEIRO & CIA LTDA - ME, em relação aos itens 1, 2 e 3, no valor total 
de R$ 84.748,00 (oitenta e quatro mil setecentos e quarenta e oito reais); 

2. COMERCIAL IMPÉRIO EIRELI - EPP, em relação ao item 4, no valor total de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e 
quinhentos reais); 

3. R. F. COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI - ME, em relação aos itens 5, 6, 9 e 10, no valor total de 

R$ 143.875,00 (cento e quarenta e três mil oitocentos e setenta e cinco reais); e 

4. O & M MULTIVISÃO COMERCIAL EIRELI - EPP, em relação aos itens 7 e 8, no valor total de R$ 244.650,00 
(duzentos e quarenta e quatro mil seiscentos e cinquenta reais). 

Publique-se. 

Após, à DCC para confecção da Ata de Registro de Preços, coleta das assinaturas e demais providências pertinentes. 

Desembargador RONALDO EURÍPEDES 
Presidente 

 

 

DIRETORIA GERAL 
Portarias 

 

PORTARIA Nº 3645/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 06 de setembro de 2016 
  
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 

 CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº. 136/2016, referente ao Processo Administrativo 16.0.000017123-2, celebrado por este 

Tribunal de Justiça e a Empresa  Multicoisas Comércio Atacadista de Materiais para Construção Eireli-ME, que tem objeto 
aquisição de materiais (lâmpadas LED e reatores) para suprir necessidades de adequações/manutenção dos diversos prédios do 
Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor Edward Afonso Kneipp matrícula nº. 352793, como gestor do contrato nº. 136/2016, e o  servidor 
Mário Sergio Loureiro Soares matrícula 352204 como substituto, para, nos termos do “caput” do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, 
conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento contratual, acompanhar e fiscalizar o contrato até a sua completa 
execução. 

Parágrafo único – Verificada a ocorrência de falta na execução do contrato, o gestor notificará a contratada para regularização 
do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à autoridade 
competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação de penalidades. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 
 

Francisco Alves Cardoso Filho 

Diretor Geral 

PORTARIA Nº 3647/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 06 de setembro de 2016 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 

https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000568452&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=dd77995cfdda05e02c350d19f35277aabfc21cf8e349a341e7ecf14b329ea595
https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000578693&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=013a2a7bb170a8fbcdb052bf7a4694b64f058265699c3ebc10f92d74ff6c4137
https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000578834&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=32b05459eceea6523a20c199ff6944d45f0b2caf9eb6616f416a63e74f421a84
https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000547951&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=10772ccc685a90ea1bded8c24220c792ac31321590036b6fc09cc00aa6d3716f
https://sei.tjto.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000550525&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001330&infra_hash=49a49fa12f437d8aa316cca1506234c549b2ef3a326eca2738eae85620911fd5
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CONSIDERANDO o que determina o artigo 73 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 25 e 26 da Portaria nº 145/2011, que dispõe acerca das normas de administração de 
bens permanentes móveis e imóveis do Poder Judiciário do Estado do Tocantins; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Criar Comissão para recebimento provisório e definitivo dos bens de que trata o contrato nº. 137/2016 referente ao 

Processo Administrativo 16.0.000017120-8, que que tem por objeto aquisição de materiais (poltronas) para suprir necessidades 
de adequações/manutenção dos diversos prédios do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 

Art. 2º. Designar os servidores abaixo relacionados para sem prejuízo de suas atribuições, comporem a Comissão 
supramencionada, sob a presidência do primeiro: 

LOTAÇÃO MEMBROS MATRÍCULA 

DINFRA Juarez Sobrinho Costa 353163 

DINFRA Heloiza Simonni Rosa Tavares Vieira 353366 

DPATR Joana Darc Batista Silva 263644 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Francisco Alves Cardoso Filho 

Diretor Geral 
 

PORTARIA Nº 3646/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 06 de setembro de 2016 
  

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de Contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 

CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº. 137/2016, referente ao Processo Administrativo 16.0.000017120-8, celebrado por 
este Tribunal de Justiça e a Empresa MB Escritórios Inteligentes Ltda - EPP, que tem por objeto aquisição de materiais 
(poltronas) para suprir necessidades de adequações/manutenção dos diversos prédios do Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins. 

RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o servidor Juarez Sobrinho Costa, matricula 353163, como gestor do contrato nº. 137/2016, e a 
servidora Heloiza Simonni Rosa Tavares Vieira, matricula 353366 como sua substituta, para, nos termos do “caput” do artigo 67 
da Lei nº 8.666/93, conhecerem as obrigações mútuas previstas no contrato, acompanhar e fiscalizar até a sua completa 

execução. 
Parágrafo único – Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, o gestor notificará a contratada para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação de penalidades. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 

Francisco Alves Cardoso Filho 

Diretor Geral 
 

PORTARIA N° 3799/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 16 de setembro de 2016 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 

nº 17232/2016, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao servidor Ruy Gomes Bucar, Analista Judiciário de 2ª Instância, Matricula 70169, o valor de R$ 270,73, 

relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 109,10, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Cristalândia/TO, no período de 22 a 
23/09/2016, com a finalidade de deslocamento da Equipe Especial Disciplinar à Comarca, para realizar audiência e interrogatório 
referente ao PAD (sigiloso), conforme Portaria nº 3329/2016 - Presidência/DF Cristalândia. SEI 16.0.000021323-7. 

Art. 2º Conceder à servidora Raquel Cristina Ribeiro Coimbro Coelho, Técnico Judiciário de 2ª Instância / Chefe de 
Serviço, Matricula 283342, o valor de R$ 270,73, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 
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253,22, descontado o valor de R$ 109,10, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de 
Palmas/TO para Cristalândia/TO, no período de 22 a 23/09/2016, com a finalidade de deslocamento da Equipe Especial 
Disciplinar à Comarca, para realizar audiência e interrogatório referente ao PAD (sigiloso), conforme Portaria nº 3329/2016 - 
Presidência/DF Cristalândia. SEI 16.0.000021323-7. 
 

Art. 3º Conceder ao servidor Antonio José Ferreira de Rezende, Analista Judiciário de 2ª Instância, Matricula 91452,  o valor 
de R$ 270,73, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 

109,10, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Cristalândia/TO, no 
período de 22 a 23/09/2016, com a finalidade de deslocamento da Equipe Especial Disciplinar à Comarca, para realizar 
audiência e interrogatório referente ao PAD (sigiloso), conforme Portaria nº 3329/2016 - Presidência/DF Cristalândia. SEI 
16.0.000021323-7. 
 

Art. 4º Conceder ao servidor Juvenil Ribeiro de Sousa, Assistente de Gabinete da Corregedoria-geral da Justiça, Matricula 
352766, o valor de R$ 270,73, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o 

valor de R$ 109,10, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para 
Cristalândia/TO, no período de 22 a 23/09/2016, com a finalidade de deslocamento da Equipe Especial Disciplinar à Comarca, 
para realizar audiência e interrogatório referente ao PAD (sigiloso), conforme Portaria nº 3329/2016 - Presidência/DF 
Cristalândia. SEI 16.0.000021323-7. 
 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 3798/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 16 de setembro de 2016 

 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 17230/2016, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao servidor Juvenil Ribeiro de Sousa, Assistente de Gabinete da Corregedoria-geral da Justiça, Matricula 
352766, o valor de R$ 86,13, relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 281,36, descontado o valor de 

R$ 54,55, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Porto Nacional/TO, no 
dia 20/09/2016, com a finalidade de acompanhar a Equipe Especial Disciplinar realizar audiência e interrogatório referentes ao 
PAD - SEI nº 16.0.000019430-5 (sigiloso), conforme Portaria de diárias nº 3725/2016- publicada no DJ 3889. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 

PORTARIA N° 3797/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 16 de setembro de 2016 

 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 17199/2016, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao servidor Luiz das Chagas Monteiro, Militar, Matricula 352303, o valor de R$ 1.584,22, relativo ao 
pagamento de 5,50 (cinco e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 337,63, descontado o valor de R$ 272,75, conforme determina 

o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Gurupi/TO, no período de 18 a 23/09/2016, com a 
finalidade de viagem com escopo de realizar o acompanhamento, segurança e escolta do magistrado em situação de risco, titular 
da Vara Criminal e de Execuções Criminais da Comarca, conforme SEI 14.0.000204496-0. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 

PORTARIA N° 3796/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 16 de setembro de 2016 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 

nº 17209/2016, RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder ao servidor Carlos Leonardo Mesquita Oliveira, Motorista, Matricula 353234, o valor de R$ 866,74, relativo 
ao pagamento de 4,50 (quatro e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 272,75, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Comarca de Gurupi/TO, no período de 19 
a 23/09/2016, com a finalidade de acompanhar a mudança e organização do arquivo do Fórum da Comarca de Gurupi. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 
PORTARIA N° 3795/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 16 de setembro de 2016 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 17210/2016, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao Magistrado Wellington Magalhães, Juz2 - Juiz de Direito de 2ª Entrância, Matricula 352084, o valor de 
R$ 1.313,49, relativo ao pagamento de 3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 
163,65, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 6º  
da Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 126,32, por seu deslocamento de 

Cristalândia/TO para Comarca de Palmas/TO, no período de 14 a 17/09/2016, com a finalidade de participar das aulas do curso 
de Mestrado em Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

   
Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 

PORTARIA N° 3794/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 16 de setembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 

nº 17219/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à Magistrada Gisele Pereira de Assunção Veronezi, Juzs - Juiz de Direito Substituto, Matricula 352451, o 
valor de R$ 946,00, relativo ao pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de 

R$ 109,10, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 
6º da Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 57,42, por seu deslocamento de 
Tocantínia/TO para Comarca de Palmas/TO, no período de 25 a 27/08/2016, com a finalidade de participação do I Encontro dos 
Centros Judiciários e Solução de Conflitos CEJUSCs. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 
PORTARIA N° 3793/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 16 de setembro de 2016 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 17220/2016, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder à Magistrada Gisele Pereira de Assunção Veronezi, Juzs - Juiz de Direito Substituto, Matricula 352451, o 
valor de R$ 1.680,98, relativo ao pagamento de 4,50 (quatro e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor 
de R$ 218,20, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do 
Art. 6º da Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 57,42, por seu deslocamento de 

Tocantínia/TO para Comarca de Palmas/TO, no período de 30/08/2016 a 03/09/2016, com a finalidade de participação nas aulas 
do curso de mestrado em Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
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Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 3792/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 16 de setembro de 2016 

 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 17221/2016, RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder à Magistrada Gisele Pereira de Assunção Veronezi, Juzs - Juiz de Direito Substituto, Matricula 352451, o 
valor de R$ 1.313,49, relativo ao pagamento de 3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de 
R$ 163,65, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 

6º da Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 57,42, por seu deslocamento de 
Tocantínia/TO  para Comarca de Palmas/TO, no período de 14 a 17/09/2016, com a finalidade de participar das aulas do curso 
de mestrado em Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 3791/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 16 de setembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 

acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 17222/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Luiza Maria Rodrigues, Técnico Judiciário de 1ª Instância, Matricula 50373,  o valor de R$ 

722,62, relativo ao pagamento de 3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 163,65, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Colinas/TO para Palmas/TO, no período de 14 a 
17/09/2016, com a finalidade de participar das aulas do curso de mestrado em Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 3790/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 16 de setembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 

acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 17223/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor José Carlos Pereira Costa, Distribuidor, Matricula 226357, o valor de R$ 722,62, relativo ao 

pagamento de 3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 163,65, conforme determina o 
art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Goiatins/TO para Palmas/TO, no período de 24 a 27/08/2016, com a 
finalidade de participação no curso Planilhas de Unificação de Cálculos Judiciais. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 3789/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 16 de setembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 

acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 17224/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao Magistrado Ciro Rosa de Oliveira, Juz3 - Juiz de Direito de 3ª Entrância, Matricula 177045, o valor de R$ 

946,00, relativo ao pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 109,10, 
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conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 6º da 
Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 132,45, por seu deslocamento de Guaraí/TO 
para Comarca de Palmas/TO, no período de 15 a 17/09/2016, com a finalidade de participar das aulas do curso de Mestrado em 
Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 
PORTARIA N° 3788/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 16 de setembro de 2016 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 17234/2016, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao servidor Tercio Skeff Cunha, Assessor Jurídico de 1a Instância, Matricula 353201,  o valor de R$ 
1.584,22, relativo ao pagamento de 5,50 (cinco e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 337,63, descontado o valor de R$ 272,75, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Itacajá/TO para Comarca de Colinas do 
Tocantins/TO, no período de 19 a 24/09/2016, com a finalidade de acompanhar o magistrado Marcelo Eliseu Rostirolla, nas 

audiências de réus soltos, conforme SEI 16.0.000019011-3. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 3787/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 16 de setembro de 2016 

 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 17236/2016, RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder ao servidor Julio Cesar Lima de Alencar, Motorista, Matricula 168634, o valor de R$ 253,22, relativo ao 
pagamento de 1,00 (uma) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, pela prorrogação da viagem no período de 16 a 17/09/2016, 
com a finalidade de necessidade de conclusão dos serviços na Comarca de Miranorte. 

 
Art. 2º Conceder ao servidor Lindomar José da Cunha, Chefe de Serviço, Matricula 352230, o valor de R$ 253,22, relativo ao 
pagamento de 1,00 (uma) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, pela prorrogação da viagem no período de 16 a 17/09/2016, 
com a finalidade de necessidade de conclusão dos serviços na Comarca de Miranorte. 
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 3786/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 16 de setembro de 2016 

 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 17238/2016, RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder ao servidor Jenilson Rodrigues de Araujo, Secretário do Juízo, Matricula 352896,  o valor de R$ 722,62, 
relativo ao pagamento de 3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 163,65, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Goiatins/TO para Campos Lindos/TO, no período de 21 a 

24/09/2016, com a finalidade de cumprir mandado de averiguação de área na região de campos lindos denominada serra do 
centro, conforme SEI n. 16.0.000008651-0. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 
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PORTARIA N° 3785/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 16 de setembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 

nº 17240/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Maria dos Reis de Jesus Mesquita, Colaborador Eventual / Assistente Social, o valor de R$ 
633,05, relativo ao pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de 

Gurupi/TO para Formoso do Araguaia/TO, no período de 27 a 29/09/2016, com a finalidade de realização de estudo social dos 
envolvidos nos processos 0001468-41.2015.827.2719; 5000040-22.2004.827.2719; 5000055-88.2004.827.2719 e 5000071-
03.2008.827.2719, conforme determinação judicial. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 
PORTARIA N° 3784/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 16 de setembro de 2016 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 17241/2016, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder à servidora Rejane Pereira Pinto, Colaborador Eventual / Assistente Social, o valor de R$ 633,05, relativo 
ao pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Gurupi/TO para Formoso 
do Araguaia/TO, no período de 27 a 29/09/2016, com a finalidade de realizar estudo social junto aos envolvidos nos processos 
0000050-68.2015.827.2719; 0000122-55.2015.827.2719; 0000254-49.2014.827.827.2719; 0000826-68.2015.827.2719 e 

0001260-57.2015.827.2719, conforme determinação judicial. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

   
Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 

PORTARIA N° 3783/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 16 de setembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 

nº 17196/2016, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao servidor Rondinelli Moreira Ribeiro, Chefe de Divisão, Matricula 352149, o valor de R$ 3.833,33, relativo 

ao pagamento de 4,50 (quatro e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 900,34, descontado o valor de R$ 218,20, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, acrescido de R$ 202,58 referente a Taxa de Embarque , totalizando o valor de R$ 
4.035,91, por seu deslocamento de Palmas/TO para Manaus/AM, no período de 27/09/2016 a 01/10/2016, com a finalidade de 
acompanhar o Presidente Desembargador Ronaldo Eurípedes, na participação do 108º Encontro do Conselho de Tribunais de 

Justiça. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 

PORTARIA N° 3782/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 16 de setembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 

nº 17197/2016, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao servidor Lailton Alves da Costa, Chefe de Divisão, Matricula 353460, o valor de R$ 2.987,54, relativo ao 

pagamento de 3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 900,34, descontado o valor de R$ 163,65, conforme determina o 
art. 20 da Resolução 34/2015, acrescido de R$ 202,58 referente a Taxa de Embarque, totalizando o valor de R$ 3.190,12, por 
seu deslocamento de Palmas/TO para Manaus/AM, no período de 28/09/2016 a 01/10/2016, com a finalidade de acompanhar o 
Presidente Desembargador Ronaldo Eurípedes, na participação do 108º Encontro do Conselho de Tribunais de Justiça. 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 3781/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 16 de setembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 

acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 17231/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Eduardo Douglas da Silva Santos, Militar, Matricula 353648, o valor de R$ 620,72, relativo ao 

pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 450,18, descontado o valor de R$ 54,55, conforme determina o 
art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Formoso do Araguaia/TO, no período de 16 a 
17/09/2016, com a finalidade de escolta e segurança do Presidente do Tribunal de Justiça do Tocantins, na inauguração da 
reforma do Fórum da comarca. 

 
Art. 2º Conceder ao servidor Emiliano de Souza Amaral Neto, Militar, Matricula 352302, o valor de R$ 620,72, relativo ao 
pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 450,18, descontado o valor de R$ 54,55, conforme determina o 
art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Formoso do Araguaia/TO, no período de 16 a 

17/09/2016, com a finalidade de escolta e segurança do Presidente do Tribunal de Justiça do Tocantins, na inauguração da 
reforma do Fórum da comarca. 
 

Art. 3º Conceder ao servidor Josué Bezerra de Souza, Militar, Matricula 353662, o valor de R$ 620,72, relativo ao pagamento 
de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 450,18, descontado o valor de R$ 54,55, conforme determina o art. 20 da 
Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Formoso do Araguaia/TO, no período de 16 a 17/09/2016, com a 
finalidade de escolta e segurança do Presidente do Tribunal de Justiça do Tocantins, na inauguração da reforma do Fórum da 

comarca. 
 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

   
Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 

PORTARIA N° 3776/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de setembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 

nº 17228/2016, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao Magistrado Marcelo Eliseu Rostirolla, Juz1 - Juiz de Direito de 1ª Entrância, Matricula 352452, o valor 

de R$ 578,51, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 
54,55, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 6º 
da Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 410,36, por seu deslocamento de 
Itacajá/TO para formoso do Araguaia/TO, no período de 16 a 17/09/2016, com a finalidade de participar da inauguração do 

Fórum da comarca. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

   
Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 

PORTARIA N° 3775/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de setembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 

nº 17218/2016, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder à servidora Kellia Santos de Souza, Psicóloga, Matricula 352891, o valor de R$ 633,05, relativo ao 

pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Colinas/TO para Guaraí/TO, 
no período de 19 a 21/09/2016, com a finalidade de realizar estudos psicossociais referentes aos processos nº 0000391-
54.2016.827.2721 (averiguação de paternidade) avaliação do adolescente e sua família nº 0000662-63.2016.827.2721 (ação 
sócio-educativa). 
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Art. 2º Conceder à servidora Marlene Romão da Silva Oliveira, Assistente Social, Matricula 352890, o valor de R$ 633,05, 
relativo ao pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Colinas/TO para 
Guaraí/TO, no período de 19 a 21/09/2016, com a finalidade de realizar estudos psicossociais referentes aos processos nº 
0000391-54.2016.827.2721 (averiguação de paternidade) avaliação do adolescente e sua família nº 0000662-63.2016.827.2721 

(ação sócio-educativa). 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 3772/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de setembro de 2016 

 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 17214/2016, RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder ao Magistrado Manuel de Faria Reis Neto, Juz3 - Juiz de Direito de 3ª Entrância, Matricula 291736, o valor 
de R$ 523,96, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 
109,10, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 . Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 6º 

da Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 267,96, por seu deslocamento de Comarca 
de Dianópolis/TO para Comarca de Palmas/TO, no período de 21 a 22/09/2016, com a finalidade de proferir despachos e 
sentenças na 1ª Vara das Fazendas Públicas da Comarca, em substituição automática, conforme portaria nº 22 de 11 de janeiro 
de 2016, DJ 3726. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 3771/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de setembro de 2016 

 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 17217/2016, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder à servidora Kellia Santos de Souza, Psicóloga, Matricula 352891, o valor de R$ 379,83, relativo ao 
pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Colinas/TO para 

Brasilândia/TO, no período de 16 a 17/09/2016, com a finalidade de realizar estudo psicossocial referente aos autos nº 0001353-
04.2016.827.2713. 
 

Art. 2º Conceder à servidora Marlene Romão da Silva Oliveira, Assistente Social, Matricula 352890, o valor de R$ 379,83, 
relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Colinas/TO para 
Brasilândia/TO, no período de 16 a 17/09/2016, com a finalidade de realizar estudo psicossocial referente aos autos nº 0001353-
04.2016.827.2713. 
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 3770/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de setembro de 2016 

 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 17216/2016, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao Magistrado José Eustaquio de Melo Junior, Juz2 - Juiz de Direito de 2ª Entrância, Matricula 352446, o 
valor de R$ 891,45, relativo ao pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de 

R$ 163,65, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 
6º da Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 46,62, por seu deslocamento de 
Xambioá/TO para Comarca de Ananás/TO, no período de 19 a 21/09/2016, com a finalidade de realizar audiências, proferir 
despachos, decisões e sentenças em substituição automática. 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 3769/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de setembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 

acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 17213/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Meygles Dias Martins, Secretário do Juízo, Matricula 352979, o valor de R$ 72,06, relativo ao 

pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 54,55, conforme determina o art. 20 da 
Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Guaraí/TO para Palmas/TO, no dia 15/09/2016, com a finalidade de conduzir o 
técnico de informática com os equipamentos que foram substituidos da Comarca. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.   
Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 

PORTARIA N° 3768/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de setembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 

nº 17212/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Meygles Dias Martins, Secretário do Juízo, Matricula 352979, o valor de R$ 72,06, relativo ao 
pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 54,55, conforme determina o art. 20 da 

Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Guaraí/TO para Palmas/TO, no dia 13/09/2016, com a finalidade de biscar técnico 
de informática para instalar computadores, impressoras e habilitar pontos de redes e serviços diversos na área de informática na 
Comarca. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 3767/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de setembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 

acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 17208/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Robson Andrade Venceslau, Assistente de Suporte Técnico, Matricula 352785, o valor de R$ 

198,67, relativo ao pagamento de 1,00 (uma) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 54,55, conforme  
determina o art. 20 da Resolução 34/2015 pela prorrogação da viagem no período de 14 a 15/09/2016, com a finalidade de 
fazer troca de computadores. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 
PORTARIA N° 3766/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de setembro de 2016 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 17206/2016, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao servidor Carlos Cavalcante de Abreu, Editor de Imagem, Matricula 353575, o valor de R$ 722,62, relativo 
ao pagamento de 3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 163,65, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Colinas e Araguacema/TO, no período de 
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18 a 21/09/2016, com a finalidade de montagem de equipamento de áudio e som para realização de mutirão de audiências na 
Comarca de Colinas e manutenção nos equipamentos na Comarca de Araguacema. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 3765/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 15 de setembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 

acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 17192/2016, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao Magistrado Alessandro Hofmann Teixeira Mendes, Juz3 - Juiz de Direito de 3ª Entrância, Matricula 
129451, o valor de R$ 578,51, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o 
valor de R$ 54,55, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Porto Nacional/TO para 
Palmas/TO, no período de 18 a 19/09/2016, com a finalidade de atender convocação para reunião, conforme SEI 

16.0.000019940-4 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

   
Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 

PORTARIA N° 3760/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 14 de setembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 

nº 17207/2016, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao servidor Carlos Leonardo Mesquita Oliveira, Motorista, Matricula 353234, o valor de R$ 1.016,35, relativo 

ao pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 450,18, descontado o valor de R$ 109,10, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Araguatins, Augustinópolis, Axixá e 
Tocantinópolis/TO, no período de 15 a 17/09/2016, com a finalidade de conduzir servidores que estão acompanhando como 
auxiliar direto a Desembargadora Ângela Maria Ribeiro Prudente, na inauguração dos totens da ouvidoria, nas referidas 

comarcas. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

   
Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 

PORTARIA N° 3759/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 14 de setembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 

nº 17180/2016, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder à Magistrada Luciana Costa aglantzakis, Juz3 - Juiz de Direito de 3ª Entrância, Matricula 291050, o valor 

de R$ 523,96, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 
109,10, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Pedro Afonso/TO para Itacajá/TO, no 
período de 28 a 29/07/2016, com a finalidade de realização de audiências, conforme SEI 16.000016946-7. 
 

Art. 2º Conceder à servidora Jumar Marques Cardoso, Assessor Jurídico de 1a Instância, Matricula 353330, o valor de R$ 
397,35, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 337,63, descontado o valor de R$ 109,10, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Pedro Afonso/TO para Itacajá/TO, no período de 

28 a 29/07/2016, com a finalidade de acompanhar como auxiliar direto a magistrada na realização de audiências, conforme SEI 
16.000016946-7. 
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 
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PORTARIA N° 3758/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 14 de setembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 

nº 17108/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Miguel Cardoso de Oliveira, Chefe de Serviço, Matricula 198524, o valor de R$ 722,62, relativo 
ao pagamento de 3,50 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 163,65, conforme 

determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Colméia, Araguaína e Filadélfia/TO, no 
período de 6 a 09/09/2016, com a finalidade de manutenção predial nos Fóruns das Comarcas. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

   
Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 

PORTARIA N° 3757/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 14 de setembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 

nº 17154/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder à servidora Nadia Maria Corrente Mota, Auxiliar Judiciário de 2ª Instância / Chefe de Serviço, Matricula 
301864, o valor de R$ 866,74, relativo ao pagamento de 4,50 (quatro e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado 

o valor de R$ 272,75, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Comarca 
de Gurupi/TO, no período de 19 a 23/09/2016, com a finalidade de acompanhar a mudança e organização do arquivo do Fórum 
da Comarca. 
 

Art. 2º Conceder ao servidor Leandro Carvalho Dos Santos, Colaborador Eventual / Servente de Limpeza, o valor de R$ 
1.139,49, relativo ao pagamento de 4,50 (quatro e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de 
Palmas/TO para Comarca de Gurupi/TO, no período de 19 a 23/09/2016, com a finalidade de acompanhar a mudança e 

organização do arquivo do Fórum da Comarca. 
 
Art. 3º Conceder ao servidor Leoneyde Dos Santos Silva, Colaborador Eventual / Servente de Limpeza, o valor de R$ 
1.139,49, relativo ao pagamento de 4,50 (quatro e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de 

Palmas/TO para Comarca de Gurupi/TO, no período de 19 a 23/09/2016, com a finalidade de acompanhar a mudança e 
organização do arquivo do Fórum da Comarca. 
 

Art. 4º Conceder ao servidor Alan Furtado Silva, Secretário, Matricula 352753, o valor de R$ 866,74, relativo ao pagamento de 
4,50 (quatro e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 272,75, conforme determina o art. 20 da 
Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Comarca de Gurupi/TO, no período de 19 a 23/09/2016, com a 
finalidade de acompanhar a mudança e organização do arquivo do Fórum da Comarca. 
 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 3756/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 14 de setembro de 2016 

 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 17200/2016, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao servidor Luciano dos Santos Ramiro, Assistente de Suporte Técnico, Matricula 352178,  o valor de R$ 
469,40, relativo ao pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 163,65, 

conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Comarca de Peixe/TO, no 
período de 19 a 21/09/2016, com a finalidade de levar e instalar equipamentos de informatica. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 
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PORTARIA N° 3755/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 14 de setembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 

nº 17155/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Danillo Lustosa Wanderley, Assistente de Suporte Técnico, Matricula 187237,  o valor de R$ 
1.119,96, relativo ao pagamento de 5,50 (cinco e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 272,75, 

conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Comarcas de Pedro Afonso, 
Itacajá, Goiatins e Tocantinia/TO, no período de 19 a 24/09/2016, com a finalidade de troca de switches e instalação de rede 
wireles. 
 

Art. 2º Conceder ao servidor Francisco Augusto de Carvalho Junior, Assistente de Suporte Técnico, Matricula 352773,  o 
valor de R$ 1.119,96, relativo ao pagamento de 5,50 (cinco e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor 
de R$ 272,75, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Comarcas de 
Pedro Afonso, Itacajá, Goiatins e Tocantinia/TO, no período de 19 a 24/09/2016, com a finalidade de troca de switches e 

instalação de rede wireles. 
 
 
Art. 3º Conceder ao servidor Francisco Carneiro da Silva, Técnico Judiciário de 2ª Instância, Matricula 158148,  o valor de 

R$ 1.119,96, relativo ao pagamento de 5,50 (cinco e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 
272,75, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Comarcas de Pedro 
Afonso, Itacajá, Goiatins e Tocantinia/TO, no período de 19 a 24/09/2016, com a finalidade de troca de switches e instalação de 
rede wireles. 

 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 
PORTARIA N° 3754/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 14 de setembro de 2016 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 17170/2016, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao servidor Carlos Cavalcante de Abreu, Editor de Imagem, Matricula 353575, o valor de R$ 1.016,35, 
relativo ao pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 450,18, descontado o valor de R$ 109,10, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Araguatins,Axixá, Augustinópolis e 
Tocantinópolis/TO, no período de 15 a 17/09/2016, com a finalidade de acompanhar a Desembargadora Angela visando o auxilio 

em sonorização para a realização de evento no sistema de áudio e som para inauguração dos totens nas Comarcas. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

   
Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 

PORTARIA N° 3753/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 14 de setembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 

nº 17185/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Luciano dos Santos Ramiro, Assistente de Suporte Técnico, Matricula 352178, o valor de R$ 
72,06, relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 54,55, conforme 

determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO  para Comarca de Porto Nacional/TO, no dia 
14/09/2016, com a finalidade de fazer manutenção em equipamentos. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 
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PORTARIA N° 3752/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 14 de setembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 

nº 17186/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Luciano dos Santos Ramiro, Assistente de Suporte Técnico, Matricula 352178,  o valor de R$ 
72,06, relativo ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 54,55, conforme 

determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Comarca de Porto Nacional/TO, no dia 
15/09/2016, com a finalidade de realizar manutenção em equipamentos. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

   
Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 

PORTARIA N° 3751/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 14 de setembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 

nº 17188/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Abelson Oliveira Ribeiro, Chefe de Divisão, Matricula 353453, o valor de R$ 620,72, relativo ao 
pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 450,18, descontado o valor de R$ 54,55, conforme determina o 

art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Formoso do Araguaia/TO, no período de 16 a 
17/09/2016, com a finalidade de acompanhar o Presidente do TJ/TO na solenidade de entrega da reforma do Fórum da comarca. 
 
Art. 2º Conceder à servidora Mara Roberta de Souza, Assessor de Cerimonial, Matricula 255446, o valor de R$ 620,72, 

relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 450,18, descontado o valor de R$ 54,55, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Formoso do Araguaia/TO, no período de 
16 a 17/09/2016, com a finalidade de acompanhar o Presidente do TJ/TO na solenidade de entrega da reforma do Fórum da 
comarca. 

 
Art. 3º Conceder à servidora Alyce Milhomem Pereira, Colaborador Eventual / Voluntária, o valor de R$ 675,27, relativo ao 
pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 450,18, por seu deslocamento de Palmas/TO para Formoso do 
Araguaia/TO, no período de 16 a 17/09/2016, com a finalidade de acompanhar o Presidente do TJ/TO na solenidade de entrega 

da reforma do Fórum da comarca. 
 

Art. 4º Conceder ao servidor Rondinelli Moreira Ribeiro, Chefe de Divisão, Matricula 352149, o valor de R$ 620,72, relativo ao 

pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 450,18, descontado o valor de R$ 54,55, conforme determina o 
art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Formoso do Araguaia/TO, no período de 16 a 
17/09/2016, com a finalidade de acompanhar o Presidente do TJ/TO na solenidade de entrega da reforma do Fórum da comarca. 
 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 
PORTARIA N° 3750/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 14 de setembro de 2016 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 17189/2016, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder à servidora Maria Gabriela de Oliveira Costa, Colaborador Eventual / Voluntária, o valor de R$ 633,05, 
relativo ao pagamento de 2,50 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Palmas/TO para 

Formoso do Araguaia/TO, no período de 15 a 17/09/2016, com a finalidade de fazer cobertura e produção de matérias 
jornalísticas para o programa Repórter Justiça, na Comarca. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 
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PORTARIA N° 3747/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 14 de setembro de 2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 

nº 17183/2016, RESOLVE: revogar a Portaria 3700/2016, publicada no DJ 3889 de 14/09/2016. 
 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 3745/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 14 de setembro de 2016 

 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 17194/2016, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao Magistrado Marcelo Eliseu Rostirolla, Juz1 - Juiz de Direito de 1ª Entrância, Matricula 352452, o valor 
de R$ 2.470,51, relativo ao pagamento de 6,50 (seis e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o valor de R$ 

272,75, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015. Conceder ainda, de acordo com os parágrafos 1º, 2º e 3º do Art. 6º 
da Instrução Normativa nº 004/2007, o pagamento de Ajuda de Custo no valor de R$ 70,44, por seu deslocamento de Itacajá/TO 
para Comarca de Colinas/TO, no período de 18 a 24/09/2016, com a finalidade de realizar, em regime de mutirão, audiências de 
réus soltos, conforme processo SEI 16.0.000019011-3. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 3744/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 14 de setembro de 2016 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 

nº 17195/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Kasia Alline Silva Milhomem, Psi - Psicologa, Matricula 352889, o valor de R$ 126,61, relativo 
ao pagamento de (0,5) meia diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Miracema/TO para Lajeado/TO, no 

dia 24/06/2016, com a finalidade de elaborar estudo psicossocial técnico, em relação as partes e as crianças, referente aos Autos 
de nº 0000041-22.2014.827.2726. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

   
Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 

PORTARIA N° 3743/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 14 de setembro de 2016 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 

acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 17198/2016, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder ao servidor Benicio da Costa neves, Militar, Matricula 353636, o valor de R$ 6.291,44, relativo ao pagamento 

de 13,50 (treze e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 506,44, descontado o valor de R$ 545,50, conforme determina o art. 20 
da Resolução 34/2015, acrescido de R$ 202,58 referente a Taxa de Embarque, totalizando o valor de R$ 6.494,02, por seu 
deslocamento de Palmas/TO para São Paulo/SP, no período de 18/09/2016 a 01/10/2016, com a finalidade de realização de 
curso profissional - Segurança de Autoridades III-16, na Casa Militar de Governadoria do Estado de São Paulo, conforme SEI 

16.0.000018697-3, eventos 1084999, 1096964, 1116711. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 
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PORTARIA N° 3741/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 14 de setembro de 2016 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 

acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 
nº 17201/2016, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao servidor Junio Silvio Pereira de Souza, Militar, Matricula 352288, o valor de R$ 1.921,85, relativo ao 
pagamento de 6,50 (seis e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 337,63, descontado o valor de R$ 272,75, conforme determina o 
art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Paranã/TO, no período de 19 a 25/09/2016, com a 
finalidade de viagem para realizar o acompanhamento, segurança e escolta de magistrado em situação de risco, na realização 

de audiências na Comarca, conforme sei nº 15.0.000007876-7. 
 

Art. 2º Conceder ao servidor Rui-dglan Lima Prazeres, Militar, Matricula 353642, o valor de R$ 1.921,85, relativo ao 

pagamento de 6,50 (seis e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 337,63, descontado o valor de R$ 272,75, conforme determina o 
art. 20 da Resolução 34/2015 , por seu deslocamento de Palmas/TO para Paranã/TO, no período de 19 a 25/09/2016, com a 
finalidade de viagem para realizar o acompanhamento, segurança e escolta de magistrado em situação de risco, na realização 
de audiências na Comarca, conforme sei nº 15.0.000007876-7. 
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 
Diretor Geral 

 
PORTARIA N° 3740/2016 - PRESIDÊNCIA/DIGER/SEEXDIGER, de 14 de setembro de 2016 
 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Judiciário nº 116/2015 e de 
acordo com o disposto na Resolução 034/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida na Autorização de Viagem 

nº 17187/2016, RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder ao Desembargador Ronaldo Euripedes de Souza, Des, Presidente do Tribunal de Justiça do Tocantins, 

Matricula 353110, o valor de R$ 789,53, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 562,72, 
descontado o valor de R$ 54,55, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para 
Formoso do Araguaia/TO, no período de 16 a 17/09/2016, com a finalidade de participar da solenidade de entrega da reforma do 
Fórum. 
 

Art. 2º Conceder ao servidor Luso Aurelio Souza Soares, Assessor Técnico de Desembargador, Matricula 353136,  o valor 
de R$ 620,72, relativo ao pagamento de 1,50 (uma e meia) diária, cujo valor unitário é R$ 450,18, descontado o valor de R$ 

54,55, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas/TO para Formoso do Araguaia/TO, 
no período de 16 a 17/09/2016, com a finalidade de conduzir o Presidente do TJ/TO na solenidade de entrega da reforma do 
Fórum. 
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
   

Francisco Cardoso 

Diretor Geral 
 

DIRETORIA FINANCEIRA 
Extrato de Portaria de Suprimento de Fundos 

 

PORTARIA Nº: 019/2016-DIGER 
AUTOS Nº: SEI: 16.0.000019171-3 
CONCEDENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
SUPRIDOS: Milton Lamenha de Siqueira e Alessandro de Freitas Porto  

RESPONSÁVEL PELO ATESTO: Genivaldo Ferreira Barros 
OBJETO DA PORTARIA: Portaria fundamentada no Decreto Judiciário nº. 330 de 19/12/2012 e nos anexos I, II e III do Decreto 
Judiciário nº 286/2015 de 06/04/2015, visando à descentralização de recursos próprios (TRIBUNAL DE JUSTIÇA) por meio de 
Adiantamento/Suprimento de Fundos/SUFUAU, para atendimento de despesas de pronto pagamento e pequeno vulto para a 

comarca de PEDRO AFONSO-TO. 
VALOR CONCEDIDO: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 (0100) e 3.3.90.39 (0100)  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recurso: TRIBUNAL DE JUSTIÇA-TO 

PROGRAMA: Gestão e Manutenção do Tribunal de Justiça  
ATIVIDADE: Adiantamento de recursos ao Tribunal de Justiça e Unidades do Poder Judiciário 
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DATA DA ASSINATURA: 29 de agosto de 2016. 
PRAZO PARA APLICAÇÃO: Até 90 dias após recebimento pelo responsável. 
PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 dias após a expiração do prazo de aplicação. 
Palmas – TO, 29 de agosto de 2016.   
 

Francisco Cardoso 
Diretor Geral – TJ/TO 

 

ESMAT 
Edital 

EDITAL nº 071, de 2016 – SEI nº 16.0.000008082-2 

O diretor geral da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT), no uso de suas atribuições, dispõe sobre as normas 

gerais para ingresso e participação no curso Prática de Combate a Incêndio, a se realizar – Turma I  – nos dias 28 e 29 de 
setembro, e Turma II nos dias 10 e 11 de outubro, mediante as condições determinadas neste Edital e nos demais dispositivos 
legais aplicados à espécie, conforme segue: 

1. DADOS GERAIS 

Nome: Prática de Combate à Incêndio 

Objetivo: Estabelecer os critérios para apresentação de processos de segurança contra incêndio e pânico, nas edificações ou 
áreas de risco, em atendimento à Lei de Segurança Contra Incêndio e Pânico nas edificações e áreas de risco; permitir a 

transmissão de conhecimentos específicos do fogo, equipamentos e técnicas de combate a incêndios, e possibilitar pronta ação 
em caso de sinistro. 

Período de inscrições: As inscrições acontecerão no período de 20 a 23 de agosto de 2016. 

Inscrições: A inscrição será efetuada de acordo com a indicação dos servidores pelas Diretorias da Escola Superior da 
Magistratura Tocantinense (ESMAT), Diretoria de Gestão de Pessoas, Diretoria de Tecnologia de Informação, Coordenadoria de 

Gestão Estratégica, Estatística e Projetos, Comissão Permanente de Licitação, Divisão de Almoxarifado e Divisão de Patrimônio, 
por meio do Sistema Eletrônico de Informação (SEI). 

Público-Alvo: Servidores do Poder Judiciário Tocantinense lotados na Escola da Magistratura Tocantinense (ESMAT), Diretoria 
de Gestão de Pessoas, Diretoria de Tecnologia de Informação, Coordenadoria de Gestão Estratégica, Estatística e Projetos, 
Comissão Permanente de Licitação, Divisão de Almoxarifado e Divisão de Patrimônio. 

Carga horária: 16 horas. 

Modalidade: Presencial. 

Horário: Das 8h às 11h40 e das 13h30 às 17h10. 

Local: Escola Superior da Magistratura Tocantinense, localizada na Quadra ACNO 11 (103 Norte) – Conjunto 03 – Lote 2 Rua 
NO 11 COM AV. NS 01 – CEP:77001-036 – Palmas-TO.  

Número de vagas: 44, sendo 22 alunos por turma.  

Valor do curso, custeado pela Esmat, por aluno: O valor do curso será calculado após a conclusão das atividades. 

2. REQUISITOS PARA A ADMISSÃO 

Ser servidor do Poder Judiciário, lotado na Escola da Magistratura Tocantinense (ESMAT), Diretoria de Gestão de Pessoas, 
Diretoria de Tecnologia de Informação, Coordenadoria de Gestão Estratégica, Estatística e Projetos, Comissão Permanente de 
Licitação, Divisão de Almoxarifado e Divisão de Patrimônio.  

3. PARTICIPAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONCLUSÃO DO CURSO 
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3.1 Os alunos indicados e matriculados deverão participar das atividades teóricas e práticas, em suas respectivas Turmas, a 

serem desenvolvidas na Turma I – nos dias 28 e 29 de setembro –; e na Turma II – nos dias 10 e 11 de outubro – das 8h às 
9h40; das 10h às 11h40; das 13h30 às 15h10; e das 15h30 às 17h10; 

3.2 As frequências durante o curso serão registradas eletronicamente no início e no final de cada período de aula, mediante 
leitura do código do aluno, no formato de barras; 

3.3 Haverá tolerância de 15 minutos após o horário definido para início, e 15 minutos antes do horário definido para o final da 
atividade; 

3.4 A avaliação dos participantes acontecerá de forma contínua, considerando-se a participação nas atividades propostas e 
processo de interação e aprendizagem, sob responsabilidade dos(as) instrutores(as); 

3.5 Todos os alunos estarão sujeitos às regras estabelecidas na Portaria nº 311, de 2012. 

4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Prevenção e Combate a Incêndio 

Apresentação inicial; 

Origem das brigadas de incêndio e suas atribuições; 

Noções de abandono de área; 

Estudo das classes e princípios de extinção de incêndio; 

Prática de combate nas diversas classes de incêndio; 

Teoria e propagação do fogo; 

Triângulo do fogo: definição e seus elementos; 

Tipos de incêndio; 

Transmissão de calor; 

Pontos notáveis da combustão; 

Prevenção do fogo; 

Equipamentos de combate a incêndio; 

Principais tipos de extintores; 

Simulações de incêndio; 

Como usar extintores de incêndio; 

Manual de prevenção e combate a incêndios; 

Como usar extintor de gás carbônico CO2; 

Simulação de incêndio em uma sala de aula e de trabalho. 

Primeiros Socorros 

Traumas/Fraturas; 

Queimaduras; 

Emergências clínicas; 

Noções de transporte de vítimas em situação de emergência. 

5. CRONOGRAMA 

Turma 1 

Data Horário/Período Conteúdo Programático 

28/9/2016 

Das 8h às 9h40; das 10h às 
11h40; das 13h30 às 

15h10; e das 15h30 às 
17h10. 

Prevenção e Combate a Incêndio 

Apresentação inicial; 
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Origem das brigadas de incêndio e suas atribuições; 

Noções de abandono de área; 

Estudo das classes e princípios de extinção de incêndio; 

Prática de combatenas diversas classes de incêndio; 

Teoria e propagação do fogo; 

Triângulo do fogo: definição e seus elementos; 

Tipos de incêndio; 

Transmissão de calor; 

Pontos notáveis da combustão; 

Prevenção do fogo; 

Equipamentos de combate a incêndio; 

Principais tipos de extintores; 

     29/9/2016 

Das 8h às 9h40; das 10h às 
11h40; das 13h30 às 

15h10; e das 15h30 às 
17h10. 

Simulações de incêndio; 

Como usar extintores de incêndio; 

Manual de prevenção e combate a incêndios; 

Como usar extintor de gás carbônico CO2; 

Simulação de incêndio em uma sala de aula e de trabalho. 

  

Primeiros Socorros 

Traumas/Fraturas; 

Queimaduras; 

Emergências clínicas; 

Noções de transporte de vítimas em situação de emergência. 

Carga Horária Total 16 horas 

Turma 2 

Data Horário/Período Conteúdo Programático 

10/10/2016 

Das 8h às 9h40; das 10h às 
11h40; das 13h30 às 

15h10; e das 15h30 às 
17h10.. 

Prevenção e Combate a Incêndio 

Apresentação inicial; 

Origem das brigadas de incêndio e suas atribuições; 

Noções de abandono de área; 

Estudo das classes e princípios de extinção de incêndio; 

Prática de combate nas diversas classes de incêndio; 

Teoria e propagação do fogo; 



ANO XXVIII-DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 3892 PALMAS-TO, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE SETEMBRO DE 2016 100 

 

 

 

Triângulo do fogo: definição e seus elementos; 

Tipos de incêndio; 

Transmissão de calor; 

Pontos notáveis da combustão; 

Prevenção do fogo; 

Equipamentos de combate a incêndio; 

Principais tipos de extintores; 

11/10/2016 

Das 8h às 9h40; das 10h às 
11h40; das 13h30 às 

15h10; e das 15h30 às 
17h10. 

Simulações de incêndio; 

Como usar extintores de incêndio; 

Manual de prevenção e combate a incêndios; 

Como usar extintor de gás carbônico CO2; 

Simulação de incêndio em uma sala de aula e de trabalho. 

  

Primeiros Socorros 

Traumas/Fraturas; 

Queimaduras; 

Emergências clínicas; 

Noções de transporte de vítimas em situação de emergência. 

Carga Horária Total 16 horas 

6.  DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1 A inscrição do candidato implicará aceitação prévia das normas contidas no presente Edital, no Regimento Interno da Esmat 
e na Portaria nº 311, de 2012, publicada no DJ nº 2.879, de 23 de maio de 2012; 

6.2 A desistência do curso sem causa justificada, e não comunicada à Esmat até o terceiro dia útil que anteceder o início do 
evento-atividade, sujeitará o inscrito à perda do direito de participar em evento de capacitação pelo período de dois meses, salvo 
por motivo de licença ou de afastamento previstos em Lei;  

6.3 A desistência do curso iniciado ou a reprovação sujeitarão o inscrito à perda do direito de participar de ações de capacitação 
custeadas ou promovidas pela Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT) pelo período de quatro meses, salvo por 
motivo de licença ou de afastamento previstos em Lei;  

6.4 Os casos omissos e dúvidas de interpretação das normas reguladoras do curso, porventura suscitados, deverão ser 
encaminhados ao Conselho de Cursos da Escola Superior da Magistratura Tocantinense. 

Palmas-TO, 15 de setembro de 2016. 

Desembargador MARCO VILLAS BOAS 
Diretor Geral da Esmat 

EDITAL nº 073, de 2016 – SEI nº 16.0.000010359-8 

O diretor geral da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT), no uso de suas atribuições e de acordo com o EDITAL Nº 
200/2016 – ESMAT/DGESMAT/DEESMAT (EDITAL nº 052, de 2016), publicado no Diário da Justiça nº 3.865, dia 5 de agosto, 
páginas 71-73, dispõe sobre o Resultado Final, por ordem de classificação, da Seleção de Tutor Virtual, para o curso Metodologia 
Científica para Formação de Pesquisadores – Turma II –,conforme segue:  
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1. Do Resultado Final e Classificação 

Nº NOME PONTUAÇÃO SITUAÇÃO 

1º FERNANDA PONTES ALCANTARA  7,5 APROVADA 

2º NELCYVAN JARDIM DOS SANTOS 7,0 CLASSIFICADO 

3° FABIANO ALVES MENDANHA  7,0 DESCLASSIFICADO 

4º LEILA MARIA DE SOUZA JARDIM  6,0 DESCLASSIFICADA 

5º ESFFANIA GONÇALVES FERREIRA 6,0 DESCLASSIFICADA 

2. Altera o período de realização das atividades: 19 de setembro a 11 de dezembro de 2016. 

3. Altera a carga horária de atividade para 60 horas, sendo necessário o desenvolvimento de até 15 horas mensais. 

Palmas-TO, 16 de setembro de 2016. 

Desembargador MARCO VILLAS BOAS 
Diretor Geral da Esmat 

 EDITAL nº 072, de 2016 – SEI nº 16.0.000018036-3 

O diretor geral da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT), no uso de suas atribuições, dispõe sobre as normas 
gerais para ingresso e participação no curso Workshop Sistema Integrado de Gestão de Pessoas, a se realizar em duas 
turmas: Turma I e Turma II, nos dias 26 de setembro, 25 de outubro e 22 de novembro, mediante as condições determinadas 
neste Edital e nos demais dispositivos legais aplicados à espécie, conforme segue: 

1. DADOS GERAIS 

Nome: Workshop Sistema Integrado de Gestão de Pessoas  

Objetivo: Aperfeiçoar o conhecimento dos servidores da Diretoria de Gestão de Pessoas quanto à especificidade das 

legislações e diretrizes vigentes e quanto à Gestão de Pessoas no Serviço Público, em virtude da implementação do sistema 
integrado de gerenciamento de Gestão de Pessoas.  

Período de inscrições: As inscrições acontecerão no período de 20 a 22 de setembro de 2016. 

Inscrições: A inscrição será efetuada de acordo com a indicação dos servidores pela Diretoria de Gestão de Pessoas do 
Tribunal de Justiça, por meio do Sistema Eletrônico de Informação (SEI). 

Público-Alvo: Servidores e estagiários do Poder Judiciário Tocantinense lotados na Diretoria de Gestão de Pessoas. 

Carga horária: 12 horas. 

Modalidade: Presencial. 

Horário: Turma I – nos dias 26/9, 25/10 e 22/11, das 8h às 11h40; e na Turma II – nos dias 26/9, 25/10 e 22/11, das 13h30 às 
17h10. 

Local: Escola Superior da Magistratura Tocantinense. 

Número de vagas: 31 no total, sendo 15 na turma I e 16 na turma II.  

Valor do curso, custeado pela Esmat, por aluno: O valor do curso será calculado após a conclusão das atividades. 

2. REQUISITOS PARA A ADMISSÃO 

Ser servidor com desenvolvimento em atividades ligadas à Gestão de Pessoas, com lotação na Diretoria de Gestão de Pessoas 
do Poder Judiciário.  

3. PARTICIPAÇÃO, AVALIAÇÃO E CONCLUSÃO DO CURSO 
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3.1 Os alunos inscritos e matriculados deverão deverão participar das atividades presenciais, a serem desenvolvidas na Turma I 
– nos dias 26/9, 25/10 e 22/11, das 8h às 11h40; e na Turma II – nos dias 26/9, 25/10 e 22/11, das 13h30 às 17h10; 

3.2 As frequências durante o curso serão registradas eletronicamente no início e no final de cada período de aula, mediante 
leitura do código do aluno, no formato de barras; 

3.3 Haverá tolerância de 15 minutos após o horário definido para início, e 15 minutos antes do horário definido para o final da 
atividade; 

3.4 A avaliação dos participantes acontecerá de forma contínua, considerando-se a participação nas atividades propostas e 
processo de interação e aprendizagem, sob responsabilidade dos(as) instrutores(as); 

3.5 Todos os alunos estarão sujeitos às regras estabelecidas na Portaria nº 311, de 2012. 

4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

MÓDULO I 

Disposições Gerais / Provimento / Vacância / Remoção / Redistribuição / Substituição. 

MÓDULO II 

Vencimento / Subsídio / Remuneração / Vantagens / Concessões / Férias / Decreto nº 346, de 2009 / Horário Especial. 

MÓDULO III 

Licenças / Afastamentos / Tempo de Serviço / Garantias Constitucionais / Lei do Estagiário / Término / Resolução nº 17, de 2009 
/ Minuta Regulamentação Espaço Saúde / Lei  Orgânica da Assistência Social / Exame Periódico. 

5. CRONOGRAMA 

Turma 1 

Data Horário/Período Conteúdo Programático 

26/9/2016 
Das 8h às 9h40 e das 10h às 

11h40 

MÓDULO I 

Disposições Gerais/Provimento / Vacância / Remoção / Redistribuição / 
Substituição. 

 25/10/2016 
Das 8h às 9h40 e das 10h às 

11h40 

MÓDULO II 

Vencimento / Subsídio / Remuneração / Vantagens / Concessões / Férias / 
Decreto nº 346, de 2009 / Horário Especial. 

 22/11/2016 
Das 8h às 9h40 e das 10h às 

11h40 

MÓDULO III 

Licenças/Afastamentos/Tempo de Serviço / Garantias Constitucionais / Lei do 
Estagiário / Término / Resolução nº 17, de 2009 / Minuta Regulamentação 
Espaço Saúde / Lei Orgânica da Assistência Social / Exame Periódico. 

Carga Horária Total 12 horas  

Turma 2 

Data Horário/Período Conteúdo Programático 

26/9/2016 
Das 13h30 às 15h10 e das 

15h30 às 17h10. 

MÓDULO I 

Disposições Gerais / Provimento / Vacância / Remoção / Redistribuição / 
Substituição. 

25/10/2016 
Das 13h30 às 15h10 e das 

15h30 às 17h10. 

MÓDULO II 

Vencimento / Subsídio / Remuneração / Vantagens / Concessões / Férias / 
Decreto nº 346, de 2009 / Horário Especial. 
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22/11/2016 
Das 13h30 às 15h10 e das 

15h30 às 17h10. 

MÓDULO III 

Licenças / Afastamentos / Tempo de Serviço / Garantias Constitucionais / Lei 
do Estagiário / Término / Resolução nº 17, de 2009 / Minuta Regulamentação 
Espaço Saúde / Lei Orgânica da Assistência Social / Exame Periódico. 

Carga Horária Total 12 horas 

6.  DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1 A inscrição do candidato implicará aceitação prévia das normas contidas no presente Edital, no Regimento Interno da Esmat, 
e na Portaria nº 311, de 2012, publicada no DJ nº 2.879, de 23 de maio de 2012; 

6.2 A desistência do curso sem causa justificada, e não comunicada à Esmat até o terceiro dia útil que anteceder o início do 

evento-atividade, sujeitará o inscrito à perda do direito de participar em evento de capacitação pelo período de dois meses, salvo 
por motivo de licença ou de afastamento previstos em Lei; 

6.3 A desistência do curso iniciado ou a reprovação sujeitarão o inscrito à perda do direito de participar de ações de capacitação 
custeadas ou promovidas pela Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT) pelo período de quatro meses, salvo por 
motivo de licença ou de afastamento previstos em Lei; 

6.4 Os casos omissos e dúvidas de interpretação das normas reguladoras do curso, porventura suscitados, deverão ser 
encaminhados ao Conselho de Cursos da Escola Superior da Magistratura Tocantinense. 

Palmas-TO, 16 de setembro de 2016.   

Desembargador MARCO VILLAS BOAS 

Diretor Geral da Esmat 
 

  

Portarias 
 

  

PORTARIA no 010, de 2016 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador MARCO VILLAS BOAS, diretor geral da Escola Superior da Magistratura 
Tocantinense (ESMAT), no uso das atribuições que a Resolução no 076, de 2014, lhe confere e, 
CONSIDERANDO a necessidade de promover o  aperfeiçoamento do sistema de justiça, capacitando magistrados e servidores 

do Judiciário Tocantinense e membros da comunidade jurídica para atuarem nos diversos âmbitos da justiça, contribuindo na 
melhoria da prestação jurisdicional; 
CONSIDERANDO a necessidade de promover o  aperfeiçoamento do sistema de justiça, capacitando magistrados e servidores 
do Judiciário Tocantinense e membros da comunidade jurídica para atuarem nos diversos âmbitos da justiça, contribuindo na 

melhoria da prestação jurisdicional; 
CONSIDERANDO a necessidade de serem debatidas as questões relacionadas ao direito constitucional, justiça constitucional 
e direito constitucional e administrativo do ambiente; 
R E S O L V E 

Art. 1º Designar o juiz JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR, segundo diretor adjunto da Esmat, sem prejuízo de suas funções, 
como coordenador do curso dePós-Graduação Lato Sensu em Direito Constitucional, a ser promovido pela Escola Superior 
da Magistratura Tocantinense (ESMAT). 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Palmas-TO, 16 de setembro de 2016.  
 

Desembargador MARCO VILLAS BOAS 
Diretor Geral da Esmat 

 

PORTARIA no 011, de 2016 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador MARCO VILLAS BOAS, diretor geral da Escola Superior da Magistratura 
Tocantinense (ESMAT), no uso das atribuições que a Resolução no 076, de 2014, lhe confere e, 
CONSIDERANDO a criação do Programa de Residência com acesso à Pós-Graduação em Prática Judiciária (PRJud) por meio 

da Resolução nº 39, de 17 de dezembro de 2015, do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça, publicada no Diário da Justiça 
Eletrônico nº 3.722 (Suplemento 1), de 18 de dezembro de 2015; 
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CONSIDERANDO ter sido delegado à Escola Superior da Magistratura Tocantinense coordenar e administrar a implantação e 
desenvolvimento do Programa, bem como normatizar suas ações, conforme definido nos parágrafos 2º e 3º do art. 1º da 
Resolução nº 39, de 17 de dezembro de 2015, do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Tocantins; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 86, de 2015, da Esmat, que dispõe sobre aprovação, autorização para implantação e 

funcionamento do curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Prática Judiciária, parte teórica do Programa de Residência com 
acesso à Pós-Graduação em Prática Judiciária (PRJud); 
CONSIDERANDO a existência de um Grupo de Trabalho, responsável por apreciar e supervisionar as ações referentes à parte 
prática do Programa de Residência com acesso à Pós-Graduação em Prática Judiciária (PRJud); 

R E S O L V E 
Art. 1º Designar o juiz JOSÉ RIBAMAR MENDES JÚNIOR, na condição de segundo diretor adjunto e presidente do Conselho 
de Cursos da Esmat, sem prejuízo de suas funções, para superintender o Programa Pós-Graduação em Prática Judiciária e 

Residência Jurídica (PRJud), promovido pela Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se 
Palmas-TO, 16 de setembro de 2016. 
 

Desembargador MARCO VILLAS BOAS 

Diretor Geral da Esmat 

 

  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Aviso de Licitação 

 
 

AMPLA CONCORRÊNCIA ITEM 3 
Processo nº: 16.0.000006702-8 – UASG 925814 

 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 035/2016 SRP 
Tipo: Menor Preço por Item 
 Legislação: Lei n º 10.520/2002 c/c 8.666/93 
 Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de portas documento em couro e cédulas de identidade 

funcional. 
 Data da disponibilidade do edital: dia 19/09/2016 – www.comprasnet.gov.br 
 Data: Dia 04 de setembro de 2016, às 09:00 horas (horário Brasília) 
Local: Sala da Comissão de Licitação situada na Quadra 103 Norte, Rua NO-11, Lote 02, 3º andar, Plano Diretor Norte, 

Palmas/TO. 
 Nota: Outras informações na Comissão de Licitação deste Tribunal, pelo telefone 0xx63-3218-4590, das 08:00 às 12:00 e das 
14:00 às 18:00 horas, ou pela Internet no site www.tjto.jus.br.   Palmas, 16 de setembro de 2016.  Pregoeiro:  Moacir Campos 
de Araújo  

 
DE AMPLA CONCORRÊNCIA  
Processo nº: 16.0.000014094-2 – UASG 925814 
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 034/2016 

 Tipo: Menor Preço por Item 
 Legislação: Lei n º 10.520/2002 c/c 8.666/93 
 Objeto: Aquisição de Elevadores em conjunto (fornecimento e instalação), para o edifício sede do Tribunal de Justiça 
do Estado do Tocantins, abrangendo o fornecimento dos materiais, equipamentos, retirada dos elevadores existentes, e 

serviços de instalação dos novos equipamentos e configurações necessárias à perfeita operacionalidade dos mesmos, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus anexos. 
Data da disponibilidade do edital: dia 19/09/2016 – www.comprasnet.gov.br 
 Data: Dia 04 de setembro de 2016, às 09:00 horas (horário Brasília) 

 Local: Sala da Comissão de Licitação situada na Quadra 103 Norte, Rua NO-11, Lote 02, 3º andar, Plano Diretor Norte, 
Palmas/TO. 
 Nota: Outras informações na Comissão de Licitação deste Tribunal, pelo telefone 0xx63-3218-4590, das 08:00 às 12:00 e das 
14:00 às 18:00 horas, ou pela Internet no site www.tjto.jus.br.  Palmas, 16 de setembro de 2016. Pregoeiro:   Moacir Campos de 

Araújo  
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   PODER JUDICIÁRIO 

  TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PRESIDENTE  
Des. RONALDO EURÍPEDES 

JUIZ (A) AUXILIAR DA PRESIDÊCIA 
Dr. ESMAR CUSTÓDIO VÊNCIO FILHO 
Dr. RONICLAY ALVES MORAIS 
 

 

CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
GIZELLA MAGALHÃES BEZERRA MORAES 
LOPES 
VICE-PRESIDENTE 

Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI  

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA 
Des. EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER 

JUIZ (A) AUXILIAR DA CORREGEDORIA 
Dr. ADONIAS BARBOSA DA SILVA 
Dr. ADRIANO GOMES DE MELO OLIVEIRA 
 

TRIBUNAL PLENO 
Des. RONALDO EURÍPEDES (Presidente)  

Des. AMADO CILTON ROSA 
Des. JOSÉ DE MOURA FILHO 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI 
Des. MARCO ANTHONY STEVESON VILLAS BOAS 
Desª.  JACQUELINE ADORNO DE LA CRUZ BARBOSA  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  

Des. EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE  

Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES  
Juíza CÉLIA REGINA REGIS  
 

 
 

JUIZA  CONVOCADA 

Juíza CÉLIA REGINA REGIS (Des. AMADO CILTON) 
 
Secretário: WAGNE ALVES DE LIMA  

Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês (14h00) 
 

1ª CÂMARA CÍVEL 

Desª. JACQUELINE ADORNO (Presidente) 
ADALBERTO AVELINO DE OLIVEIRA (Secretário) 
Sessões: quartas-feiras (14h00) 

 

1ª TURMA JULGADORA 

Des. AMADO CILTON/ Juíza CÉLIA  R. REGIS (Relatora) 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Revisor) 
Desª. JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 

Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Relator) 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Revisora) 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 

Desª.  JACQUELINE ADORNO (Relatora) 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Revisora) 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE(Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Relatora) 

Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE(Revisora) 
Des. AMADO CILTON / Juíza CÉLIA  R. REGIS (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE  (Relatora) 

Des. AMADO CILTON / Juíza CÉLIA  R. REGIS (Revisor) 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Vogal) 
 

2ª CÂMARA CÍVEL 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Presidente) 
ORFILA LEITE FERNANDES, (Secretária) 

Sessões: quartas-feiras, às 14h00. 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. MOURA FILHO (Relator) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Revisor) 

Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE(Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Relator) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Revisora) 

Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 

Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Relatora) 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO  (Revisor) 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO (Relator) 

Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Revisor) 
Des. MOURA FILHO (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Relator) 

Des. MOURA FILHO (Revisor) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
 

1ª CÂMARA CRIMINAL 
Des. MOURA FILHO (Presidente) 
WANDELBERTE RODRIGUES OLIVEIRA (Secretário) 

Sessões: Terças-feiras (14h00) 
 

1ª TURMA JULGADORA 

Des. MOURA FILHO (Relator) 
Des. MARCO VILLAS BOAS (Revisor) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE(Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 

Des. MARCO VILLAS BOAS (Relator) 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Revisora) 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª. ÂNGELA MARIA R .PRUDENTE (Relatora) 

Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO  (Revisor) 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO (Relator) 

Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Revisor) 
Des. MOURA FILHO (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES (Relator) 
Des. MOURA FILHO (Revisor) 

Des. MARCO VILLAS BOAS (Vogal) 
 

2ª CÂMARA CRIMINAL 
Desª.  ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Presidente) 

SECRETÁRIA: MARIA SUELI DE S. AMARAL CURY (Secretária) 
Sessões: Terças - feiras, às 14h00. 
 

1ª TURMA JULGADORA 
Des. AMADO CILTON/ Juíza CÉLIA  R. REGIS (Relatora) 

Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Revisor) 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Vogal) 
 

2ª TURMA JULGADORA 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Relator) 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Revisora) 

Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Vogal) 
 

3ª TURMA JULGADORA 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Relatora) 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Revisora) 

Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Vogal) 
 

4ª TURMA JULGADORA 
Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Relatora) 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE (Revisora) 
Des. AMADO CILTON / Juíza CÉLIA  R. REGIS (Vogal) 
 

5ª TURMA JULGADORA 
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE  (Relatora) 
Des. AMADO CILTON /Juíza CÉLIA  R. REGIS (Revisora) 
Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI (Vogal) 
 

CONSELHO DA MAGISTRATURA 
Des. RONALDO EURÍPEDES  

Des. LUIZ APARECIDO GADOTTI 
Des. EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER 

Desª MAYSA VENDRAMINI ROSAL  
Des. MOURA FILHO 

 

Secretária: RITA DE CÁCIA ABREU DE AGUIAR  

Sessões: 1ª e 3ª quintas-feiras do mês, 09h00. 
 

COMISSÃO DE DISTRIBUIÇÃO, COORDENAÇÃO E 

SISTEMATIZAÇÃO 
Des. RONALDO EURÍPEDES 
Des. LUIZ GADOTTI  
Des. EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER 

Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL (Suplente) 
 

Sessão de distribuição: Diariamente às 16h00 em sessões 
públicas. 
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  

Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO 
Desª. MAYSA VENDRAMINI ROSAL 
Desª.  JACQUELINE ADORNO (Suplente) 
 

COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA E DOCUMENTAÇÃO 
Des. MOURA FILHO 
Desª.  JACQUELINE ADORNO 
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  

Des. MARCO VILLAS BOAS (Suplente) 
 

COMISSÃO DE REGIMENTO E ORGANIZAÇÃO 
JUDICIÁRIA 
Des. MARCO VILLAS BOAS  
Desª.  JACQUELINE ADORNO  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  

Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO  (Suplente) 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 
Des. RONALDO EURÍPEDES 
Des. LUIZ GADOTTI  

Des. EURÍPEDES DO CARMO LAMOUNIER 
Des. HELVÉCIO B. MAIA NETO (Suplente) 
 

OUVIDORIA  
Desª. ÂNGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE  

ESMAT 
DIRETOR GERAL DA ESMAT  
DESEMBARGADOR MARCO VILLAS BOAS  
1º DIRET OR ADJUNT O: Des. HELVÉCIO B. MAIANETO  

2º DIRET OR A DJUNT O: Juiz JOSÉ RIBAMAR M. Jr  
3º DIRET OR ADJUNT O: Juiz OCÉLIO NOBRE DA 
SILVA 
DIRETORA EXECUTIVA 

ANA BEATRIZ DE O. PRETTO  
 

DIRETORIAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

DIRETOR GERAL  
FRANCISCO ALVES CARDOSO FILHO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO  
CARLOS HENRIQUE DRUMOND SOARES MARTINS 
DIRETOR FINANCEIRO 

MARISTELA ALVES REZENDE 
DIRETORA DO CENTRO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
VANUSA BASTOS 
DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

MARCO AURÉLIO GIRALDE 
DIRETOR JUDICIÁRIO 
FRANCISCO DE ASSIS SOBRINHO  

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS  
JULIANA ALENCAR WOLNEY CAVALCANTE AIRES 
DIRETOR DE INFRA-ESTRUTURA E OBRAS  
JOÃO CARLOS SARRI JUNIOR 

CONTROLADOR INTERNO 
SIDNEY ARAUJO SOUSA  

 

Divisão Diário da Justiça 
 

JOANA P. AMARAL NETA 

Chefe de Serviço 
 

KALESSANDRE GOMES PAROTIVO 

Chefe de Serviço 
 

Expediente: segunda à sexta-feira, das 08h às 11h / 13h às 18h 
 

Diário da Justiça 
Praça dos Girassóis s/nº. 

Palmas, Tocantins - CEP 77.015-007 
Fone/Fax: (63)3218.4443  

www.tjto.jus.br 

http://www.tj.to.gov.br/
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